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E X P O S I Ç Ã O
A N A L Y T 1 C A , E  JU S T IF IC A T IV A

DA CONDUCTA, E VIDA PUBLICA
DO

V I S C O N D E  D O  R I O  S E C C O  ,

l íESDK O P IA  Ê 5  DE NOVEMBRO DE 1 8 0 7  , EM QUE SUA M A G EST A D E  FID EL I3C IM  A O 
IN C U M B IO  DOS A R R A N J  A M E N T O S  N E C E S S Á R IO S  DA  SUA R E T I R A D A  P A R A

O RIO DE J A N E I R O ,  A T E 1 O DIA 1 5  DE SEPTEMBRO DE 1 8 2 1 ,  KM 
CUJO ANNO D I M I T T I R a ’ TODOS OS LUGARES E  EMPKEGOS 

DE RESPONSABILIDADE D E FAZENDA ;

C O M r  E R M I S S Í O

DE

S U A  A L T E Z A  R E A L

O PRINCIPE REGENTE
D  O  B R A Z I L ,

C O N C E D ID A  PO R D E C R E T O  D E  27 D E  AGOSTO  

DO P R E S E N T E  A N N O  ,

P U B L I C A D A  

P O I l  E L L E  M E S  M O.

R I
i*f-

O D E  J A JN E I R O.
N A  I M P R E N S A  N A C IO N A L .
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A  troco dos descanços, que esperava ,
D as capellas de louro, que me kourassem ,
Trabalhos nunca usados me inventdrao,
Com que em taõ duro estado me deitárao.

Cam. Lusiad. Cant. 7.° Est. 81.



AOS L E I T O R E S .

O  Maior dç>s b e n s , que trazem á Sociedade 03 Governos Liberaes  
he sem duvida a faculdade de cada hum dos Cidadao3 poder expur a 
verdade em todo o seu esp lend or , e clareza. Perdem com ella o seu  
uso as mascaras, e os d isfarces; e o homem apparece tal qual o 
tem  formado a cadeia dos seus procedimentos. A Lei fica sendo o 
compasso de todas as suas a cçõ es ; o interesse geral o centro , a que ellas 
convergem; e 0 Publico o Juiz severo, que as conderana, ou premeia 
segundo a relaçaÕ, em que estaõ para com a S oc ied ad e , em que elle  
vive. TornaÕ-se irrisórias as cômicas representações da hypocrisia; ficaõ 
sem giro os capitães da in tr iga; o suborno succumbe debaixo da in­
teireza; e a venalidade teme sahir dos lôgobres covis , em que os cos­
tumes públicos a sepultáraÕ. Tudo se rende ao Império da verdade, 
porque quando ella póde livremente apparecer naõ ha trevas , que lhe 
resistaÕ. A innocencia toma os seus vestidos de g a la , porque a verda­
de quebra os grilhões , que a algemavaÕ em escuras masmorras; as vir­
tudes naõ temem o venenoso fel da satira, porque lhes he licito pa­
tentear seus t itu los , e credenciaes, e até a maldade se poupa a maio­
res cr im es , porque a liberdade de escrever lhe sabe descortinar m isté­
rios , que a sua razaõ apoucada e rasteira nunca atinou a penetrar. 
Todos os bons descançaÕ na consciência própria, e geral. O homem  
publico por naõ carecer de mendigar 0 premio do louvor, a que Jhe 
daõ direito suas funeções dignamente exercitadas; o Magistrado imparcial 
por escutar no grito universal, a mais solemne apotheose da sua rectidaÕ ; 
e o Cidadaõ benem erito , que servio á P a tr ia , ao R e i ,  e foi util ao 
E stad o , e aos seus Concidadãos, por contar infallivelmente com a usu-  
* a , e cambio de sentimentos generosos, que lhe afiança o pacto inna- 
to e capital de todas as Sociedades bem ordenadas. De maneira que  
em terreno cultivado pelas mãos da liberdade civil vegetaõ as virtudes 
publicas, e particulares; crescem as flores, de que se tecem suas gri­
naldas ; amontoaõ-se os jaspes, de que se talhaÕ suas estatuas; e cam* 
peaõ milhares de Athletas, que naõ cessaõ de esparzir sobre a arêa os 
íllustres suores, com que se afadigaÕ, já  por sustentar a causa do mere­
cim ento , que a maldade quer denegrir ; já  por supplantar o monstro do 
vicio , quando ousadamente elle se atreve a desfarçar-se com as feições 
emprestadas da virtude.

E tal he a brilhante perspectiva, que hoje offerece 0 R eino  Unido  
pela Sabedoria, e Liberalidade do seu Govèrno. Suas novas íórmas
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m old ad as  p etas  lu z e s  do S e c u l o ,  e firmadas em  hum  p a c í o ,  a que a 
natureza  do hom em  social subscreve  sem  vio lência: obra prim a do» 
con h ec im en tos  c o l le c t iv o s  de tan tos  benem éritos , que taõ heroicam ente  
se  incum birão da nobre tarefa d e  darem A N açaÕ  hum  c u n h o  naõ me­
n o s  b r i lh an te ,  do que a q u e l l e ,  com  q u e  110 berço  se  d ist im ru ira : s im ,  
a s  suas novas form as saõ a h y p o th e e a  m ais  f ir m e , « s e g u r a  da felicidade  
individual e g e r a l ,  peia ju s ta  b a la n ç a ,  em que peaaõ  o m er e c im e n to ,  
ou o c r im e , a virtudo ou o  v ic io ;  proporcionando os m eios  aos f in s ,  a 
m edicina á enferm idade; e deduzindo dos con h ec im en tos  práticos a lu ­
m inosa  th e o r ia , que tanta consoIaçao acarreta a quem nma a sã m o­
ral dos P o v o s ,  com o d e  susto  faz enfiar aos  que se  deleitaõ com  os 
m a le s  dos seus Com patriotas. Por isso ( ainda o  torno a r e p e t i r ) por  
isso as suas novas f o r m a s , assim com o trovejaÕ contra os infractores das 
L e i s ,  assim garantem  a inviolabilidade pessoal dos bons con tra  a v iru­
lên cia  do libeilism o , dando na liberdade da im p r e n s a  o E x e r c ito  auxi­
liar sem pre  v e n c e d o r ,  quando com  as armas da verdade  attaca os re- 
p e l lo e s , que a ca lum nia  poem  em m ovim ento  , contra  hs mais puras acções  
do Cidadaõ h o n r a d o ,  e  quem  sabe se  m uito  uti! á Patria.

Esta l iberdade  taõ prudentem ente  regu lad a  pelas restr icçoes  l e g a e s  , 
ainda traz c om sigo  outra  íiliaçaõ de bens apreciuveis a  todo <» C id ad aõ ,  
q u e  tem  encanec ido  no serv iço  da Patr ia  , e do  R e i.  Consistem  es te s  
n a  facu ldade de mostrar ao P ub lico  a cadêa de todas as a c ç õ e s , que e lle  
tem  praticado com relaçaõ ao e x e r c ic io ,  em q u e  se acha  m atricu lado na  
S o c ied ad e . C onsistem  no p o d e r , q ue  a L ei lhe franqueia  d e  desenvolver  
as c a u s a s ,  que determináraÕ a pratica  de  suas fu n c ç õ e s ,  e a ram inca-  
çaÕ , em  q ue  se  encadeiaõ  efFeitos, que até agora a polit ica  recatava. 
C onsistem  na fru icçao deste  g o z o ,  que interiorm ente em briaga  a quein  
p ó d e  derramar lu z  sobre factos ,  q u e  a m alic ia  e n v e n e n a ,  o u  a in d o lên cia ,  
e leviandade apenas d e s fo lh a , por lhe ser mais com m odo contentar-se  
da c a s c a , do q ue  ter o trabalho da m ed itação  para calar ao interior e  
amago das cousas. Consistem finalm ente  na am plitude  do cam p o , que se  
abre para os triunfos da verdade; e no p r a z e r ,  que resulta ao hom em  
de b e m ,  d e  poder com a historia da sua vida p u b l ic a ,  pagar tribuj .03 
de gratidaõ a qualquer Soc iedade  , d e  quem  tenha recebido considerações  
acim a de toda a e x p r e s s ã o , e elog io.

N e m  fo i  outro o e s t im u lo ,  que determ inou o Visconde do  R i o  Secco  
a passar pe la  m em ória  a lista dos esforços , com  que sem pre  se esm e­
rou em b em  servir  os E m p r e g o s  , para q ue  S u a  M a g e s ta d e  o d e s ig n a ­
r a ; assim  com o a dos  s a c r i f íc io s ,  a que no decurso  d e  quatonze an* 
nos de bom  grado se prestara por accudir ás urgências, do Estado.* 
Collocado cm  hum a s ituação  deccn te  , a que a sua fo r tu n a , e  a b o n ­
dade d e  E l - R e y  o e lc v á r a õ ; en vo lv id o  em R epartições  de F a z e n d a ,1 
tantas v e z e s  funestas ao credito dos E m pregados;  habilitado pela  quali­
dade de Criado ao ingresso  no P a ç o ;  e  m u itas  v e z e s  em p regad o  c m  
particu laridades do S erv iço  de E l - R e y ,  c ircunstancia , que tanto& atiça o  
ciume dos aspirantes ; forçado d Adm inistração da F a z e n d a  de Santa  
C r u z , t h e a t r o , e  objecto  de intrigas as mais assassinas , e  tod av ia ’ 
p o u p a d o , e  respeitado no conceito  publico d os  habitantes da C orte do  
R iò  de J a n e ir o ,  seria para assim dizer hum a taxa de ingraiiduõ , que  
eternam ente  m ancharia o V isconde  do R í j  S e c c o ,  se  no m om ento ., e u \
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que elle se dispõe a dimittir ( 1 ) ,  com permissão de Sua Alteza. Real 
o Principe R egen te ,  todos os empregos de responsabilidade de Fazen­
da » naõ appresentnsse ao mesmo Publico o summario analytico e cir­
cunstanciado de toda a sua Administração, e vida publica, justificada 
com os documentos , que levem a evidencia os bem merecidos litidos , o 
direitos, que eile tinha ás attfcnções , e ao conceito de huma P ovoaçaõ , 
que naõ menos o honrou nos tempos da serenidade, do que o poupou,  
e obrigou cm alguns momentos de c r is e , que despontaraõ.

Ainda accrescc outro motivo naõ menos urgente para a publieaçaõ 
da presente analyse; e he q u e , tendo Sua Alteza Real ( 2 )  Ordenado 
ao Visconde do Rio Secco a continuação da sua rcsidencia na Côrte do 
Rio de Janeiro, no dia 16 de Março do presente anno , e tendo-se-llie 
prestado ■ este com a condição , de que a sua estada correria parelhas 
na duraçaõ com a de Sua Alteza Real; e sendo de presumir que hum  
dia chegará este term o, era da obrigaçaÕ do Visconde do Rio Secco,  
dispondo-se a partir , perpetuar a memória do seu reconhecimento ao 
Povo do Rio de Janeiro com a historia analytica da sua vida publica 
durante a sua residencia nesta C ôrte ; a fim de que os bons tivessem 
hum titulo, que abonasse o conceito, que delle haviaõ formado; os vacillan- 
tes provas, que os determinassem á boa op in iaõ; e os mãos, se he  
que os ha , razaõ sufficiente para reformarem seu injusto ju izo . T odavia ,  
dado que este ultimo fim naõ seja preenchido ; por nunca faltar quem  
recalcitre contra o aguilbaõ da verdade, nem por isso desmaiará; por­
q u e ,  como naõ he este senuÕ hum objecto incidente, por ser o princi* 
pal o desejo de dar hum testemunho publico de gratidaÕ á universali­
dade do Povo Flum inense, satisfeito e s t e , applaudir-se-ha da sua o b r a ,  
contentando-se de responder a tudo o mais com Cícero, rr Mea mihi 
conscientia pluris est, quarn omnium ser/no. ~

Esta graciosa, e espontanea protestaçaÕ, que o Visconde dõ Rio  
Secco consagra á probidade de seus Concidadãos, que observáraõ por 
quatorze anno» a sua conducta pub lica , ainda he hum tributo mingoado,  
e muito inferior á extensão de seu8 dezejos, Quizera elle hum fundo 
de conhecimentos muito acima dos que p ossu e , para dar á sua analyse 
o vigor do raciocínio, que lhe falta; quizera huma logica mais fina, pa­
ra no desenvolvimento dos factos, que vai apontar, poder deduzir con­
clusões , que estivessem á alçada de tod os , para que a todos chegasse  
o conhecimento c laro , e ev idente , de que, tendo sido honrada a sua 
Administração publica com as officioza» attenções de hum Povo in­
te ir o ,  espectador da sua conducta, naõ era menos honrosa a retri­
buição , com que elle testemunhava a sua grata correspondência.

Com tu d o ,  como a presente analyse naõ he huma obra didaetica,

V

( 1 ) Veja-se o Documento n.® 1.
( a ) Quando Sua Alteza Real no dia 16 de Março disse ao Visconde do Rio Seeco, 

que elle queria que continuasse a residir no Rio de Janeiro , foi esta a sua resposta: Se­
nhor , os meus desejos eraõ de acCompanliar a Sua Magestade, pára nos braços de meus 
filhos, e netos acabar meus dias, visto estar privado de toda esta consolaçaõ; porém Vossa 
Alteza Real Ordena, basta. Só pe<;o licença para accompanhar a Vsssa Alteza Real pa sua 
retirada para Lisboa.
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nem algum systema e lem en tar , destinado á publica instrueçaõ , 011 a 
recrear ,1 im aginaçao, e a dar matéria vasta ao pensam ento; como 0 
Visconde do Rio Secco se naõ proponha a romancear, mas sim a ap- 
presentar factos , e em matérias de facto sejaÕ 0 raciocínio, e  a lógi­
ca mais necessários para verificar as p r o v a s , do que para formar o 
contexto do que se intenta dem onstrar, deixando aos Leitores aquellas 
palestras m entaes , occupar-se-ha mais de provar do que de enfeitar , 
por estar convencido de que para a presente Obra lhe saõ mais ne­
cessários a verdade c os docum entos, do que a log ica , ou a eloqüência.

Por este lado nada resta ao Visconde do Rio Secco que tem er,  
por estarem abertas as fontes , onde tudo póde ser verificado: E sc rip tu - 
ruçao do Erario, e de todas as outras Repartições; testemunhas ocu­
lares, fidedignas, instruídas, e desinteressadas; hum P u b lico ,  a quem  
elle nem opprimio, nem tem procurado peitar; e mais que tu d o ,  ain­
da vive Sua M agestade , e Seus Augustos F i lh o s ,  a quem saõ paten­
tes todos os objectos, que o Visconde do Rio Secco docum enta, e oí- 
ferece á contemplaçaÕ de seus L eitores , em testemunho de gratidaõ. 
E seria possivel que illudido o Visconde do Rio Secco pelo dema­
siado amor de si m e s m o , quizesse contrafazer a verdade , sem receio  
dos A nathem as, que lhe fulminaria a publica in d ig n a ç a o , oííendida com  
a sua impostura, se ella transluzisse nas suas provas ? Fique esta con­
clusão para ser tirada por quem conhece a conducta do Visconde do  
R io Secco , ou por quem quizer dar-se ao trabalho de verificar 
todas as suas asserções. M as nem huma só haverá, a que se naõ ajun- 
te docum ento; e em quanto á aquellas, que se notarem privadas del- 
] e , por se terem passado só em palavra, remette-as 0 Visconde do 
Rio Secco para o Tribunal dos existentes; e sejaÕ os Juizes aquelles 
mesmos, a quem elle citar.

Feita esta declaraçao, protesta 0 Visconde do Rio S e c c o ,  â face 
de todo o Povo do Rio de Jan e iro , que só tem em vista o ser gra­
t o ,  sem que procure valer-se da publicaçaõ da sua v id a ,  para outro  
fim mais cio que para agradecer o conceito publico , com  a authenti- 
cidade da sua honra. Esta poderia ser equivoca para m u ito s , se elle  
se  ccntentasae em deixar a seus filhos os titu los, que o abonaõ; mas 
persuadido de que o melhor patrimonio, que elle lhes podia le g a r , era 
íx convicção publica do que seu pai fora benemerito do Estado e da 
P a tr ia , naõ póde resistir á f o r ç a , que o impeliio a dar-lhes este te s ­
temunho de amor paterno, remindo-os dc huma divida immensa, que 
«•Ue conírahira para com os habitantes , que tanto o honráraõ.

Possa pois o Visconde do Rio Secco  satisfazer taõ honestos de-  
zç jo s , e ver que aquelles dos seus Concidadãos , que o penhoráraõ 
fazendo-lhe ju s t iç a ,  se pagaõ de algum m odo com a nobreza, de seus  
gratos sentimentos. Conseguido isto , que restará ao V isconde d o  Rio  
Secco? Desejar prosperidades á N açaõ  , ao R e i ,  a Seus Augustos F i­
lhos e feixar os olhos no regaço da «ua fam ília , accompahhado das  
bênçãos dos seus Concidadãos , e dos sorrisos da sua p ró p ria  consciência;
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Piano da presente exposição.

Seria dc razaÕ que todo o homem empregado em Repartições de 
F azen d a , a par do trabalho de suas tarefas, consagrasse algum a com­
pilar a historia da sua Administraçaõ. A Sociedade se pagaria muito 
de conhecer o andamento dos negócios públicos deste gen e io ;  e se  
instruiria ao mesmo tempo grande porçaõ dos indivíduos, que *e des- 
tinaõ áquellas importantíssimas Repartições. Os err-os de liuns se emen- 
dariaÕ nus outros; e desta luz geral resultaria ao menos hum conhe­
cimento theórico, que pouparia á multidão huma infinidade de juízo» 
falsos. Pouco a pouco se regularia hum rnethodo fixo de finanças , e 
muitos Empregados benemeritos, e zelosos naõ teriaõ de pagar á cus­
ta da sua honra as faltas só filhas dos systemas errados, ou para m e­
lhor d izer, da falta dos systemas. Porém, seja qualquer que for o er­
ro , que nao he do objecto do Visconde do Rio Secco indicar, com 
tudo naõ póde este deixar de estabelecer os seguintes princípios : Pri­
m eiro ; que todo oC icladaõ, que o R e i ,  ou a N açaõ emprega, tem de 
obrigaçaÕ servir, cingindo-se ás L e is ,  aos u sos ,  aos costumes, e regi­
mentos estabelecidos na época da sua serventia: Segund o; nao dissipar 
a Fazenda R e a l , ou N acional, segundo a fónna do G overno, cm que 
serve : Terceiro ; se he Chefe de R epartirão , representar os abusos a quem 
os póde mandar corrigir, e emendar; se subalterno, cumprir as Ordens 
dos Superiores , quando naõ contradizem Lei estabelecida: Ultimamente; 
que nos E stados , em que a vontade do Legislador he a L e i ,  deve su ­
jeitar-se a ella aquelle Empregado, cuja pensaõ he executar as Ordens, 
que lhe vem de c im a , porque sem força , nem razaõ adniitlida seria 
correr ao precipício o contrariar o que ihe he ordenado. Logo o Empre­
gado , que nas Repartições em que servio administrando, cumprio as 
Ordens Superiores; naõ dilapidou a F azen d a; se mostra corrente em 
suas contas ; naõ foi reprehendido por concussaõ , peculato, ou por 
falta de actividade nas suas fu n çõ es; que finalmente nao opprimio os 
inferiores, dando motivo a queixas contra a sua administraçaõ, he hum  
Empregado benemerito. Logo se este E m pregado, além dos titulos dos 
seus serviços administrativos, accrcscenta outros, como por exemplo:  
soecorrer graciosamente o Estado nas suas urgências; privar-se de com- 
vnodidades , e interesses, por acudir ás publicas necessidades; sacrifi­
car as suas forças moraes , e ainda mesmo fyzicas ao desempenho de ob- 
jectos particulares, que lhe saÕ incumbidos; prestar-se em fim a tudo 
quanto delle se e x ig e ,  e elle pode, he sem duvida, além de Empregado 
benemerito, hum Cidadaõ digno da estima dos seus Concidadãos.

Para o Visconde do Rio Secco poder mostrar que elle fora sem­
pre digno do conceito honroso, em que o qualificaraÕ os habitantes do 
Rio de Janeiro , nao póde deixar de applicar a si os princípios e con­
clusões acima estabelecidos; porque aliás seria irrisorio o testemunho 
de gratidaõ, que elle se propoz offerecer-lhe. E  sem que esta applica- 
caõ seja fundada em espirito dc vaidade, e amor proprio; sem que 
o estimulem pensamentos sinistros, ou avêssos, roga aos seus Leitores  
lhe façaõ a justiça de acreditar que nada mais intenta na presente 
exposição do que mostrar-se tal qual o julgaraõ os bons: e .n isto  pa­
rece con&istir a verdadeira delicadeza de sentimento.

V I I
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M as porque o desenvolvim ento da sua exposição deve ter huma  
r<-laçaÕ e x a c ta , e parallela com os objectos , que formaõ a sua vida p u ­
b l i c a ,  marcará época no dia 25 de Novem bro de l b 0 7 ,  para daqui 
com eçar a prender os fuzis de huma c a d e ia , que terminará uo ultimo 
de D ezem bro de 1821. Apresentar-sc-haõ em primeiro lugar os m oti­
vos da sua vinda para a Côrte do Rio de Janeiro; os Lugares, em que 
serv io ,  e a m aneira , por que desem penhou todas as suas obrigações pu­
blicas. Seguir-se-haÕ as razões, por que entrou por Accionista do Banco;  
o motivo por que foi nomeado para Imm oos Lugares de Director da 
Junta do mesmo B a n co ;  e qual foi o desempenho do seu lugar. Pro­
vará qual foi o seu cuidado em fazer ajustar todas as suas contas nas 
Repartições, em que servio no Reino de Portugal até 1807 , assim como  
as que teve com o Erario do Rio de Janeiro até ao fim do anno de 
2820 (3) , depois d» qual conseguio da Munificencia de Sua Alteza Real 
© Decreto para dimittir todos os Empregos de responsabilidade de F a ­
z e n d a  , a fim d<s habilitar-se para fazer o seu regresso. Exporá o que  
fez  como Empregado p u b lic o ,  como C id a d ã o ,  como N e g o c ia n te , como  
Crcado de E lK ei , como Titular , não se esquecendo de "ponderar até o 
que deixou de f a z e r ,  isto h e , mostrará os seus serviço* p o s it iv o s ,  e  
negativos.

Espera o Visconde do Rio Secco que a sua exposição  n “o seja 
fastidiosa , em razão de procurar ser conciso , e trabalhar por evitar 
in c id e n te s ,  que tornarifio a obra mui volumosa: todavia declara n ío  de­
ver  resumi-la de maneira , que a mesma concisão a prive da clareza , 
que se ex ig e  em huma obra narrativa , em que os factos , além de se ­
rem expostos  , devem de alguma sorte ser analysados para maior c o n ­
vicção dos Leitores.

N ão  oITercce na sua exposição hum es li lo ,  qual o que exigiria huma  
©bra classica , e se contenta em publicar a sua vida com a linguagem  
da verdade que he o cu n h o  mais subido , que lhe p ód e  d a r » c a der­
radeira ambição de todo o hom em  de  bem , que preza a sua honro , 0 
que no altar do reconhecimento só d ese ja  ofierecer sacrifícios puros , e 
sem taxa.

Ultimamente roga se  lhe relevem todos os defeitos da arte de escre­
ver ; e protesta de não recusar-se a fazer verificar qualquer docum ento ,  
ou asserçã o , que se lhe note de illegal : constituindo-se responsável por 
qualquer fa ls idade, ou e x a g e r a ç ã o , que possa encontrar-se no decurso da 
sua narrativa; para o que firma u presente ex p o s içã o  a n a l í t i c a ,  e jus­
tificativa com o seu nome.

Visconde do Rio Secco,

V I I I

( 3 ) Como ainda narT terminou o anno dc 1821 , nnò p6de o Visconde do R'-c» 
Secco lejçulizjr as contas deste anno, jà no momento em que escreve, (> 
go que ultimo todas u3 suas transacções com o Erario. Se bem que a eate re*p«<to já 
apprescntou parte ao Excellentissimo Conde da Louzã , por assim t,e lhe exigir para. oa.1- 
(.•ule.s de orçamento.
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E X P O S I Ç Ã O
t

ANALYTICA, E JUSTIFICATIVA
DA CONDUCTA , E VIDA PUBLICA

DO

VISCONDE DO RIO SECCO,

C A P I T U L O  I.

Doa motivos, que obrigar áõ o Visconde do Rio Secco a vir par#  
o Rio de Janeiro.

Inguem ignora qual era a lamentavel situaçaõ, a que o Reino de Portugal so 
achava reduzido nos fins do anno 1807. Os cofres nacionaes achavaõ-se exhauridos 
pelas sommas iinmensas, com que o Governo havia procurado manter a sua neutfali- 
dade , naõ se negando ás multiplicadas requisições da politica ambiciosa fde Bona- 
parte. Ainda naõ estavaõ curadas as feridas abertas pelas Campanhas d» Roussi- 
lhon , e de 1B0 1 , e pelas negociações dispendiosas * com que só na apparencia se 
juspenlia o plano invasor da França, e da Hespanlm combinadas, quando com 
marchas apressadas o exercito denominado da Gironda desfilava pelos Pyreneo» com 
os olho» fitos rm Portmral. O ministério timido, e vacilante nem ao merios se lem­
brava da salubridade dos recursos moraes para imprimir nos Povos aquella máxima 
importantíssima s  que só he escrava aquella naçaõ que o quer »er cs para tirar o 
partido da opiniaõ publica estabelecida,- que taõ funesta tem sido para muitos nsur- 
padore». Pensava que a naçaõ, posto que naturalmente bellicosa, e magnaniina, no diu- 
turno ócio da paz se havia esquecido do uso das armas. Que as riqueza» accumula- 
das, e o refinamento do luxo haviaÕ surdamente limado a força dos *orpos, e a 
coragem das almas. Os rápidos progressos das armas 1'rancezas, aterrando a sua pu- 
sillanimidade, com que pezo naõ auctorisava a superficial, mas largamente difundida, 
« perigosa opiniaõ de ser imprudência intentar resistir á força dominante ? A quaai 
universal escraviclaõ da Kuropa, parecia ou diminuir-lhe o horror, ou persuadir-lha 
com o exemplo, 0u inculcar-lna como fado inevitável aos poucos, que ainda respira- 
vaõ liberdade. Lembrava-se de que seria hum projecto romanèsco qualquer opposiçaõ 
a liurn corpo immenso, que nos comprimia por todos os lados, c se dava as mãos a 
outros ainda mais volumos,os, que derramando-se ainda além do« Pyreneos, e do» 
Alpes, só rematava noa confins da italia, e no centro d’ Allemanha. Keflectia que a* 
NaçÕcs, » que poderia recorrer, ou ameaçadas, ou opprimidas, ou distantes, ou ia-,

3
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íliuerentcs, ou invejosas , nem com lmm raio de esperança podido alim entar seu espi­
rito cabido. E ra  no jncio  desta fluctuaçaõ de horcar • e . da. timidez cuc acabava de 
chegar a Eisbua a noticia da entrada dos exércitos inimigos por tres pontos no terri- 
torio Portuguez.

Parece^ q u e , çxhauritlos fadas os. recursos, de que a politica do M inistério havia 
lançado m aò , ja  sacrifícios., ja  em missõíu; thfrttctuosas e senídias, ja  cm adhe- 
rencia ao systema continental , ja. em propostas dosfávoraveis ao dccóro , e aos interes­
ses da naçaõ , se convocou o ultimo Conselho dc E stado , presidido por E l l íe i ,  para 
se deliberar definitivamente sobre o partido , que se deveria abraçar. . .. .

E stava-se^na cris« do perigo: ja  naõ era tempo de lançar maõ das arm as, para se 
oppôr a torça á força, porque o exercito deslocado , e removido dos pontos militares , naõ 
podia^ contrahir-se para ao menos suspendar a rapidéa d;vs m archas forçadas do inimi­
go. Laldadas experiencias. tiuhaõ desenganado- dc que o recurso das negociações era 
entaÕ naõ menos infruetuoso do que o das armas. Ju n o t entrava cm A b ra n te s , e 
passava o Z ézere , ao mesmo tempo que G ara ía , e Solano se dirigiaõ hum ao P o rto , 
outro a occupar a Provincia do Alem tojo , e A lgarves: naõ havia já alternativa, cm que 
escolher : ou se havia de abandonnar E l t t r i  , e a Sua Real Eam ilia á discrição do 
inim igo, para subir hum  ju g o , que naõ alliviaria a Na<,aõ, e que no sombrio si­
lencio de infame tratado fora decretado com pennas de ferro , e tintas de sangue, ou 
aproveitar a Esquadra para transportar estes preciosas restos da Gloria Portugueza 
para alguma das suas vastas possessões ultramarinas.

Prevaleceu esta ultima resolução no Consellio ; e , ou lhe desse pezo o perigo 
im m inente, ou a "brilhante perspectiva d a  riqueaa do B ra s il ,-o u  a recordaçaõ do 
plano , que ao Senhor D. José propozera o Marquez de P om bal, ou a idéa da 
uniaÕ com In g la te rra , para cooperar de concerto contra o inim igo, ou qualquer ou­
tra  r&zaõ, que o Visconde do Rio Secco ignora , porque a sua c o n d irão , e falta 
de conhecimentos politicos o desviavaõ de taõ alto emprego, o resultado justificou 
estas conjecturas, e Sua M agestade se antecipou a declarar-lha para os fins do seu 
serviço, que o Visconde do R io Secco passa a desenvolver.

N o dia 25 de Novembro de mil oitocentos e sete, pela meia noite , se lhe íotf- 
asou por Ordem que fosse fallar a L llie i ás cazas, era que o Patriarch» se para- 
jpentava na Ajuda. Sem se demorar hum só instante partio accompanhado do por­
tador da O rdem , e apenas chegou, passou F r. Custodio de Campos a dizer a E l Rei 
quo elle era chegado. Achava-se reunido o Conselho; e tendo sido introduzido nest® 
Congresso, alli escutou o Visconde do R io Secco com respeitosa submissão as ordens, 
que Sua M^agestade de viva voz lhe in tim ava, relativas aos arrunjamentos do seu 
«m barque, que se havia de executar impreterivelmente na tarde de 27.

NaÕ entra na ordem da presente analyse a manifestaçaõ especial destas ordens, 
que fiçao á  m em ória, e reminiscencia de Sua Magestade recordar; assim como a9 
expressões benevolas, e generosas, com que honrára o seu infimo creado; só naõ 
póde occultar que Sua M agestade ao m omento, em que punha em acçaõ a probida- 
d e , c actividade de hum vassallo, que de taõ perto , e de tanto tempo conhecia, 
rem atou , dizendo: pa V a i: naõ percas tem po; e pede o que quizeres. a

Se o espirito de ambiçaÕ possuisse, e dominasse o Visconde do Rio Secco, cllo 
poderia aproveitar entaõ a franqueza, e palavra de Sua M agestade, que qualquer 
Aulico em suas vistas de interesse naõ renunciaria. A  occasiaõ era a mais favorá­
vel. Sua Magestade carecia de hum homem activo, vigilante , arranjador , e que so 
naõ deixasse surprehender com o tumultuario barulho de tantas cousas, que no mes­
mo tempo instavaõ. A bandonava-se, para assim d izer, á discrição de hum vassullo, 
que era necessário contentar, para naõ tra h ir , nem deixar-se trah ir; visto que toda 
'* negligencia o p o d ia , ou entregar nas mãos do inim igo, que voava em seu alcance,  
ou deixar-lhe ao menos em prêza todos os íhesouros, que salvou. T inha  posto o» 
«lhos n e lle , « aiithorizado a naõ reccber, nem executar ordem , que naõ fe*sp



< * )

» cio viva voa, («) q«P campo naõ era este para htttn ooraçaõ ambicioso F Mas pre- 
y$lecêo a {íonra, e o dever; e toda a sua ambição se encerrou nestas palavras: Eí 
tu  peço a Vossa Magestade a honra de accompanha-lo com a minha familia, tendo 
o meu lug-r debaixo dos seus pés ! Julgue o mundo por esta resposta qual he e 
{ujkIo do caracter do hoje Visconde do Rio Secco.

; Concluída esta scena., que tanto comtnovco de ternura, e< sensibilidade a Sua 
Magestade, e aos mais circunstantes, e que foi hum dos prineipaes motivos da vin­
da do Visconde do Rio Secco para o Rio do «Janeiro, começou elle as disposiçõea 
para os arrajatnentos necessários do que EIRei lhe ordenara, passando ao quarto do 
Excellentissimo Gentil Homem da Camara, Marquez de Vagos, para que este coiv. 
Vocasae o Excellentissimo Conde de Redondo, Vedôr da Ucbaria, e Manoel da. 
Cunha, Almirante da Esquadra, para conjunctamente tratarem dos Qbjectos relativos 
ás sua.3 repartições, emquanto elle fosse ao Palacio das Necessidades pôr em acçaõ o 
embarque do que alli se achava, e combinar com o Padro José Eloi, todas as remes-, 
jjfts dos pertences á Santa Igreja Patriarcal. 3  Tratadas com os competentes Cheiea. 
da.Cch.aria, Esquadra, e Thesouros, todas as combinações do que a cada hum cem-v 
petia, paia que nada escapasse do que Elllei lhe havia incumbido (ò), foi elle assen-. 
tar barraca no cae3 de Belem , para dalli repartir as íairilias pelas embarcações, s*» 
guudo a escala dos seus commodos, assim como enviar todos os volumes do Thesou-* 
ÍP, que chegavaÕ; lida, que continuou até as 3 horas da tarde do dia 27 , em que: 
Sua Magestade chegou ao caes para se embarcar, vindo successivanieate em seu se-, 
guÃjncuto todas as outras pessoas da Real 1 'amilia,.

No momento, cm que arranjados já  quasi todos os volumes, e familias, elle 
ce dispunha a tratar de si, de sua mulher, e filhos? para seguirem 0 mesmo desti­
lo  dos que çmbarcavaõ; isto he na noite do dia ^7 pelas nove horaB, foi chamadò 
30 Governo, que Sua Magestade havia eleito para governar o Reino em Sua ausência» 
0 qual lhç declarou estar elle nomeado para Quartçleiro do General Junot; mtidida y 
que desconcertava 0 seu plano. Para o pór a salvo cra necessário, ou resistir aberta-t 
Xftente á nçmeaçaõ, ou procurar illudi-la. O primeiro partido era perigoso naquellaq 
çircumstancias; o segundo conformava-se com a intimação, que EIRei lhe iizera 
»lc naõ çumpriç ordem , que naõ fosse dada por elle mesmo de viva voz: quanto 
mais que, para ãbraçar o segundo partido, lhe sobrava prudência , e pjcvidencia j"
Íjois que entre as providencias, que havia proposto para o aquartelamento, meza, e 
HUm almoço, que se devia apromptar a Junot em meio do caminho de Sacavem 

para Lisboa, tratando-se de dinheiro, se lhe respondeo, que 0 adiantasse do seu, e 
que exigisse de Lucas de Seabra as outras medidas de transportes, assim como do> 
Excellentissimo Marquez de Tancos as de Tropas para guardas, (c)

>
Mas deste embaraço lhe foi facil o desviar-se, propondo que nao cumpriria orv 

dem , que nao fosse intimada por escrito, e aproveitando a copjunctura, pedio que, 
(,'in quanto o Governo deliberava, lhe fosse permittido hir ao Caes de Reiem, para 
ultimar aquella CommissaÕ, que lhe fora encarregada por El-Rei, 0 nomear pessoa* 
idonea, que substituísse 0 seu lugar, dado que a ultimação $e encontrasse, com as no-- 
>as ordens, com que Suas Excellencias o honravaõ. (d) ♦

T ' , - >
Evadido deste torpêço, parece que lhe seria muito faci} o illudir 9 saaig> pon­

do-se a salvo na esquadra com a sua familia: porem nao succedeo assim, por novos 
incidentes ainda mais cisudos, e perigosos: O muito nobre, e sempre leal Povò de 
Lisboa, na5 podia faniiliarisar-se com a idéa da sabida d’ El-Rey para 0$ Domínio# 
\Jltramarinos. Encarava o futuro, e alem da orfandadç, que descobria, ruminav» no 
pensamento a serie de males , que ameaçavaÕ os horizontes da sua car$ PaUia. A re- 
cordaçaõ da dura experiençia de CO annos lhe attestava, com os m^is irrefragçvfis tes­
temunhos de veracidade, as calamidades, que 0 esperavaõ na mudança do Dyn^sti» ,■ 
e de Governo. Hum exercito ameaçador de hum lado, e huma terna saudade nasce»-- 
t e , e bem merecida do outro, avivavaÕ as memórias, de tantas virtudes, que tsmaU 
tavaõ a familia, que hia pçrder, e accendiaõ sua imaginação exaltada, que naõ cçs- 
Sava de representar-lhe horrores ainda transcendentes $os que quasi afogavaõ a maior 
^arte dos Estados da Ev»'opa. Çpiq este suççessp vi», p(ir^ flssim diijçr, ipa^çl^da



gloria tio século X V . ; seu nom e riscado d a  lista das N açocs, e eonftindido «a  obs­
cu ridade  , por se ver privado da flor da buh N obreza , da  Sua M a r in h a , nquesas , 
e ,  o que he  m ais , de hum  C h e fe , cujos Foros taõ altam ente elle havia v i n g a d o , e 
d e c la ra d o , pela heróica insurreição de 16J-0, na  pessoa do Senhor D. Jo aõ  IV . Va­
gando tum ultuariam ente pelas p ra ç a s , e r u a s , sem acreditar o m esm o, que via , 
desafogava em lag rim a s , c im precações , a oppressaõ dolorosa , qúe lhe abala­
va  ;na arca do peito o coração inchado de suspiros : tudo  pa ra  elle era  h o r ro r ; 
tu d o  m ag o a ; tudo  sa u d ad e ; e aquelle nobre caracter de soffrimento , em que tan to  
tem  realçado acim a dos outros Povos , quasi degenerava cm desesperaçaõ! E ra  neste  
estado dc frenesim  p o p u la r , que elle no seu regresso para  o caes de Pelem  foi in ­
volvido em hum a nuvem de verdadeiros f ilh o s , que desacordariam ente lhe pediaó 
contas do seu C h efe , do seu P r in c ip e , do seu P a i ,  como se elle fora o auctor da 
hum  exped ien te , que tanto os flagellava ! A  nada se poupou para  serenar ,a m u lti­
dão  ; desculpas ofíiciosas, prote»tações sinceras de que elle nada  influirá para taes 
Buccessos, p reces , rogos; tudo  era perdido pa ra  hum  Jtíovo, que no seu excesso de 
d o r o caracterisav i de in strum en to  do seu m a r tir io , cem se abster de o sen tenciar 
de tra id o r! E lle  naõ foi p a ra  o seu q u a r te l : levou-o a to rre n te ; e no meio dos im ­
propérios avistou a g u a rd a , que lhe fora destinada; e reclam ando a sua protecção 
tra to u  de serenar o p o v o , protestando-lhe que tanto era  innoceníe do que lhe accu- 
jnulavaÕ , que lhe assegurava d e  naõ em b arca r, visto acabar de cer nomeado Q uartelei- 
ro  de Ju n o t. E sta  asserçaõ coníirm ada com a o rdem , que elle deo á sua fam ilia , 
q u e  acabava de c h e g a r , para o em b irque  com a de F r . Custodio de Campos , de se reti» 
jrar para  c a za , acabou de serenar o P o v o , que lhe deu hum  respiro pa ra  reflectit 
>103 jneios de evadir-se.

E s ta v a  o Visconde do R io  Secco abandonado a estas reflexões, quando a  P rov i­
dencia  conduzio ao caes a lancha da F ra g a ta  U ran ia  com o ofiicial de M arinha  de 
L a m a r e , que lhe trazia 400  moedas enviadas por D . Jo a õ  d ’ A lm eid a , para  elle lhe 
iem etter  a lguns bois da abegoaria , e cr<açaÕ. P ro testou  sobre a recepçaõ do dinhei­
ro  , que recusou a c ce ita r ; m as prom etteo verificar a rem essa do3 b o :s debaixo da 
«nica condiçaõ de serem conduzidos abordo  da N ao P ríncipe do B rasil a sua fa. 
m il ia ,  e o seu fato. A  nada se recusou este digno O fiicial, a cuja actividade o 
V isconde do R io  Secco deveu o desem baraçar-ee do iab irin th o , que o euleava e 
Verificada a entrega dos b o is , com eçou a tra ta r  de si.

Hav>'a elle  recebido pela m eia noite  hum  aviso da  Secretaria d’ F s ta d o , assignado 
por Jo aõ  A n t"n io  S a l te r , p a ra  se achar ás  7  horas da  m anhã em caza do In tenden­
te  G eral da  P o lic ia , anm  de receber novas ordens * e regularem -se de accordo os 
m eios pa ra  recap çaõ , e arran jam entos do Q uartel de J u n o t ( r ) : porém  como C6ta or­
dem  contrariava o seu plano de escapar-se , logo que achasse a b e r ta , procurou illu - 
dila. P a ra  conseguir m elhor este f im , escreveu ao In tenden te  G eral da P o iic ia , accu- 
sando a recepção do Olficio da  Secretaria  d ’ E s ta d o , e dizendo que lhe naõ era

Êossicel achar-se áquell/i ho ra  na  sua res id ên c ia ; m as que no em tan to  lhe rem ettia  
um a m inuta  das p rov idenc ias, que lhe occorriaõ necessarias para  o bom desem penho 

da sua commissaÕ de q u a rte le iro : m e d id a , que elle ju lg o u  indispensável para ganhar 
te m p o , a té  descobrir tra n sp o rte , que o conduzisse á esquadra. FraÕ 9 para  10 horas 
d o  d i a ,  quando as deligencias do M estre  A lfaia te  do T hesou ro  lhe descobrirão hum  
b o te , em que se tra n sp o rto u , deixando na barraca d inheiro  , c h a p co , e a lguns papeis. (J')

l
T a l hí* a fiel narracaõ  da parte  cooperativa , que o Visconde do Rio Secco ieve 

p a ra  a sahida de S ua M agestade do R eino  de P o rtuga l. Nem  aeonselhou , nem foi 
co n su ltid o  para  esta m edida p o lit:ca : unicam ente se lim itou  a cum prir religiosam en­
te  todas as erdens d ’ E l-R ei. D eterm inou-se a accom panha-lo pelos motivos d e  reco­
n h e c im en to , como origem  da sua e levaçaõ , e como A m o , cujas v irtudes excedem  » 
toda  a expressão. D eraõ  electricidade a esta determ inaçaõ  , alem dos apon tados mo­
tivos , a repugnância  ao j u g o , que am eaçava P o r tu g a l ; o receio de ser com prom et- 
tido  na A dm in is traçaõ , que a  R egcncia  lhe c o m m e ttia ; e hum  instincto  , innato  a 
t^do  o Pai de fam ilia , de dezejar o bem ser dos seus filhos; e sem que a sua cons­
ciência o argúa  de om m issao , ou  de  com m issaõ, desem penhou o dever de s ú b d ito , « 
de  c read o , cum prindo com o que se lhe o rd e n o u , e accom paahaado  seu  A m o pu ra  o 
d e s tia o ,  a  que a  Providencia o conduzia ( g )
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C A P I T U L O  I I .

Dos empregos, que o Visconde do Rio Secco exerceo no Rio de Ja­
neiro , t  da maneira > por que os servio.

■ í

J D E p o is  que El-Rei mandou levantar ancora, e com hum temporal desfeito dei­
xou a esquadra as costas de Portugal, nada aconteceo de notável, que possa ter 
lugar na presente analyse, se exceptuarmos a Carta Regia, pela qual Sua Magestade na 
sua chegada á Baliia declarou francos, e abertos ás Nações amigas tudos os por­
tos do Brazil. Esta medida dando a maior extensão possível a todas as relações 
mercantis punha o commercio Brasiliense em huma situaçaÕ muito feliz, e prepon­
derante: e animaria talvez seus capitalistas a novas especulações, que lhes seriaõ muito 
vantajosas, se outras causas naõ tivessem influído na decadenciu progressiva de todos 
os ramos commerciaes, e de industria. M as, porque naõ lie do objecto do Visconde 
do Rio Secco tudo, o que se aílasta das suas relações pessoaes , deixa aos economis­
tas o raciocinarem sobre esta medida, limitando-sc a athrmar que naõ teve parte em 
liuma resolução, que tauto vinha a influir na grandeza ou decadência do Commer-. 
cio Nacicual. (ji)

Porém (esta Cai;ta Regia, com que se pertendia regenerar o Commercio do Brasil, e
que seria talvez a derradeira ambiçaÕ da classe mercantil, se fosse coadjuvada por 
outras providencias, que regularizassem a unidade de interesses riacionaes, em atten- 
çaõ a todas as suas partes integrantes, e se o Tratado de 1810 naõ tivesse feito 
pender a balança a favor de Inglaterra, naõ foi seuao o precursor da extensão, que 
se daria a todos Os ramos civis da nova Côrte do Rio de Janeiro, onde a esquadra 
aportou no dia 7 de Março de 1808. (i)

Com effeito, naõ tardou o momento de se dar a esta Capital o cunho de ampli- 
daõ, que tinha exbaurido sete séculos para organisar a de Lisboa. Crearaõ-se todos 
os Tribunaes, repartições dc Fazenda , e Casa Real, Secretarias de Estado, e tudo 
quanto pudesse concorrer para o esplendor, e lustre de huma C ôrte, que pela pri­
meira vez possuia o thesouro de huma Dynastia, que o devia ser de todo o mun­
do , e sem que o Visconde do Rio Secco tivesse a menor influencia para estas creações, 
insensivelmente se vio envolvido nellàs por meros effeitos daqueila consideraçaõ com 
que Sua Magestade o partieularisou sempre, e que elle jámais poderá escurecer, ou 
esquecer. De maneira que, confessando o volume immenso de gratidaõ, que peza 
sobre o seu coraçao para com o melhor dos Soberanos, por have-lo distinguido em 
taõ immeusos empregos, se vê na imperiosa necessidade de expender ao Publico , 
quaes foraõ os oue exerceo, e o modo , porque desempenhou suas fynções na carreia 
ra da sua vida publica. (/)

Escrivaõ dos Filhamentos da Casa Real.

X12L Pouca responsabilidade, a qne he sngeito este ofíicio , torna o seu artigo muito 
conciso; e porque ninguém ignora a -ua natureza, dispensa-se o Visconde do Rio Secco 
de maiores explicações sobre a maneira, por que o tem servido. Todavia, porque lhe 
bc necessário salvar qualquer imputar,aõ, que se lhe possa accumular, appeila para o 
tribunal do Publico, para que este atteste se houva a miniuu queixa contra elle so-»
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fcre a nua serven tia : ou se recebêo algum  em olum ento dos A lvarás das Gracas feitas aos 
cread os da C a sa  R eal. Por tanto , se o Visconde do R io  S c cco , servio  sem queixa 
d a s  partes , sem  rep reh en eao  dos superiores , e sem lesaÕ do publico , que se acbava 
na. relaçaõ d e  h a v e r  delle  titulos , he claro  que a su a  pessoa está  illeaa no exercício 
d e ste  e m p re g o ,  o unico , que conservará , se asbim se lhe permittir. (m)

Thesoureiro  da Casa R eal.
V * g-t * *

O  T h esou reiro  da Casa R eal tem a pensaõ  de  p ag a r a ío lh a  dos ordenados dos 
cread os do  P a ç o ,  a qual he a ss ig n ad a  p o r S ua M a g e s ta d e , com o cum pra-se  do 
E x c e lle n tis s im o  P re s id e n te  do E ra rio . O  seu andam en to  he o s e g u in te : refe rida  a 
fo lh a  aos l iv ro ? , segundo  as classes dos c reados, pelo E scrivão  da  repartiçaÕ  , lav ra  
este  hum  conhecim en to  em fó rm a  para cada  quarte l , a  cada  hum  dos ind iv íduos , d j  
q u e percebe 8 0  r s . ,  a ssignando  os creados o conhecim ento  no m esm o acto da recepção  
dos ordenados. Q u a n d o  a lg u m  dos creados ou  la le c ia , ou  naõ com parecia no tem po 
do  p a g a m e n to , fazia o E sc riv ã o  h um  e n c e rram e n to , q u e  so rem ettin  ao E ra rio  com o 
im p o r te  do q u a r te l , o qual dava e n tra d a  no d ito  como add ições naõ pagas daquella  
jep a rtiçaÕ . T a l e ra  a m aneira  , p o r que  o Visconde do I l io  Secco cxercco aquelle em ­
p r e g o , de que se lhe naÕ im p u to u  já m a is  a lgum a taxa. P o r q u e ,  além  de haver liuma 
T a b e l la  re fe ren d ad a  com o n u m e ro , e  nom es dos c re a d o s , ted as  as contas se te- 
chavaõ a n n u a lm e n te  no E r a r io , dan d o  o saldo de todos os q u a rté is  p o r hum  balanço 
com parativo da reeeita e despeza. N unca o Visconde do  R iq  Secco dem orou hum  só 
q u a r te l , logo  que o Erario sabia com a somma c o m p e te n te : n u n ca  fez preferencia , 
nem  haverá quem  seja capaz de provar que elle recebesse parr. si o em olum ento  de 
©utros 80  rs. , que lhe pertenciaõ . Quanto m ais q u e , naõ havendo h u m  só que ixoso» 
o u  que m ostrasse ter elle reb a tid o  q u a lq u er o rd e n a d o , e achando-se  qu ite  para  o 
JErar.i o ,  naÕ he responsável por esta reparti^aõ, nem  ao p u b lic o , nem  á F azenda, 
&em á  sua própria consciência, (n)

Thesoureiro  da R ea l Capella.

N  KO  variava do a rtig o  dos pagam en tos dos ordenados dos creados , e pagam ento  de 
Sninistros , e m ais empregados d esta  rep a rtiçaõ  : p o r cousequencia reporta-se  o Visconde do 
R io  Secco nesta parte ao que íica anulyaiido a rebpcito dos creados. P e lo  que diz respei­
to  ás o u tra s  despezas de guisam entos , cC-ra, ourivea , e o b ra s , estavaõ  á incum bên­
cia do I n s p e c to r , segundo  as ordens particu lares <.le S ua M ajes tad e . A o Inspecto r 
tocava faze r todas  as d e sp ez a s , e d ir ig ir  todas as o lira s , restando unicam ente  ao V is­
conde do R io  Secco a ob rig açao  de p a g a r todas as c o n ta s , que eraõ assignadas por 
«lie. N ad a de resp o n sab ilid ad e  h a  neste  a rtigo  p a ra  a pessoa do Visconde do R io  Secco, 
porque nao só  se achao  leg a lisad as  as suas c o n ta s . m as existe o ILustrissim o q 
R cvcrend issim o C a b id o , q u e"  p ó d e  a tte s ta r  a p ro b id a d e , com que por 14 annos se 
com portou o T h e so u re iro  da  C ap e lla  , o qual por m otivos j á  indicados d im itte  este 

e m p r e g o ,  por se complicar com a  F a z e n d a , (o)
..................... . *

A lm o xa r ife  dos Paços Reaes.

9 ^  AVnais o V isconde do R io  Secco e m p re h e n d ê o , ou  executou obra por seu pro- 
p río  a r b í t r i o : todas as de  q u e  foi encarregado  eraõ m andadas fazer por S ua M ages­
t a d e ; e com o se ex ecu tav aõ  nos P a ç o s ,  n en h u m a  foi occulta  , ou m isteriora. T odos 
os jo rn a e s  dos o p erá rio s  e raõ  pagos pela fo lh a , que processava o ap o n tad o r g e ra l ,  
hom em  de ta n ta  p ro b id a d e , e taõ  conhecido po r seu z e lo , que já  antes da  chegada 
d e  S ua  M a g e s tjd e  occupava o m esm o lu g ar nas obras publicas. E x tra h ia  este » sua 
fo lh a  d as  o u tra s  p a rc ia e z , q u e  receb ia  dos A pon tadores m eno res, reservando  a si a* 
observações particu lares ,  a q u e  .p roced ia  d ia r ia m e n te ,  para que do exame com parauvo
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resultasse o seu ultimo trabalho. Todas as sextas feiras recebia o dinheiro necessário 
para o pagamanto do sabbado: e este pagamento era sempre feito pelo dito Aponta­
dor Geral na presença das subalternos, e dos Mestres, que para titulo de verdade 
assignavaÕ todos, p usando o Escrivão da casa das obras attestaçaÕ de terem sido pa­
gas todas as pessoas comprehendidas na folha. Por este lado saita aos olhos, que o 
Visconde do Mio Secco nada mais tinha a fazer, do que ver as folhas, e entregar o 
dinheiro ao Apontador, recebendo os títulos competentes para sua descarga. Para da» 
tem entrada na obra os m atem es, fazia o Mestre, que os carecia, hum pedido de 
necessários, que o Visconde do l!io Secco rubricava e remettia ao recebedor da 
Fazenda para os acceitar, o quai fazia hum lançamento de entrada, assim como huma 
descarga, que- servia dc titulo da sahida, e jámais eraõ pagos sein as formalidades 
Seguintes: appresentavao os vendedores hum mapa dos materiaes, que vendiao com 
a respectiva tabella dos seus preços. Estes mapas eraõ reraettidos ao Mestre geral 
das obras do Paço , para informar se os preços eraõ conformes com os pre.os corren*. 
les do tempo, e depois de attestar o recebedor da Fazenda que estavao entregues, 
pagava-os o Visconde do Rio Secco, assumindo a si os pedidos, para estes naõ po­
derem entrar em novo giro: por cuja maneira íicavaÕ evitadas todas as fraudes, pois 
que o Escrivão da sobredita repartiçaõ attestava tudo. Por tanto, como a complica- 
çao desta repartiçaõ excluia todo o procedimento arbitrario , que o Visconde do Rio 
Secco tivesse a indiscrição de querer pôr em uso; parece desnecessaria qualquer 
cutra analyse, que delle quizesse fazer. Basta-lhe somente o apontar que nella havil 
o Escrivão, Apontadores, Mestres, e Operários, que todos vigiavaõ segundo aâ suas 
classes; e que naõ era natural fossem todos parciaes a seu favor, para lhe perdoa» 
rem qualquer falta, em que elle tivesse a fraqueza de incorrer; mas por esta repar­
tiçaõ nunca o Visconde do Rio Secco foi reprehendido, prova, que o convence da 
o ter servido bem. (p)

Uando em alguns dos quartos das Pessoas Reaes havia falta de qualquer eousâ
fazwõ as Retretas 0 seu pedido, auctorisado pela Exccllentissima Camareira Mòr , á 
ouem díiiôiaõ semelhantes allegaçÕes. Mas esta formalidade ainda naõ era bastante 
para se proceder á despeza. Era necessário que Sua Magestade o ordenasse, e por isso, 
assignados os pedidos pela Excellentissima Camareira Mór , eraõ remettidos ao Por­
teiro da Camara para os appresentar a E iR ei, c approvados elles, os confirmava 
aquelle, escrevendo na folha versa o seguinte: s  Cumpra-se: Rio &e. n  Com a 
};ua rubrica. He necessário porém advertir que da maior parte destes pedidos real is». 
vaõ as compras no mesmo Paço, ja  as Pessoas Reaes, ja  as Retretas, convencio­
nando-as liumas vezes as mesmas Senhoras com as modistas Francezas , e outras as 
mesmas Retretas com os Mascates. Só para os pagamentos he que havia a interven­
ção do Visconde do Rio Secco, perante o qual compareciaõ os vendedores , com as 
suas contas ja  assignadas , e rubricadas , para serem satisfeitos das suas quantias; e 
pelo que diz respeito ás que naõ se realisavaÕ no Paço, todas eraõ remettidas á 
Excellentissima Camareira M ór, que raras vezes as enviava para o seu destino, 
sem as apresentar a Sua Magestade a Rainha, para convir no que mais conta fi- 
eesse. Em huma palavra o termo de todas estas cousas era accusarem as Retretas â 
recepçaõ; passarem nas costas dos pedidos hum recibo por extenso, assim como os 
vendedores de se lhe terem realisado os pagamentos na conformidade do ajuste, de 
sorte qu2 o Visconde do Rio Secco era mais hum Banqueiro, ou pagador, do qu® 
comprador, pois havia mais de dez annos, que só pagava as contas, sem ver a 
minima das cousas, que se compravaõ para as referidas Guarda-roupas, (q)

Comprador das Guarãas-Roupas do Paço»
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C om prador da Corôa.

iJ^L . S  d espezas d e s ta  re p a r tiç a 5  seg u iaõ  a  m esm a r o t i n a ,  q u e  as a n te c e d e n te s , com 
a  d iffe ren ça  d e  se rem  fe ito s  os p e d id o s  p o r  a q u e lla s  pessoas , a  q uem  E IR e i  os in ­
c u m b ia  , q u e  o rd in a r ia m e n te  e ra õ  os seus  c reados p a r t ic u la r e s , os q u aes  a p p re se n ta v a õ  
o s  ped id o s ao P o rte iro  d a  C a m a ra  p a ra  lh es  p ô r  o s  cum pra -se  ; p e io  q u a l p a ­
g a v a  o V isconde do  R io  S e c c o , ten d o  o  m ais  s ido  lid a d o  p e la s  p e s s o a s , a  q u em  
e ra õ  in cu m b id o s . Só  as  despezas d as  ro u p as  d;i m a n te a r ia  variavaÕ  n o  m e th o d o , po is 
o u  tossem  g ra n d e s  o u  p e q u e n a s , confo rm avaõ-se  sem p re  com  os otficios d a  d e c re ta r ia  
d ’ E s t a d o , q u e  d e te rm in a v aõ  a  q u a l id a d e ,  e  q u a n t id a d e ,  se n d o  e n c a rreg a d o  d es ta s  
c o m p ras  h i  m u ito s  annos o N e g o c ian te  T h o m a z  P e r e i r a ,  p esso a  m u ito  capaz  e  c o n h e ­
c id a  a o  P a ç o ,  lim itan d o -se  o V isconde do  l i i o  Secco  ás m eras  fu n ç õ e s  d e  p a g a d o r, ( r j

Cavalharices Reaes,

^ D u r a n t e  a v id a  rio E x c e ile n tiss im o  M a rq u e z  d e  V a g o s , n a õ  d u v id o u  o V isconde 
d o  R io  Secco d e  c o a d ju v a r  a q u e lle  b e n em erito  F id a lg o ; e  p o r  isso  te n d o  j a  d es is tid o  
■do em prego  d e  p a g a d o r  d e s ta  r e p a r t iç a Õ , q u e  fo i con fiado  a  J o s é  C a e lan o  M a rq u e s  y 
se  lim ito u  a a q u e lla  in g e re n c ia , q u e  lh e  c o m m e ttia  o re fe rid o  E s t r ib e ir o  M o r  in te r i­
no . C o n sis tia  a  in g e re n c ia  em  m o n ta r  a  re p a r t iç a Õ , e  c h e g a - la  ao  e s t a d o ,  q u e  n a õ  h e  
o ccu lto  á C ó rte  do  R io  de  J a n e iro .

T e rm in a r ia  n e s ta  rep artiçaÕ  to d a  a  in flu en c ia  d o  V isco n d e  do  R io  S r c c o ,  s e £ u a  
M a g e s ta d e , q u e  e n ta õ -' se a c h a v a  em  S a iita  C r u z ,  o  n a õ  ti/esse^ o b r ig a d o  p o r  suas  
©rdens a  c o n tin u a r  in te r in a m e n te  n a  in sp e c ç aõ  d a  re p a r tiç ã o  , assim  com o o o b rig o u  
a  acce ita r  a  te s tam en tav ia  do  fa lec id o  M a r q u e z ;  ( s )  p o is  q u e  d u v id a n d o  o V isconde  
d o  R ío  Secco c o n tin u a r  , lh e  r e s u l to u  h u m a  C a r ta  d o  S e c re ta r io  d e  E s ta d o  do» N e -  
goc io s  E s tra n g e iro s  , e  d a  G u e r r a ,  á  q u a l re sp o n d e o  su b m e lte n d o -se  a v o n ta d e  d e  
K ua M ag estad e . D o e . N .°  íí.
s . _

Q uando Sua M agestade v o lto u  d a  F a z e n d a  d e  F a n ta  C ru z  , n a  occasiaõ  d e  lh e  
fazer  os seus respeitosos c u m p r im e n to s , e  d e  lh e  a g ra d e c e r  a  n o v a  g r a ç a , b u sc o u  
o  V isconde ^lo  R io  Secco m a n e ira  d e  lh e  p e d ir  q u e  o a lliv ia sse  d a q u e lia  r e p a r t iç ã o ,  
p o is  lh e  n ao  c o m p e tia ;  p o rém  S u a  M a g estad e  , firm e n a  su a  re so lu ção  , lh e  d isso  
e e r  a q u e lla  a su a  v o n tad e . N a õ  ig n o ra n d o  o V isconde do  R io  Secco a o b r ig a ç a õ , 
que lhe c u m p r ia , d e  re p re s e n ta r  os in c o n v e n ie n te s , q u e  se s e g u ia õ ,  lem b ro u  a ’ in -  
com petencia  da s u a  p e s s o a , v isto  jo g a r  o  em p reg o  com  as  S e c re ta r ia s  d 1 E s t a d o , 
M in istros &c. , m as sendo  c o rta d a  e s ta  re to rq u ic a õ  p o r  S u a  M a g e s ta d e  com  a  le m b ra n ­
ç a  de executar a q u e lle , e  d e  a s s ig n a r  o E x c e ile n tis s im o  M arq u ez  d e  A g u i a r ,  o q u e  
estivesse  no c ircu lo  d a  in co m p e te n c ia  , p ro p o z  o V isconde do  R io  S e c c o , q u e  em  
ta l caso era m e lh o r  p ra t ic a r  a  ro tin a  d e  L i s b o a , em  q u e  , nos im p e d im e n to s  do  
E stribeiro  M ò r , a ssu m ia  a  si o G e n til  H o m e m  d e  sem an a  a q u e lla s  fu n çõ es . F o i  ap -  
provada esta m e d id a  , e  assim  se e x e cu to u  ; a té  q u e , in cu m b id o  o  V isconde  do  R io  
Secco  d a  adm inistraçaõ d a  F a z e n d a  d e  S a n ta  C r u z ,  a lc a n ç o u  a  su a  d im issaõ  pe la  in ­
com patibilidade de e x e rc e r  d o u s  em p regos , dos q u aes  h u m  o o b rig a v a  a  h u m a  resi- 
d encia  rigorosa na C ô r te , e  outro o cham ava fo ra  dclla  para n o v as  l id a s ,  q Ue lh e  
absorviaõ m ezes. ( t j
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C A P I T U L O  III.

D a Administraçao da Fazenda de Santa Cruz.

J P O R  espaço de mais de dous annos répetio Sua Magestade as suas insinuações
ao Visconde do Rio Secco, para que se encarregasse desta administraçao. Muitas 
razões imperiosas o desviavaÕ de tal incumbência por antever complicações, que com- 
prometteriaõ, e que, baldadas suas fadigas, só colheria por fruetos do seu zelo, in­
trigas , e disserições, Emqüanto foi vivo o Excellentissimo Conde da Barca, descul* 
pava-se a este, que o sollicitava, com o seu estado de saude; e quando EIRei de­
clarava a sua vontade, a mesma administraçao do Excellentissimo Conde da Barca 
lhe servia de desculpa; allcgando que lhe naõ convinha huma complicaçao com o 
Secretario d1 Estado, que havia tomado a si os cuidados da Fazenda. Porém este 
recurso falhou com a sua morte; porque, apenas elle falleceo, Sua Magestade teve 
a bondade de chamar o Visconde do Rio Secco 4 e de dizer-lhe “  agora acabou o 
metivi», que contrariava a minha vontade: morreo o Conde da Barca, ha de oi 
Visconde encarregar-se da administraçao de Santa Cruz: „ a huma ordem taÕ imperio­
sa naõ havia outra replica mais do que agradecer a honrosa escolha, e partir para a  
Fazenda. Assim o executou 0 Visconde do Rio Secco, poucos dias depois de 23 de 
Junho de 1817j e consumidos 15 dias em conhecer o estado da Fazenda, voltou á 
Corte para informar a Sua Magestade do que encontrara, do que virá, e da infeliz 
decadência, a que ella se achava reduzida. Ponderou-lhe que as rações diarias, or­
denados , e pensões absorviaÕ huma som ma certa annual de Rs. 13:037Íf>4G0: que exis­
tia huma divida de 30 mezes de ordenados: que a escravatura, e gadaria estavaõ em 
decadência; arruinados os curraes, e as vallas, e toda a Fazenda, que comprehende 
mais de 40 legoas em circuito, sem hum sò artigo de cultura, sem escrituração, e 
reduzida ao estado * que inculcava o mapa, que na mesma occasiaõ teve a honra de 
lhe appresentar. (u )

Tendo Sua Magestade ouvido qitanto lhe ponderava o Visconde do Rio ; Secco; 
tratou com este quaes deviaõ ser os objectos de preferencia, a que devia acudir-se; e 
rcsolveo a construcçaõ de hum Palacete, para cujo risco foi mandado á 1'azenda o 
Árchi teclo Joaõ da Silva Moniz, que em 40 dias riscou, tirou a planta, c apprcsen- 
tou seus trabalhos a Sua Magestade, que os approvou; naõ sc executando todavia, 
sei» que primeiro o Excellentissimo Thomaz Antonio de Villa Nova Portugal escre­
vesse o seguinte “ approvado por Sua Magestade este risco , e mandado executar &c. 
Mas antes de começar o Visconde do Rio Secco a execuçaõ de todas as obras, foi o 
seu primeiro cuidado pòr em dia os empregados, pagando-lhes os 20 mezes , que se 
lhes deviaõ, para 0 que remeteo em 20 de Julho de 1817, 1(5:000^000 rs, e 
mais 24:000^000 rs. em 20 de Agosto do mesmo anno, a entregar ao primeiro 
Administrador da Fazenda, que já alli existia, e cuja probidade, honra, e zelo at- 
testa o V isconde do Rj0 Secco; tornando-se naõ menos digno dos mesmos elogios o 
Escrivão da Fazenda José Xavier da Silva.

Como o Visconde do Rio Secco naõ achou escrituraçaõ na Fazenda, tratou de 
levanta-la com os mesmos empregados, que alli achára , sendo esta repartiçaõ pre­
sidida pelo primeiro administrador mencionado acima; estabelccendo-lhe Livro de en­
trada , e sahida; e determinando que todas as contas fiscalizadas pelo Escrivão, foa-
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eem rem ettidos todos os sem estres p a ra  o E r a r io ,  o n d e , co n fe rid as , e examinadas» 
se lhes m andavaõ  passar as com petentes q u ita ç õ e s , ficando acred itado  o V isconde do 
R io  Sccco pelas despezas p a g a s , que aquelle  enviava ao ü ra r io .

Q uando começaraÕ as obras do P a la c e te , esfcabelcceo o V isconde do R io  Secco 
h u m  m ethodo de p ag a m e n to s , que nem  lesasse os vendedores , obrigando-os a  h irem  
jia. d istancia  de doze leguas buscar o p rodueto  de seus g e n e ro s , e m a te ria e s , nem 
©fíereccsse pasto d ’ in trig a  con tra  a  sua pessoa. O nietliodo era  o seg u in te : levavaÕ 
os carreiros hum a g u ia  especificada dos g e n e ro s , q u a lid a d e s , e quan tidades , que con- 
duziaõ  , e qual era  o f r e te ,  que g a n h a v a õ ; e conferindo a en trega  com a g u ia ,  tu ­
do  e ra  logo pago pelo prim eiro A d m in is tra d o r; o que do m esm o m odo acontecia a 
respe ito  dos generos embarcados. J ámai.s appareceo d u v id a  dos v e n d ed o res , ou da  C i­
d ad e  , ou das c ircum visinhanças , e nenhum  dos operários po r queixas , que íizesse , 
jjoz em suspciçaÕ a c x a cçaõ , e intcii-eza desta  repartiçaÕ . ( v )

Coníinuaçau do C apitulo antecedente,
c . ' J ‘ ; • " . (-

■ ,  í ,

A  Fazenda dc S an ta  C r u z , pela sua e x te n sã o , situaçaõ  , e q u a lid a d es , e ra  sus~ 
eeptivel de m elhoram entos consideráveis , que naõ só lhes a u gm  e n t  as se m o va-or  ̂in - 
t r in s e c o , mas que a pozessem em estado de ser hum  g ran d e  subsidio  p a ra  a C asa 
R ea l. O num ero de seus em pregados rcd u 2ido ao necessário ; regularizados os furos 
e x is te n te s ; lim pas as v a lla s , e os cam p o s; bem estabelecidas as c re a ç Õ e 3  , e  as la­
vouras ; e ro teados im m ensos m a n g u e s , em que parte  da F azenda  está a fo g a d a , com 
h u m a  policia in te r n a , que cohibisse os im m ensos abusos tios a g g r e g a . l o s  na  creaçao  
dos p o rco s , e pastereaçaõ  do imm enso gado  c a v a lla r , & c. subiria  a  hum  p o n to , que n a ­
d a  deixaria  a  desejar. F i la  com prehendè cam pinas im m ensas , e p in g u e s , que a  to r- 
JiaÕ capaz de m an ter de 20  a té  3 0 $  cabeças de gado v aecu m , e am ,:a  m a is , se m ais 
estendessem  as a r ro tê a s , pa ra  o que ella oíferece campos immensos. Saõ cortadas es­
ta s  cam pinas de dous grandes rios n a v e g av e is , que desagoaÕ no m ar a d istancia  c'e 
pouco  mais d e  hum a legoa. ( x )  A lém  destes he regada por outros rios m enores , e m uitos 
arroios e c ó rre g o s ; m atrizes de m uita  fe r t il id a d e ; e esconde-se o horizonte  com * 
espessura de  m uitas m atas p re c io sa s , que a enriquecem  ; naõ lhe  fa ltan d o  altos con­
sideráveis , p a ra  o abrigo do gado no tem po das inundações do c a m p o , que seriao  
m enos consideráveis, desentulha-.las as vallas , e cortados os cotovelos , e os I lh o tes  
dos rios desagoantes. lis ta s  p ro p o rçõ es , conhecidas pelo V isconde do R io  S e c c o , o 
levarao  a m edicar iium plano m uito  vantojoso ^>ara a F a z e n d a , e por concequenci® 
p a ra  a  C asa F\cal . pelo que tra tou  de rep ara r todos os c u rra e s , e lev an tar os que 
m ais eraõ necessários. E s tab e leceo , e crcou as fe ito ria s , e fez com prar a e sc ra v a tu ra , 
que faltava , com o in ten to  . de q u e , podendo a  F azenda m an ter algum as repartições da 
C asa R e a l , corresse por conta da m esm a =5 lenha  carvaõ gado vacum  , e lanigero  cá 
m dho  =3 arroz c=s feijaõ ca a lém  da plantaçaÕ  do Caífé , e algodaÕ , a  que  elle j á  ti­
n h a  dado princip io .

P ropozera  elle pa ra  este p lano a com pra de v a c a s , n o v ilh o s , e bois n ecessá rio s , 
naõ só para  prom over as creações , como tam bem  para  form ar hum  deposito  subsi­
d iário  , que  podesse acud ir as faltas publicas da  C ô r te , que m uitas vezes soflreo es­
cassez de carnes v e rd e s , com bastan te  d ó r , e cuidados de Sua M agestade. ( z )  N aõ 
esbu lhava este p lano os m archantes da  liberdade de fazerem  na F azenda  os seus de­
pósitos á custa de hum  estipendio  razoavel ; oíferecia a vantagem  de girarem  no cir­
culo da  Caza R ea l as sommas de parte  da  U c h a r ia , e C a v a lh a rice s , poupando n isto  
m uitos contos de r é i s ; dava m atéria  prim a superabundan te  para  o v e s tid o , e susten to  
de escravos c em p reg ad o s; e appresen tava hum  excedente de exportaçaõ  p a ra  con- 
sum m o p u b lico , sobejo para  e n tre te r ,  e saldar todas as despezas da F azen d a .

A  estas vantagens naõ cedem  em im portaneia as que lhes saõ c o n src ta r ia n ; » 
s a b e r : dar a m esm a F azenda m a té r ia , e exercício ao seu c o rtu m c ; aos teares de al­
godaÕ , con tar de m enos com a despeza do v es tu á rio , e a  Caza R ea l m elh o rar n*
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salnbridade fias carnes verdes do seu consummo. EIRei poderia ter alguns dias de re« 
creio em huma Fazenda, e naõ em huma Sesmaria inculta; pois que o plano medi­
tado , além dos objectos uteis, abrangia os que concorriaõ para a belleza, e aformo- 
eeamento da parte, que formava a primeira testada principal, por onde da Cidade se 
entrava na Fazenda. Porém, sendo a intriga mais poderosa que a razaõ, baldou-se 
a parte principal do plano, ficando ( para assim dizer) meio inutil, por se lhe dar 
garrote aos artigos capiíaes, e a outros, que lhe eraõ auxiliares. (y )

O Visconde do líio Secco bem conhecia as causas, e a origem do mal; por isso 
naõ se assustou com o grito de guerra, com que os monopolistas do gado gritavaíí 
contra o plano, que elles accusavao de monopolisador. Em conscquencia teve ordem 
positiva de suspender a compra dos gados : inutilisadas assim parte das medidas toma­
das, para que EIRei tivesse fazenda, e o Publico hum garante de abundancia de 
verdes. Porém he melhor desviar a attençaõ de hum objeeto., que tantos dissabores 
causou ao Visconde do Rio Secco: dissabores, que elle tragou unicamente pelo affe- 
c to , que consagrava á Augusta Pessoa d’ E IR ei, e que todas as contradições do 
mundo naõ eraõ capazes de iasser alterar. Sua Magestade- naõ .ignora a minima das 
cousas, que o Visconde do líio Secco aecusa na presente analysc ; naõ as ignoraS 
Seus Augustos Filhos, e muitos dos seus honrados creados eeíaõ ao facío do que fes 
o Visconde do Rio Secco para o bom serviço d’E Iliei; dos punhaes, que se lhe cra- 
várao, e da horrorosa sepultura, que seus poderosos, e invejosos inimigos lhe abriaÕ 
todos os dias com a pérfida intenção de o perderem, pelo menos no conceito de Suai 
Magestade.

Mas esta secreta missão incendiaria; para que a inveja tinha dado as Creden- 
ciaes, pouco adiantava no proselytismo, e muito menos nos fins. Ella pôde na verda­
de annullar o plano para o- melhoramento da Fazenda; mas o Publico, que só jul­
gava pelo que v ia, nao ignorava a pouca honra, que ganhariaÕ os cabeças de seme­
lhante Apostolado. Sua Magestade naõ deixará de reconhecer no fundo do seu cora- 
çaõ o mesmo, que reconhece o Visconde do Rio Secco, e he que seus inimigos só
o eraõ pela convicção, em que estavaÕ, da superioridade dos serviços de hum homem, 
cuja paixaõ dominante, se alguma teve, era servir com zelo, actividade, e deligencia. 
A prova he que Sua Magestade ja mais reprehendeo o Visconde do Rio Secco pela 
adminstraçao da Fazenda de Santa Cruz (n a ); que o Erario reconheceo sempre a 
legalidade das Contas do thesoureiro; Documento N.° 6 . ; e que a Fazenda melhorou 
consideravelmente, naõ só em numero de escravatura, e de gado, como nas outras 
âddições, de que o Visconde do Rio Secco appresentou mapas fixos, e comparativos 
dos diíferentes estados ao Excellentissimo Conde dos Arcos, e principalmente por se 
achar hoje com huma plantaçao dc 128 mil pés de Caffe, o que tudo consta na Se­
cretaria d' Estado, e na mesma Fazenda; e se deve conformar com a relaçaõ, que 
appresentou ao Secretario d1 Estado, que entaõ dirigia os negocios do Reino, (bb) 
Documento N.° 7.

De tudo resulta que, se algum erro houve na administraçaõ da Fazenda de San­
ta Cruz, foi o de naõ se realisar o plano do Visconde do Rio Secco, em o que 
naõ he elle culpado : Que os empregados prineipaes, e actuaes da Fazenda foraõ cm 
todo o seu tempo os mesmos, que achou; e que naõ procurando elle fazer creaturas 
suas, devem elles reclamar qualquer falsidade, que o Visconde do Rio Secco aqui 
pondere; e que, naõ obstante os braços, que absorviaõ as jornadas, e as repartições 
privadas, em que elle naõ tinha ingerencia, appareceo trabalho, e talvez que d’aqui 
a alguns tempos se colhaÕ fruetos copiosos, o que he de esperar pelo que fica dito, 
e pelo zelo, e deligencia do actual Empregado da administraçaõ desta Fazenda, o qual 
promoverá os objectos indicados ja estabelecidos, e outros que o seu conhecimento 
exacto da Fazenda lhe aconselhará.



C A P I T U L O  IV.

Como, c porque entrou para  Accionista do Banco do B rasil.

1  Odo o mundo conhece o quanto lie influente para n. prosperidade mercantil , e 
dos Estados o sabio estabelecimento dos Bancos bem regularisados. Ü3 de Flandrcs , 
Hollanda, e Inglaterra attestaõ de facto a quanto elevaó o Commereio fundos colle- 
ctivos de muitos capitalistas empregados em hum giro proporcional ú sua massa to ta l, 
debaixo do sólido fundamento da boa fé. Esta convicção determinou o magnanimo Cora­
ção de Sua Magestade a mandar crear, por Alvar i de 1 ‘á de Outubro de 180S , 
hum Banco no Rio de Janeiro com o titulo de Banco Nacional do Brasil; e para 
que este estabelecimento adquirisse hum caracter, segundo a medida de suas sempre 
benévolas intenções, na5 sò estimulou por meio de prêmios a promtidaõ dos capita­
listas para entrarem com as suas acções, mas qtiiz engrossar-lhe o volume acudindo 
a  Fazenda entaõ R ea l, com hum computo de muitos contos de ré is , além de outros, 
que aeerescerao, segundo varias applicações , que se fizeraõ de entradas, que aliás 
correriaõ ao Erario.

Naõ se contentando Sua Magestade com estas m edidas, ja  de grande considera- 
çaÕ para o Banco, determinou por tempo marcado que a applicaçaõ do dividendo 
relativo ás acções da Fazenda fosse toda em proveito dos Accionistas do mesmo Ban­
co ; e tendo Sua Magestade insinuado a muitos dos negociantes, e capitalistas desta 
praça ser do seu agrado que elles se prestassem a esta cooperaçao de interesse publi­
co , c particular, faltou ao Visconde do ltio Secco esta m sinuaçaõ, e por consequencia 
naÕ se apressou a prestar-se a ser accionista, por Kl Rei o naõ ter insinuado, como 
fez a diversos negociantes. Dacorreraõ os Ministérios dos Excellentissiinos Marquez de 
Aguiar , e Conde da Barca , sem que o Viscomle do Rio Secco entrasse para o 
Banco, ou tivesse tido com elle a menor transaeçaõ. Até que no Ministério do Excel- 
lentissimo Tliomaz Antonio dc Villa Mova Portugal , mandou este intimar pelo The-» 
zoareiro mór do Erano , no dia 30 de Junho dc IS IS , que era do agrado d’ E iR ei, 
qu» elle entrasse para o Banco, como accionista. entrou o Visconde do RAo Secco 
irevm3;\iatamente com 20  acções no l.° do seguinte mez de Ju lho ; e dando parte do 
que tinha feito , perguntou se seria do agrado de Sua Magestade que entrasse com 
maior numero de acçõcs, e lhe foi replicado que eraõ bastantes as com que tinha 
entrado. ( cc)

Logo no dia 4 de Julho foi nomnado- por Decreto para hum dos lugares de Di- 
rector da Caixa da compra de metaes de o iro , 011 p ra ta , cujo Comitê foi creado 
em separado Banco, e tanto s» limitou neste emprego' ás funções copulativas do Co­
mitê , que naõ- havarí quem possa provar que pala mediação de sua pessoa se com­
prasse huma só oitava de oiro, ou prata desde a data do Decreto, até 15 de Setem ­
bro de 1821.

Depois que sobre os horizontes do Rio de Janeiro madrugou 0 memorável dia de 
28 de Fevereiro, do presente anno , e o m  elle amanheceo oulro metliodo de pensar 
sobre os objectos da economia publica, foi o Banco hum dos comprehendidos nos fer­
vorosos cuidados do ministério. Sua Magestade lhe dava hum impulso sobre maneira 
activo, e todos os bons Cidadaõs se lamcntavaü do passado pelo estado actual do B ui-
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eo: suspirando que noras, e acertadas medidas suspendessem a queda inevitável de 
frum estabelecimento publico, que na sua ruina envolveria a de huma parte muito 
considerável da praça. Estava elle por huma medida do ministério passado dirigido 
absolutamente pelo Erario; tinhaõ-se-lhe suspendido todas as suas funções fundamen- 
taes, regularizadas pelo A lvará, e pelos Estatutos originários: os Accionista.s crao 
vedados do conhecimento do estado actual, em que sc achava: naõ se convocavao 
suas assembleas, e a sua direcçaõ, deixando de ser electiva, passou a ficar perma­
nente (dd); em huma palavra o Banco era propriamente huma repartiçaÕ addicional 
do Erario; e jamais corria por elle qualquer transaeçao, qu > naõ fosse superiormen­
te determinada. Foi nesta conjunctura que Sua Magestade mandou que se convocasse 
a Assembléa geral do Banco em de Março de 1821.

Logo qüe o Visconde do Rio Secco teve conhecimento de que na assembléa Geral 
fôra nomeado para hum dos quatro lugares da Directovia (ee) , passou a rogar a Sua 
Magestade que o dispensasse de si mil 1> ante exercício , por ser incompatível com os 
jnuitos em pregos, que exercia; porém respondendo Sua Magestade quê, se o Viscon­
de do Rio Secco o quizesse, elle o dispensaria de todos os outros empregos, mas 
que era absolutamente necessário que acceitasse o lugar, e qoe começasse quanto an­
tes seus traba'hos com toda a actividade, e acerto possível, acceitou : e tal he a ma­
neira , por que o Visconde do Rio Secco entrou para o Banco, e se acha na Jun­
ta actual do mssmo.

Apenas o Visconde do Rio Secco começou as suas funções de Director, posto 
que naõ estivesse na sua alçada curar todos os males do Banco , pelo menos julgou 
da sua obrigaçaõ cooperar para remediar alguns. Como os fundos metallicos ha- 
viaÕ tido nos primeiros dias da regeneraçaõ huma sahida extraordinana, e o giro de 
notas excedia ao fundo metallico actual, insensivelmente faltava moeda sonante, e cres­
cia o perigo. Era nestes momentos que o Visconde do Rio Secco, assim como outros 
beneméritos Cidadãos, acudiraõ com porções metallicas para coadjuvar os trocos. Por 
cuja razaõ enviou por quatro vezes o seu metal ao Banco, cambiando-o por papel , 
cujo computo faz a somma total de 61:00011)000 de rs. Mas todos estes remédios 
eraõ temporários, porque, como as pessoas, que regressavao ao ixcmo^ cie i orfu-
Í;al, procuravaõ realisar em metal todas as notas do Banco, que possuiaõ; accuiru- 
avaÕ-se estas, em quanto expirava no giro da praça toda a affluencia do metal. Do» 

cumentos N. 8 , 9 ,  10, e 11.

Com a extinçaõ da moeda me/alica, cresciaõ os perigos para o Banco, pela ex­
cessiva concurrencia do Fovo, cue exigia trocos. O Povo naõ podia ser arguido por 
exigir o que se lhe devia, mas o Panco tamlcm nao podia pagar cm metal tedas as 
notas , que se lhe appresentavaÕ. Por mais que a Direcçaõ promovesse a acquisiçaÕ 
do metal, era impossivel pólo a nivel com as Notas. Torrava-se por ccnsequencia 
necessaria huma medida, que, pondo o Banco a salvo de huma queda ruinosa para
o Publico, ao menos contentasse este com os unicos ireios, que estavaÕ na sua al­
çada. Neste caso propoz o Visconde do líio Secco o meti cm seguinte, que appro- 
vado pela Assemblea, começou a pôr-se em pratica; e que tem continuado até o 
presente.

Pol o seguinte Mctl odo, que ofíereceo o Visconde do Eio Secco á Junta do 
Phtico do P r^zíl, ra ra  segurança' do d ito? do 1.° dc Aposto de ^ De-*
*embro de 1822, até cue as sabias Côrtcs reunidas em Lisboa pcsraÕ dar as Provi­
dencias. (jlie entenderem convenientes aos males, que attacaõ o Panco: a^saber — o 
ba;xo Pambio do Rio de Janeiro para Inglaterra, e a falta d.e ( ( rr-ip.nações, que o 
Governo tinha determinado pagarem das sobras as Capitanias do Norte do Brazil , 
pa-a amort sacaõ do Principal, e Juros, que o F.stado deve r.o Banco, e os SOiOfOçj.OOO 
de rs. por mez, cue pagava o Erario de Portugal ao do Rio de Janeiro, para as­
sistência da DivisaÕ dos Voluntários Feaes d’ El-Rei, destacada cm Monte \idco ; 
sendo est? projecto calculado sobre 1,002:274^)480 réis, que existem cm moeda so« 
»ante no Banco,

6
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i A primeira providencia , que se deve dar como remcdio para o dito m al, he afas­
tar do mesmo Banco a fbr<,a armada, que vai com pretexto de trocar os bilhetes, 
que recebe nos soidos. Debaixo destes princípios lie que tracei este objecto.

Os Soidos da Officialidade da Tropa de L inha, e Estado Maior 
do Quartel G eneral, iinportaõ por mez em 22:000*000 de ré is , logo 
sendo os ditos pagos nove partes em p ra ta , e huma em cobre, vem 
a ser nos 17 mezes, que decorrem do i.° de Agosto de 1821 até 31 
de Dezembro de 1822. 340:000^000

Para os Officiaes de Marinha , e Brigada Iíeal da d i ta ,
ÍO.OOOipOOO réis por mez, que nos 17 mezes importa5 as nove partes
em prata 153:000$)000

493:000^000

Estas quantias em prata mandaráõ os Thesoureiro6 respectivos re­
ceber ao Banco do Brasil no primeiro dia de cada mez.

O P re t dos Soldados, e Officiaes Inferiores será pago em Cobre, 
que para os ditos naõ lhes faz diíTcrença alguma , e para o Estado a 
dita moeda pelas dimensões, em que está graduada, lhe deixa duzen­
tos por cento de lucro , em cada cem de custo de chapas, e cunho9.

E S C A L A  P A R A  O TRO CO  DA S N O TA S.

JSfotas a trocar.

1:000^)000 
800*000 
600*000 
500^000 
400*000 
300$000  
200*000 
100*000 
90*000 
80*000  
70*900 
G0$000 
50*000  
40*000 
S0<á>000 
20 $000 
12*000 
30^000
npooo
C$000 
4 $000

Quanto ha5 de 
receber em ditas

800.$000 
650^000 
500|)000 
4 1 0*000 
320^)000 
2 3 0 * 0 0 0  
150$ 000 
7 4 $  000  
68*000 
604,000 
52$000 
4 6$000 
40*000 
32*000 
24*000 
J4$000

Quanto em prata. Quanto em cobre.

150*000 
110*000 
05^000 
60fl)000 
54& 000  
4 0 * 0 0 0  
60*000 
15*000 
J3ÍPOOO 
12*000 
n $ o c o  
8$000  
6*000  
5*000 
4 $  ICO 
4 # 4  00

593*560

50*000 
40*000 
35*000 
30*000 
2(i$000  
24*000 
20 :8)000 
11*000  

9*000 
8 $ 0 0 0  
7*000 
6*000 
4*000  
3*000 
1*840 
1*(>'00 

12*000 
10*000 
S* 0 0 0  
6*000 
4^00 0

310*440

A s Notas do de 12$ 0 0 0 , até 4$000  réis se reputaõ de Proprie­
tários pobres, que aüi forem a troca-l#s, v para estes naõ lliea fax



Vem sommando 493:000^/000  
difíerença receberem-nas em cobro , pois naõ tem comparaçaõ com o pre­
juízo , que experimenta o Papel-moeda em P ortu ga l; e os Proprietá­
rios das ditas N o ta s, que naõ estaõ nas circunstancias de as levarem  
a trocar ao Banco , ou mandaõ os seus creados , ou as encontraõ nos pa­
gamentos de suas despezas.

O Banco naõ he perseguido pelos Proprietários, que conhecem que 
a felicidade do Jteal Erario do R io de Janeiro , c do Bem Publico de­
pende da conservaçaõ do B an co; e conservado e l le , tem as Notas o 
valor, que representaõ; mas he perseguido pelos usurarios, que lhes 
naõ faz pezo sacrificarem huma NaçaÕ inteira , para se nutrirem do 
prernio, que tem a prata, de cinco p o rcen to , causado pelo baixo Cam­
bio para Inglaterra, que interessa mais levarem os pezos a razaõ de 
novecentos e sessenta réis de custo do que L etra s; e por esta razaS .
e a outra dos assucares nas Províncias do Norte do Brasil estarem  
mais baratos trinta por cento do que no R io de Janeiro , e os Estran­
geiros a levarem para a compra do algodão, vai desaparecendo a moeda em 
prata por Contra bando; e bom o prova pela quantia de prata, que 
tem sabido do Banco a troco de N otas de 26 de Fevereiro de 1 8 2 1 ,  
ató 21 de Julho do dito anno 1,293:419 $ 0 0 0  r é is , como a Junta do 
Banco fez saber por Editaes , e no Diário de 31 de Ju lho de 1821.

Por tanto se conhece, que para se trocar huma N ota de cada 
buma das quantias, que as mesmas accusaÕ , que vem a ser de hum  
Conto de réis até quatro mil réis , saõ necessários em prata 593$>560 réis ,  
e que o dobro desta quantia, he a que o Banco deve dispender dia­
riamente para chegar até o dito tem p o, que ( com o favor de D eos )  
ja  teraÕ chegado as sabias providencias das Córtes de Portugal.

D o 1.® de Agosto de 1821 , ato 31 de Dezembro de 1 8 2 2 , ha 
5 1 7  dias , dos quaes abatidos 88 D om ingos, e Santos de G uarda, por 
hum calculo medio vem a restar 419 d ia s , que o Banco tem a des­
contar, que a razaõ de 1:187^)120 réis por d ia , que he o dobro da 
Tabeila demonstrada, importa

Somma réis 1 ,0 0 2 :2 7 4 ^ 4 8 0

(  1 5  )

509:274^)480

O que convém , adoptando-se este projecto , he fallar-se a verdade ao Público  
das razões , porque a J  unta do Banco lança maÕ deste remedio temporário, e aos 
A ccion istas, que tem seguros os seus capitaes, assim como hum premio de dez por 
cento ao an n o , visto a divida do Erario ser o dobro do todo das E ntradas, e que o 
pagamento dos juros está seguro com as quantias destinadas para os d ito s , que vem  
a ser os Diamantes em bruto, que a Junta Diamantina receber, e a Consignaçao  
dos doze c ntos de réis por m ez , imposta a favor do Banco no rendimento da A l­
fandega desta Côrte.

Resta unicamente a Tabeila das N o ta s , que o Banco ha de trocar por dia para 
seu governo , e o Publico naõ ser enganado, perdendo o tem p o, logo que se vá en-> 
chendo o numero das d itas,  para o que estará fixada a dita Tabeila á porta do Banco 
e nos lugares públicos.

f
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P or i-viito assim fica em Ordem o Troco ao P ub lico , sem poderem allegar que he hum  dia m aior numero das
Pessoas do que no outro.

PELO Q U A L  S E  HA D E  G O V E R N A R  O FIEL DA C A IX A  DA EM ISSÃO PARA G O V E R N O  
D O  T R O C O  D A S N O T A S  AO POVO.

SO —

6 Pessoas de 4*000
6 ditas 6*000
6 ditas 8 $000
6 ditas mipooo
6 ditas 12&000

6 ditas de 20*000
6 ditas 30*000
6 ditas 40*000
6 ditas 50*000
6 ditas 60*000
6* ditas 70*000
6 ditas 80*000
6 ditas 90*000
6 ditas ieo*ooo
6 ditas 2 0 0 * 0 0 0
6 ditas 3 0 0 * 0 0 0
6 ditas 4 0 0 * 0 0 0

4 * 0 0 0  rs. as quaes recebem  em Cobre
dito 
dito 
dito 
dito

2 1 * 0 0 0  1 
36*000
4 8 * 0 0 0  y , 
60$000  | 
72*000  J

E m  Prata. Jmpori.a evi ã-a Em  Notas. E m  Cobre, T o ta l cm Cobre.

4& -Í00  
4 <£,160 

*6 * 0 0 0  
6 *0 00  
8 *0 00  

1 J* 0 0 0  
12*000 
1 3 * 0 0 0  
1 5 * 0 0 0  
3 0 * 0 0 0  
4 6 # 0  0 0  
5 4 $ 0 0 0

Pessoas mais de 4$>000 rs. até 1 2 * 0 0 0

Somma a prata

2 6 * 4 0 0 1 1 * 0 0 0 1*600 9 * 6 0 0
2 4 * 9 6 0 24*000 ]*S40 1 1 * 0 4 0
8 0 * 0 0 0 3 2 * 0  00 3*000 1 8 * 0 0 0
3 6 * 0 0 0 40$ OCO 1 * 0 0 0 24  jpOCO
4 8 * 0 0 0 46*000 6 * 0 0 0 8 6  £ .0 0 0
6 6 * 0 0 0 52*000 7*000 4 2 $ 0 0 0
7 2 * 0 0 0 60*000 8 * 0 0 0 4 8 * 0 0 0
7 8 * 0 0 0 6 8 * 0 0 0 9 * 0 0 0 5 1 * 0 0 0
9 0 * 0 0 0 74 $000 1 1 * 0 0 0 6 6 ^ 0 0 0

1 8 0 * 0 0 0 150*000 2 0 * 0 0 0 1 2 0 ^ 0 0 0
2 7 6 * 0 0 0 230*000 ã i * 0 0 0 1 4 4 * 0 0 0
3 2 1 * 0 0 0 320*000 - 2 ó#>000 1 5 6 ^ 0 0 0

1 :2 5 1 * 3 6 0

2 4 0 * 0 0 0

1 :2 5 1 * 3 6 0  Hs.

'r a e ^ G io  

2 4 0 $ 0 Ü 0

Som m a o cobre R s. 1 :2 0 8 * 6 4 0

Finalizou o primeiro dia

§0  Pessoas em Cobre de 4 * 0 0 0  rs. a té  12*000  rs
54 ditas em P ra ta  de Notas de 2 0 * 0 0 0  até 100^)000, a seis Pessoas de cada hum a das d i ta s , fazem 

cincoenta e quatro P essoas, e vem a receber as ditas em P ra ta  4 7 1 $ 0 6 0 , e em Cobre 
30 Pessoas mais em Cobre feito o desconto ás Pessoas acima 
10 ditas da 2 0 * 0 0 0  rs. 4 $ 4  0 0  E m  prata 44*000 

2  d itas de SOOipOOO rs. 6 0 ^ 0 0 0  120^000
2  ditas de 6 0 0 * 0 0 0  rs. 6 5 * 0 0 0  130*000

1 1 0 $ 0 0 0  2 2 0 ^ 0 0 0  
150|>000 300*000

2  ditas de 8 0 0 * 0 0 0  rs. 
2  ditas de 1 :0 0 0 * 0 0 0  rs.

l  i* 0 0 0  em Notas e 1 * 6 0 0  em C obre 1 6 * 0 0 0  to tal 
410*000  30£>000 60ÍÍ.000

354P000 7 0 * 0 0 0
40$>000 8 0 * 0 0 0
5 0 * 0 0 0  1 0 0 * 0 0 0

500*000
6 5 0 * 0 0 0
800jp000

Com
814*000
471*360 da conta acima das 54 Pessoas

2 4 0 * 0 0 0

SOS^OOO
2 4 0 ^ 0 0 0

5 2 6 * 0 0 0

Soma. o. Pvata. 1--Qg£<&)360 lis. Somma o Cobre üs. 1 ;1 1 4^000

Finalizou o segundfo D ia , e assim seraõ os m ais alternativam ente.

M E T II O D O

Observa-se o seguinte , para o que hirá a Ordem ao Official da Guarda para hir mandando subir o numero das 
P essoas, e das N o ta s ,  que devem ser.
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Vem a srr necessários' para esta Tabella a  2:43G<&360 róis, e por as do cal­
culo s  2:374<j)240 ré is , (|uc por dia vem a ser necessarias mais em prata 31^0(30 ré is; 
a qual ha de sahir geralmente das grandes N otas, que nao appareCeraÕ a trocar no 
numero das d itas, que vai contado, pois andaõ em poder de grandes Proprietários 
que tomao interesse pela conservaçaõ do Banco, para as suas fortunas naõ r,e evapora­
rem ; além da segurança do calculo dos Domingos, e Santos de G uarda, que vaõ 
só abatidos 88 dias nos dezesete mezes, quando ( contados pela Fo lh inha) saõ 117 
no Bispado do Rio de Jane iro , do 1.° de Agosto de 1S21 , até .‘31 de Dezembro 
de 1822; e combinando a maior despe/a em Prata nos 42í) dias de troco, a raza<> 
de 8 i$'Jí.iO réis por d ia , saõ 13:324^740

E  a dita de 29 dias, que augmenta o numero dos Domingos, e 
Santos de G uarda, contados a razaõ de 1:218$ 180, qc:e lie a meta­
de da moeda cm Prata para dous dias, sa5 35:327<^220

Differença a favor do Troco para o Banco. 22:002^ ISO

Como a Real Fazenda interessa quarenta por cento na senlioriage da moeda cm 
Cobre, que lizer aprontar na Caza da moeda desta C ôrte , e muito mais mandando 
vir as Chapas de Inglaterra, pelos adarmes das moedas correntes; vem o Thesouro 
publico a ter mais huma grande renda, visto que para o Pret da T ropa, e Tabella do Ban­
co saõ necessários setenta contos por mez, além da somma para as Ferias dos Reaes 
Arcenaes, e Repartições Publicas. Rio de Janeiro em 31 de Julho de 1821.

Tal foi o mcthodo , por que o Visconde do Rio Secco se lembrou de pôr a 
Salvo o Banco, e de contentar o Publico até que a sabedoria das Córtes acudisse 
com o ultimo salutifero remedio , que possa curar a moléstia perigosa , que tanto 
cuidado tem causado a EIRei , ao Publico, e aos Cidadãos zelosos. Mas porque 
pensou o Visconde do Rio Secco que, diminuida a causa efficiente do m al, mingoa- 
ria a acçaõ imminente, que assustava o Banco, propõz o seguinte Parecer, que naõ 
foi approvado, mas que offerece ao Publico para convicção de que elle dezeja o 
bem da N açaõ, sem embargo de ser sujeito a erro, por lhe faltar a infallibilidade.

Parecer, que offerece o Visconde do Rio Secco , para o Publico ser inteirado do gran­
de dezejo, que a Junta do Banco tem para beneficiar o d ito , em quanto as sabias 
Cortes de Portugal naõ Decretarem as Providencias para a amortisaç/io da dividet 
do Thesouro Publico nesta Côrte do Rio de Janeiro, que petas sabias Rases dei 
nossa Constituição j á  f o i  r e c o n h e c id a  pelas Cortes.

IN Xo sendo compâtivol nas actuas circunstancias á Junta do Banra do Brasil aug- 
mentar o troco das Notas em moeda sonante ao demonstrado lia T abella, de que 
lançou maõ no l.° do corrente mez de Agosto, vista a escassez dos metaes, e grande 
preço, a que tem chegado nesta Praça do Rio de Janeiro* * causado pelo Cambio da 
dita para Inglaterra, assim como pela differença para menos, que tem os assucares 
nas Capitanias do Norte do B rasil, que convidaõ a levar desta Praça; a moeda so­
nante para aquellas, assim como a immensidade de negociações de Cabos a den tro , 
que saõ os motivos dos males , que esta Praça experimenta na falta de moeda sonan­
te , a que a Junta do Banco naõ pode acudir como desejava, augmentando a T a ­
bella estabelecida em maiores proporções de moeda sonante para a que ex iste , segu­
rar o pagamento da Força armada , e remediar o Publico, até que as sabias Cortei 
de Portugal determinem a maneira de melhorar a sorte actual do Banco do B rasil,
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o quul além das razões, ou motivos referidos, tem sofficido íi íalta <ic pagamento 
das Consignações , que o Estado tinlia applicado para a amortisaçaõ do principal da 
divida, que contrahio com o Banco, tendo cessado as Consignações de Agoato de 18~í> 
em diante, que assaz importavaÕ a  dous m il, c quarenta contos por anno.

Nestes termos, naõ perdendo de vista a actual Jun ta  do Banco do Brasil o bem 
Publico, por que se interessa, e dezeja patentear o interesse, que toma por elle, cm 
quanto as actuacs circunstancias nao melhoraõ, vai a dar o passo seguinte, que es­
pera seja bem acceito do Publico, c reconhecido do mesmo, visto que a actual Junta 
do Banco está authorisada pela Assembléa Geral, que houve em doze de Julho pro- 
ximo passado, para fazer todos os sacrifícios, que entendesse convenientes para segu­
rança do lianco, e beneficio do Publico, ao qual oíferece o seguinte.

Amortizar as quantias de Notas do Banco , que os Proprietários das ditas quize- 
rf-m entregar á Jun ta  do Banco ao premio de 6  por cento ao anno.

Demonstraçaõ a respeito dos Juros das Notas, que se amortizarem, sem p r e j u í ­
zo dos fundos do Banco , e só com o pequeno sacrifício dos interesses dos A c c i o n i s -  
taa , por nquelle tempo , que as circunstancias exigirem que o  Banco possa c o n t i n u a r  
no g iro , para que f o i  creado, do desconto a  6  por cento da P raça ; a saber: 
2,235:000^000 he o  todo o  Capital dos Accionistas.

253:103^)001 a quantia, que diversos tem a juros de 5 por •§ no Banco.

2,488:103^)001

N . B . P o is os fundos denom inados do deposito publico naõ vencem  ju r o s , os
quaes saõ 4G9:970$)9S2 réis.

Sendo da approvaçaõ da respeitável Assembléa, que presente está, que , duran­
te as circunstancias do Banco do Brasil naõ entrar no giro do desconto das letra® 
da P raça , os Accionistas percebaõ das suas acções somente o premio de 6  por -§,
visto que os outros, que lá tem o seu dinheiro a ju ro ,  vencem só a 5 por - | , vem a 
ser necessário para a quantia acima dc 2,488:103^)001 réis a quantia de 149:286^180 
réis , feita a conta pelo redondo a seis por cento.

As quantias, com que o Banco tem a contar com segurança para despender no 
premio dos Accionistas, c das notas, que amortisar, sem prejuízo dos seu fundos, 
saõ os seguintes :

144:G00íp0Ü0 Que recebe annualmente do Real Erario por huma consignarão men­
sal de doze contos de réis por mez importa no rendimento da A l­
fandega.

100:000^)000 Em Diamantes, para m ais, em bru to , e lapidados.

40:000jj)000 Do rendimento dos novos impostos a favor do Banco só desta Côrte, 
pois quando concorriaÕ as Capitanias do Norte do Brasil, era o ren­
dimento de oitenta contos para mais.

/: 100^)000 Do rendimento de 2  por §• das quantias depositadas no Banco.

285:1ÜO&U00

20:000^)000 Por hum calculo medio dos juros do* devedores do Banco, sem con­
tar a Fazenda lto a l , que fazem 2.898:33'!^1)904 réis.

305:100^000
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305:100^)000 Transporte.
149:286^180 Que se abatem desta quantia, que he necessaria para pagamento dos 

juros dos Aecionistas , e das pessoas, que tem no Banco dinheiro a 
juro , feita a conta já  a 6 por -f, e naõ a 5 como recebem.

155:818^)820 He a quantia, que deve applicar a Junta do Banco, sem prejuizo 
dos fundos do dito, e só com o pequeno sacrificio; que vem a re- 
caliir do dividendo aos Accionistas.

For tanto vem a ter a Junta do Banco para juros de Notas, que amortisar, 
das que andaÕ no giro 155:813^)820 réis.

NaÕ concorrendo o Publico com o todo das Notas, para que póde chegar a dita 
quantia, como hc de esperar, está preenchido hum fim de muito interesse para o 
Banco, que hc o Publico acreditar as suas Notas ; e nesse cazo parece que deve 
applicar-se a clita quantia, ou a que lhe restar, para accumulados das sextas partes 
dos dividendos por anno , que he dos Estatutos do Banco, a que tem jus os Accio­
nistas , e com este bem, e com o outro da amortisaçaÕ dos Proprietários, que vo­
luntariamente as quizerem prestar a juro de seis por cento, se callaõ as bocas das 
pessoas, que quizerem allegar terem grandes sommas, ou pequenas, empatadas na 
dita moeda, por as naõ poderem realisar no Banco,

Logo a quantia disponível, que o Banco tem , pagos os juros a seis por 
cento aos Accionistas, e ás pessoas que já  tem lá dinheiros a ju ro , vem a ser 
155:813^820 réis, com que póde amortisar hum total de 2,595:610:075 réis de Notas, 
pois seria irritar o Publico nas actuaes circunstancias, em que se acha o Banco, e 
o mesmo Publico com o Banco, fazer-se maior dividendo ao de seis por cento.

Em quanto ao mais, tem o Visconde do llio Secco feito todas as deprccadas pos­
síveis a Sua Alteza Real, e a seus Ministros para se promover o augmento da moe­
da de Cobre; dá o seu voto sem se escandalizar que outros o encontrem, e a Junta 
do Banco sabe muito bem quaes tem sido as deligencias do Visconde do Rio Secco 
em promover a segurança daquelle estabelecimento, e a utilidade do Publico. A1 
vista do que julguem os Leilores se a conducta do Visconde do Rio Secco, relati­
vamente ao Banco do Brasil, he digna de louvor, ou de censura.

Alem do que se acabou de ponderar, ainda o Visconde do Rio Secco se per­
suade de ter feito serviço á NaçaÕ, e particularmente ao Thcsouro Publico em coo­
perar para o seguinte.

Em Julho do presente anno propozera a Junta do Banco de parar com as 
consignações ao Thesouro, por falharem as que vinhaõ das Províncias^ do Norte. Co­
nhecendo o Visconde do Rio Sccco os inconvenientes , que resultariao ao dito rl  be­
souro com liuma falta de tanta consideraçaÕ, e pezo, principalmente em conjunctura 
taõ apertada; e que, naõ tendo elle mais do que hum voto, lhe faltava força mo­
ral para determinar a Junta a mudar de systema, conseguio numa Convocaçao de 
Assernbléa Geral, a qual felizmente foi d o 'parecer do Visconde do Rio Sccco, rc. 
solvendo-se a continuaçaõ da consignaçao * o que nao deixara de reconhecer Sua A l­
teza Real o Principe Iíegente, c o actual Ministério.

Mas ainda naõ eraõ passados dous mezes , quando se appresentou proposta seme­
lhante na mesma J u n ta , relativa ao pagamento dos 50:000(£>000 mensaes para a Di­
visão dos Voluntários Reaes, destacados em Monte Video, a fim de que se suspen­
desse no fim do anno presente. O Visconde do líio Secco também deo o seu parecer 
em contrario por escrito, naõ assignando a representaçaõ, que se intentava fazer, de 
cuja contravençaõ se lhe exigio resposta por escrito, o que elle fez, fundando-se nas 
razões seguintes.

Primeira: Por nao se conformar com a deliberaçaÕ da Assembléa Geral de 12 
de Julho, que tinha resolvido o contrario em proposta da mesma natureza relativa á 
consignaçao para o Thesouro.
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Segunda: Pelas funestas consequencias, que podiaõ seguir-se a aquelle corpo. 
que, a pesar da Consignação dos 50:000^000, se acha em muito airazo de p»g3'  
mento , sendo de temer que a falta absoluta viesse a produzir perturbações desairosas 
á honra Nacional.

Terceira: Porque. havendo os Deputados, que desta Provincia sahrraõ para as 
Côrtes, levado para appresentar ao Augusto Congresso o estado actual do Banco, j» 
naõ estava na alçada da Junta alterar o que se havia proposto, cumprindo-lhe uni­
camente esperar pela resoluça5 das C ortes, a quem se participárao os sacrifícios, que 
o Banco, em attcnçaõ ao socego Publico, continuava a fazer ao Thesouro.

Q uarta: Que sabendo-se estar determinada pelo Congresso a vinda de novas Tro­
pas para o Brasil, e sendo de suppôr, que viráo ordens para a maneira dos paga­
mentos , será prudente esperar este prazo, c naõ representar a Sua Alteza R eal, por 
que sabendo que os negocios do Banco estaõ affectos ás C ôrtes, naõ quererá dicidir: 
o que naõ seria airoso á Ju n ta , e muito menos se Sua Alteza Real remettesse par» 
o Congresso a representaçaõ , porque em tal caso o Soberano Congresso naõ poderá 
ser taxado de injusto , se condemnar a Junta de volúvel, inconsiderada, c o n t r a d i c t o -  
ria , pois que dentro do curto espaço de dous mezes revogava o AccordaÕ da Assexn- 
bléa, exigia do Principe Regente medida, sobre o que tinha já  proposto para as sa­
bias Côrtes, e desmentia aquillo mesmo, de que tinha informado paios Illustres De­
putados da Provincia.

Q u in ta Q u e  era indecorosa esta representaçaõ , porque, tendo-se Sua Alteza 
Real prestado a todas as medidas exibidas pelo Banco, naõ tem faltado a ordenar 
se paguem pela Alfandega os 12:000^ )00 mensaes; além de grandes diminuições 
no pezo anterior, e de recursos, que tem enviado ao Banco em Diamantes lapidados, 
e em bruto , a fim de o suster até as ultimas resoluções do Soberano Congresso, 
mas tudo debaixo da idéa capital de continuar o Banco a ministrar as Consignações 
approvadas ultimamente na Assembléa Geral mencionada.

Sexta: Que pelos cálculos feitos, sendo certo que a Junta pode contar com re­
cursos para findar a sua Administraçaõ, vinha por esta medida a mingoar o direito, 
que tinha ao louvor publico; pois na lista dos seus serviços naõ podia contar entaõ o 
de ter soccorrido o Thesouro: c que assim , isto h e , continuando a Consignaçaõ, e 
naõ fazendo a representaçaõ á  vista do existente em moeda sonante, e dos recursos 
de Cobranças de dividas, podia dizer que no anno da sua Administração, fora dos 
«occoiros prestados ao Thesouro, e T ropa, trocára em Prata 1,59-3:4191p000 ao pu­
blico, a saber: 1,29a: 41!)^ 000 até 28 de Ju lho , como faz certo no Edital da mes­
ma data, e 3Ü0:U00jp000 pela Tabella, nos 5 mszes contados do I.° de Agos­
to até íil de Dezembro, além de p«rto de 400:000^000 em Cobre, isto nos refe­
ridos 5 mezes. Que deixava demais á Ju n ta , que se seguir, acima de 800:000^000 
em moeda sonante, tendo amortisado 631:000^000 em Notas, por conta dos 881:000^0 X) 
que se determinaraÕ queimar em 13 de Agosto; devendo-se verificar mais a quenua 
dos 200 :000^ 0 0 0 , que para regresso se tiuliaõ suspendido do fogo.
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C A P I T U L O  V,

Do cuidado que o Visconde do liio  Secco teve de ajustar todas as
suas contas.

A R T I G O  I,

Com o Erário de Lisboa,

_JL O DO o homem de bem deve prezar ainda mais a sua honra, do que a pro* 
pria vida; porque esía sem aquella he o cumulo da desgraça, a que póde ser com-, 
demnado o en te , que se préza do nome de homem. Sem o apanágio da fortuna; 
sem a ostentacaÕ das distinções; sem a opulência da grandeza, vive-se; mas o lio* 
mem, que nutre sentimento* nobres; que ama as relações da sociedade; qüe conhece 
que nasceo para s i , e para os outros; e que lie responsável por suas acções peran­
te os seus Concidadãos, se perde a vida na ordem moral, aborrece a que lhe resta 
na ordem física. O genero humano seria desgraçado, ou já teria sido nnniquiiado por 
si mesmo, se estas maxirnas, gravadas pela maõ do creador no coraçaõ do homem, 
tivessem dado os últimos arrancos, abandonando-os ás mãos do despejo, e da impu- 
dencia. Diga o que disser lium dos mais abalisados Wiilosophos do seculo passado, 
se as relações do homem para com a sociedade naÕ tivessem sido natas com elle, a 
arvore do genero humano teria morrido em flor: logo, se ellas chegarem a aca­
b a r , busque-se no cáhos o genero humano. Despontaria a má fé ; reinaria a des­
confiança , derramar-se-hia o furor por toda a parte: adeos moral; adeos sociedade; 
adeos virtudes publicas, e particulares; adeos Religião do juramento; adeos tudo o 
que tende a conservar a ordem; adeos por consequencia genero humano; porque 
sem ordem só póde existir o cáhos.

lestas idéas, que sempre reguláraÕ a conducla publica do Visconde do Rio Secco, 
se manifestaõ praticamente no cuidado, que elle teve, de ajustar todas as suas Contas 
com o Erario de Lisboa , até 1807. No mesmo momento da sua retirada para o Rio 
de Janeiro, quando se amontoavaõ os objectos confiados a seus cuidados , occupou 
hum lugar mui distincto no seu espirito a obrigaçaÕ de regularisar todas as suas 
relações com as repartições , em que estava encravado. Para isto classificou todos os 
papeis e Contas ; e como se encontrava com a sua retirada a possibilidade dos seu» 
ajustes, colligidos todos aquclles, que eraõ relativos ao Erario , os deixou sobre liuma 
banca com a seguinte declaraçaõ 3  Todos estes papeis devem ser entregues no Real 
Erario , aonde pertencem, a «

Como a occupaçaõ de Eisboa pelo Exercito Erancez tinha interrompido a communi* 
cnçaõ com 0 Rio de Janeiro , nada pôde o Visconde do Rio Secco adiantar para 
ultimaçaõ deste negocio: mas apenas aquella Capital ficou desentupida, e desemba-

1)
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raçada a barra , se dirigio logo ao Excellentissimo Marquez de Aguiar, entaÕ Presi­
dente do Erario , pedindo-lhe as Ordens, para que o Erário de Lisboa começasse 
a fiscalizar as suas Contas , para terem o ultimatum. Sua Exellencia respondeo qua 
poria isto na Presença de Sua Magestade.

Poucos dias eraÕ passados, quando o Excellentissimo Marquez de Aguiar accusou 
ao Visconde do Rio Secco a appresentaçao do seu pedido a EIR ei; accrescentando 
que Sua Magestade dava as contas por tomadas, para o que llie tinha ordenado la­
vrasse lium JDecreto, que assim o declarasse; para constar no Erario de Portugal. 
Dizem que o regeitar as graças dos Soberanos lie incivilidade: se assim h e , foi iuci- 
vil o Visconde do Rio Secco, pois que logo replicou, ps Agradeço a mercê, que 
Sua Magestade me faz; porem naõ posso acceitar lmma graça, que me deshonra, e 
que pwa o faturo será liuma nodoa para a minha Caza. Expediraõ-se cm consequencia 
duas Provisões, de que resultou a sua QuitaçaÕ plcnaria para com o Erario de Lis- 
bo.t, (g g )  Documentos Numero» 1 2 , 13, 11' ,  e 15.

A R T I G O  I I .

Com a Junta da Bulla da Cruzada,

C 3  Visconde do Rio Secco era tambem empregado em Lisboa como Thesoureiro 
<ía Bulla pelo Bispado de Vizeu, cujo triennio findava na publicaçaõ de 1807. A sua 
retirada o impedio dc ajustar suas contas; e a precipitaçaõ da retirada de Sua Mages. 
tade nao lhe dava, como ja  se vio, tempo para acudir pessoalmente a todos os objec-» 
tos das suas relações particulares, nao pôde por consequencia apprescntar-se ao Com-. 
Biissario Geral, dar a sua despedida, e ultimar suas contas, nem podia taõ pouco 
prever, que ausentando-se, li cando interrompida a communicaçaÕ, c por hum Decreto 
do Junot declarados, por assim dizei, expatriados os que tinlião acompanhado Su<> 
Magestade, se continuasse aquella Thesouraria por sua conta.

Apenas as duas Cortes poderão communicar-se, exigio logo o Visconde do Rio Secco 
que se lhe tornassem as suas contas: mas respondeu-se-lhe, que, como naõ tinha feito 
desistencia pessoal se lhe tinha continuado outro triennio, findo o qual se procederia 
ao objecto da sua exigência. Náo lhe pareceu rasoavel aquella determinaçaõ da Jun­
ta , que deveria talvez antes, para segurança da Fazenda, mudar de Thesoureiro, e 
ultimar suas contas com os fiadores , se entaÕ o Visconde do Rio Secco estivesse em 
divida, e acautelar o efíeito do Decreto de Junot, se a sua authoridade se estendesse 
a maior duraçaõ de tempo: porque, executado o Decreto, segundo as suas forças, ca- 
hia por parte do Governo hum seqüestro sobre os bens do Visconde, e á Junta com­
petia outro no caso de naõ estar corrente o Thesoureiro. O ra , na collisaõ dos doia 
sequestros , qual teria a preferencia, o que era feito pelo Governo dos Francezes, ou
o que a executoria da Bulla realizasse a seu favor ? NaÕ será diffieultoso c o n c l u i r  que 
a Bulla seria a prejudicada, e neste cazo pegaria da escriptura, e cahiria sobre os 
íiadores. Pois eisaqui o passo, que occorre» ao Visconde do Rio Secco teria dado a 
Junta. Porem nao suecedeo assim, foi correndo por conta do Visconde do Rio Secco, 
e correndo com todos os riscos da invasaÕ, ausente, sem communicaçaÕ, e por mais 
de hum anno, sem saber, riem poder acudir a qualquer descaminho, que pudesse 
haver. O que naõ obstante’, sujeitou-se, pagou o alcance, obteve a sua quitaçnõ, e 
acha-se desembaraçado de toda a responsabilidade com a «obredita Junta, (hhj Uo* 
çumentü N.° 1(5,
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A R T I G O  I I I .

Bolcinho R ea l , ou Particular de S . M agestadc, de que cra Jtel.

N  KO  tev e  contas senao com  o  G u ard a J o ía s , e  refere-se a es te  resp eito  ao OffiW 
c io  N .°  8  d atad o em  4  d e O utubro d e 1 8 0 9 ,  q ue fo i d irig ido  a  Sua M a g e s ta d e , e  
d e  que h avia  de ficar r e g is to : podendo affirmar q u e , logo  q ue os n egocios p o liticos d e  
P o rtu g a l poderaõ ter correspondência com  a C orte do R io  d e J a n e ir o , 6ollicitou a»  
O rdens necessarias para o V isconde d e S a n ta rém , a fim de q ue este appreeentasse O 
estado de c o n ta s ,  em  q ue o  V isconde d o  R io  S ecco  estava  para com  eUe.

\  >' > < *» 
C A P I T U L O  VI .

Quaes foraÕ  as transacç.ões * que o Visconde do R io  Sccco teve com a Casá  
l i c a l , e com o l l r a r io  do R io  de Janeiro , e qua l o estado , em que 

se acha ■para com clle.

A R T I G O  I.

Transacções com a Casa Real.

A In d a  q u e a m atéria d o  p resen íe cap itu lo  p e la  sua analogia p areça  d ever occupn#
o  seu  p osto  n o  ca p itu lo  an teced en te , com  tud o a sua e x te n sã o , p articu laridad es,  e  
m ais que tu d o  o seu  m e lin d r e , a tom aõ  , d ign a  de h um  lugar m ui d istin cto  ,  
e  separado n a  p resen te an a lyse . Será para isto  n ecessário  recuar ta lvez a obra , porque  
o V iscond e d o  R io  S ecco  ju lg o u  do sen  d ever desfiar esta m atéria desde a su a  origem  
n o  R io  de J a n e ir o , p rosegu in d o-a  na ordem  clironologica  das tra n sa cçõ es, a fim  d e que! 
lh e  não fa lte  a l u z , e  clareza n ece ssa r ia s , sobre que assente a im parcia lid ade dos ju i-  
zos do P u b lic o , re lativam en te á honra da su a  conducta. P o d éra  o V iscond e d o  R io  Sec-< 
co apellar para a consciência de Sua Magestadc, e de seus Augustos F i lh o s ,  e pou->

/
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par á sua modéstia o vexame de fallar nos seus proprios serviços, c merecimentos, se 
fie que o Publico assim os caracterizar ; mas este procedimento, podendo ser envenena­
do pela maledicencia, deixaria aos seus inimigos largo campo para manejarem a bata- 
ria das satyras e dos soíisma?, ficando talvez suspeita a pavtç essencial da presente ex­
posição. Elle sacrifica pois a sua modéstia a esta urgência com o unico anhelo de me­
recer o conceito Publico, cuja perda seria para elle ainda mais funesta do que a dos 
bens, e da própria vida. Debaixo deste ponto de vista desenvolvera teda esta matéria.

No capitulo precedente fica demonstrado qüc o Visconde do Rio Secco á sua sahi" 
da na5 tinha á sua disposição dinheiro da Caza Ileal, ou do Erario de Lisboa, por­
que o estado das suas contas o attesta, e os supvimentos feitos pelo Visconde do ltio 
Secco d esquadra, que conduzio Sua Magestade, deixaõ este objccto no ultimo grão de 
evidencia. Documento N.° 3. Mas aehar-sé-hia elle nas mesmas circunstancias, e nas 
mesmas relações para com a Casa R eal, no começo do seu estabelecimento no Rio 
«c Janeiro? Faria nesta Côrte o Erario alguns avanços, entregando-os ao Visconde 
do Rio Secco para dar impulso á nova creaçaõ da Casa Real? Eisaqui o que he 
bem interessante desenvolver neste Capitulo, para o Publico ficar convencido, de que
o1 Visconde do Rio Secco nunca foi devedor, antes sempre crédor, tanto á (las» 
R eal como ao Erario do Rio de Janeiro: ( n  ) que nunca teve dinheiros adianta­
dos á sua disposição, mas que sempre a Casa Real recorria nas suas precisões ao 
seu pàiriotismo, e desinteresse, que nunca se escusou a qualquer sacrifício de inte-r 
m sè píoprio, quando se tratava das precisões do Estado ; e que os suprimentos gra« 
tuitos sem vencimento de prem io, ou ju r o , em sommae taõ consideráveis, o põe a  
cuberto de qualquer suspeita de baixeza, que os seus inimigos possaõ intentar contra 
e lle ;  pois que as sommas graciosamente empresladas, applicadas ao giro da Praca só 
no artigo descontos, montariao a huma somma de interesse real, a que naõ podia» 
fazer paralello quaesquer lucros infames, que por meios oblíquos elle podesse haver, 
cia admimstraçao das suas repartições. Faça o Publico luim calculo de todos os sup- 
pnmentos gratuitos, de todos os descontos sem premio, de todos os donativos offi- 
ciosos, que o Visconde do Rio Secco appresenta legalisados: reduza-os por hum cal­
culo medio a desconto, ja  naõ digo de luun por cento, mas a tres quartos, e veja- 
se se sera possível que hum homem de mediano raciocínio sacrificasse interesses legí­
timos , avultados, saos, e autlioriíados pelo governo, a outros inferiores, baixos, de- 
fcan-osos, e que o comprometteriaÕ na Ordem da Justiça, e da Moral publica ! ! ! (U) 

T °  accrescente 0 estado tlos °utros Câmbios bem estabelecidos , que eífe- 
montftvaõCTm°niIa^ So n 0 a suas esPeculaÇões ; os riscos a i n d a  mesmo seguros, que 
S r n o ^ o  d a t l e L r  P ^ - n t c .  consentidos, e to­
s e o  Visconde do Rio Secco foi C i d a á a õ  m é r i t o *
ioi cancro da Republica, ou filho sensível, oue in.mai« p a-+ •„ 3 , ,  li i I jamais se negou aos suspiros da 1
tna? Mas sera melhor provar do que raciocinar, e discorrer va^mente • e n t r e m o s
precisamente no objccto, e vejamos sc o  Visconde do Rio Secco teve akuns a v a n ç o s
para a Casa Real. b

El-Rei chegou ao Rio de Janeiro a 7 de Março de 1808: o que apparcce nes­
te anno. Hum suppnmento gratuito feito á Casa Real de 28:78i3|)316 , como cons­
ta da QuitaçaÕ, que se lhe passou das contas do dito anno no Real E rario , com 
data de 3 de Outubro de 1809. (mm) E qual foi a sua relaçaõ, e estado de contas 
com a Casa Real nos annos successivos até o fim de 18í>0? Resumamos esta expo­
sição , appresentando. o estado relativo de divida, em que todos os annos seguintes 

a _  ™  H _e a l  Para com o Visconde do Rio Secco ,  c de que annualmente se 
passa\ao (Quitações provadas pelo conteúdo da sua QuitaçaÕ plenaria,
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Anvo<t.
1809 Ficou «endo a maior despeza em BI de Dezembro do dito armo, 

inclusive o suprimento de 28:783;jí>3l6 , pertencente a 1 8 0 8 , se­
gundo a Quitaçaõ passada no Real Erario, na data de l( i de
A gosto de Í8 1 0

1810 Inclusive o saldo do antio antecedente fitíou sendo , como consta da 
Quitação datada cm 25 de Maio de 1811

3 8 1 1 F icou sendo , inclusive o saldo supra, como consta da Quitação  
passada em 1 2 de Setembro de I8Í2.I

3812 Inclusive o saldo sUpra, como consta da Quitaçaõ datada em 12  
de Abril de 1813* ficou sendo de

1813 £ Cujas contas foraõ juntas para o Erario, e em que diminuio a
181-1 S divida, ficou sendo o Saldo em 31 de Dezembro de 1814* como consta 

da Quitaçaõ passada em 18 de Abril de 1 8 1 5 , relativa aos an- 
nos de 1813, e 181 1,

1815 Inclusive o saldo sUprà, corno cohsta da Quitaçaõ passada em 8  
de Abril de 1816 , ficou sendo o saldo

2816 Diminuio a divida , e íicou sendo o saldo em 31 de Dezembro deste 
anuo, coiwo consta da Quitaçaõ passada a 18 da Maio de 1817

3 817 ) Foraõ justas estas contas, em razaõ de se achar o Visconde do
1 8 1 8 )  Mio Secco o c c u p a rlo  com as obras de Santa C ruz; ficando o sal­

do em 31 de Dezembro de 1 8 1 8 , inclusive o saldo supra, como 
Consta da Quitaçaõ passada em 13 de Dezembro de 1810-

1819 Ficou sendo a d ivida, como consta da Quitaçaõ passada em 9  de 
Abril de 1820.

1820 Diminuio a d iv id a , e ficou sendo o saldo em 31 de Dezembro 
do dito , como consta da Quitaçaõ passada a 4 de Maio de 1821 ,
que serve para provar todos os suprimentos supra, Documento n.u 17. 239:Q49$8-i{S

•Siiprl menMi

&0:9Ú±PUZ 

5 7 :190;JJ>59$ 

8.5:-117^245 

9 3 :86I #  103

50:396.^874

09:102^ .279

46:073^ 905

348:252 |)S 17

283:072^)291

a r t i g o  i i .

SupprinientoS Jeitos ao Estado gratu itos , sem vencimento de prêm io , oü Juros*

A Regularidade da m archa, qvie o Visconde do Rio Secco teve para fornecer os 
BUpprimerttos graciosos á Casa R ea l, corria parelhas com aquella, a que se prestava 
ao meMrto tempo nas urgências do Estado. Taes foraõ os «upprimentos suecessivoa, 
com que entrou no Erario desta Côrte.

1.®
30:000^)000 r s , consta do documento n.° (18).

2 ,°
Mais 30:000JJjOOí) fs , consta do documento n.° (Í9)*

3.0
Mais 24 :000^ 000  r s , consta do documento n.° (20);

4.°
Mais 200:000|J)000 r s , constados documentos n.° (2 1 , 2 2 ,  fc 23).

5.0
M ais 60:000^:000 r s , Nota (?<«):

6;o
M ais 8:000^j)000 r s , N ota (',° ) i

7.0
Mais 85:00041)000 rs j consta dos documentos ri.os (24  , 25 ,  2 6 ,  e  2 7 ),

8.0
Mais 11S: 154(^911 r s ,  consta dos documentos ( 2 8 ,  e 29).

10
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A U T  X G O I I I .

Bilhetes d' Alfândega descontados ao Erano gratuitamente, t a •£ por ■%

J \ l. Lém do* supprimentos apontados, fez o Viscrtnde do T?io Seeeo serviços na» 
íneMns • consideráveis ao listado no desconto gratuiio dos Bilhetes d Aifandega, c ain­
da mesmo nos que descontou a meio pór cento ao mez; pois que sendo ««que!1.* 
epoca o estado da Praça I e ! { por -f ao mez, está claro que quanto fizera a qual- 
guer dos resoeitos, era filho do patriotismo, e zelo pelo b m do hstado; e per con- 
sequencia serviço importante. Elle mostra pois pelos documentos n.°* SO,- 31 , e í i i ,  
ter descontado gratuitamente as quantias seguintes. • 140:281^095

603:214^385

c*.
De cujo total 743:495^)780

Deduzindo o prêmio rrn Bilhetes de tres e seis mezes, appresenta 
hum a vantagem real ao Erario de muita consideração, da qual genero­
samente elle cedeo em beaeíicio do Estado.

Descontou mais a f- por cerito ao mez as quantias seguintes, que va5 
provadas ; elos Documentos n.° (3í5, e ■S4) (p p ) , Documento n.° (35 , 
e 36) ( qq ) , a saber , 80:000^000

559:802^,048
•w .  „ ̂  . . .  _ i _ _ ---------------

Total 639:302^048

O rue marca qual e™ o fundo dos t?eus dczejos, e a pratica des­
interessada da condncta de hum ('idadaÕ, que na carreira de seus ser­
viços, sem terminar huns, começava outros de importancia relevante: 
sirva5 de 'p rova , além dos factos passados, os Donativos, com que 
acudio ao Estado, ou nas suas prccisÕes, ou nas crises de maior peri­
go , e urgência.

D O N A T I V O S .

N t rehelíiaÕ de Pernambuco, Documento n.„ (.°.7). 20 :000^ 0^0 
Para construção da Pra< a do Commereio, Documento n.^ ( - 8"). 1:000^000 
Para urgência do Fs<ado, ,depois do dia 26 de Fevereiro de 1821,

entregue a 12 de Mar^o do mesmo anno: Documento ri.« (89). 80:000^)^0

51:000^000



\

( 2 7 )

C A P I T U L O  VI L

O bservações so b re  o C apitu lo  precedente,.

A l i  >cla que o Visconde do Iíio  Secco tenha acabado de expor no Capitulo ante­
rior a lista de luim-t ordem de serviços muito dignos de consideraçaõ, pelos sacrifí­
cios voluntários, a que se p restou , ccm tudo para illustrar matéria de tpnto pczo , 
ju lg o u  necessário addicionar-lhe réfleXõéS parciaes , afim de que o mundo entre iy> 
verdadeiro conhecimento daquelle òbjecto. Todo o liomem publico, quar.d® dezeja fa­
zer bem conhecida a sua conducta , naõ deve poupar-se a certas miudezas r.ofe desen­
volvimentos , porque qualquer sombra póde gerar serraçaÕ, que pareça noite. F m - 
bora desápparcça aquella concisão h is tó rica , que abrevia a narvaçaõ de factos sem os 
escu recer: o intento do Visconde tio Rio Secco vai mais adiante ; pc.is o seu fím 
he fazer hum a an a ly se , e nao enfastiar o Publico com a secura de 1 urra historia 
ab strae ta , qtlfe sfe lim ite á  monotonia narra tiva , sem a parte episódica das re­
flexões convergentes á illustraçaõ das circunstancias, q ue se fazem dignas d e ponde- 
raçaÕ. Por is so , e para que nao reste escrupulo sobre objecto de (anta d e lic a d e z a ,  
'cham a a  attençaõ dos seus Leitores para as seguintes ob servações.

Que tendo o Visconde do Rio Secco começado a fazer os descontos dos bilhetes 
d’ Alfândega a meio por cento ao mcz , no tempo em que a P raça os descontava a 
hum e m eio , e a hum e q u a rto , sugeitava-se a hum perjuizo real de hum por 
cento ao m ez , ou ao menos ao de tres quartos. E  que , sendo entaõ abundnntissima 
a afluência dos b ilhetes, carregava sobre elle seu immenso pezo , que o forçava a 
desembolços extraordinarios, paralysando a maior parte dos seus fundos, que podiaÕ 
te r  mais profícua cireulaçaÕ na praça. Que estes descontos, forçando-o já  a perjuizos 
re a ° s , já a lucros cessantes de hum  volume taÕ considerável, levavàõ a sua enza 
a hum estado de ru ín a , que naõ será difíicil conjecturar; a que devia seguir-se, on 
hum a perda inevitável , e absoluta dos seus capitaes , ou ao menos a estapraçao 
daquelle« , que giravaõ no circuito dos seus interesses commerciaes, com dim iruiçaS 
progressiva dos ’ que applicava aos descontos do Estado. A isto accrescentando os 
supprimento* gratuitos á Caza Real e ao E ra rio , por que Violentos abalos naõ pas­
saria hum C idadaõ, que }>or serv ir, e ser util a causa pub lica , se reduzia a triste 
situaçaõ de defraudar o patrinionio dos seus filhos ?

E stas cisudas considerações moveraÕ 0 Visconde do Rio Secco a appresentar a 
Sua M agestade hum mapa do estado dos descontos da P raça ; a impossibilidade, cm 
que se achava dc continuar nos descontos; e a rogar-lhe que o dispensasse de sc-r 
elle quem os fizesse ; e quando esperava que as suas rógativas fossim a tte rd id as‘, 
apparece o Decreto de 18 de Fevereiro de 1818, cm que Sua M agestade ordenava 
que o Visconde do líio  Secco continuasse a fazer os descontos , mas a hum por 
cento ao mez. Docum ento N.° (40).

Pareceo este Decreto m onstruoso, mas apenas aos seus inimigos. F a lla ra õ , m ui- 
irurnrnÕ , infrigaraÕ; e no Paço pozeraõ em acçaÕ tudo o  que a inveja he capaz de 
excoonar. Cèm tu d o , todo este apparato hostil desappareceo, logo que o Visconde 
d« Rio Sc(íao «ppresentou -o attestado dos prmcipaes negociantes nacionaes-, e estran-
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geiros, e das pessoas , que giravaõ com os s?us funíus no ‘ôbjectft dos descontos. 
Documento N.u (11 ). Viraõ entaõ, e claramente conhecerão qüc ainda assim mesmo 
« listado utilisava, na5 lucrando o Visconde do Rio Secco t;n to , quanto elles ao 
principio suppunhaÕ: porque naõ se realisando o Decreto <lc J8  de Fevereiro n<> 
seu devido cumprimento, por se contar o prêmio d.esdc <> dia da entrega dos assig- 
na.loB, e naõ daquollcs, em que se faz:a o desconto. e<;tá claro qus u';u“llc , cm 
vez da ser a hum por cento, ficava deste modo reduzido a .y, como o sabem mui­
to bem as pessoas, que conhecem o andamento de todos os pagamentos da Ca2» 
Real. Por tanta reduzida a. questão áqüellfc estado, qôe rèeonhedèo antecipadamente o 
referido Decreto, quaes foraõ as vantageiv; lucrativas, que ec accumularaõ a favor 
do Visconde do ilio Secco? A  T&bella, que appreseiita , o declara

L ucros dos descontou.
K9:3<íõif)lSf) 
28:46! #<388 

8 :

T o ta l  duz lucros l is .  C5 :98í)jJ)6íiO

Ora hc necessário notar que , descontando anteriormente o Visconde do Rio 
Secco a meio por cento ao m ez, só lh s trouxe o Decreto a accumulaçaõ de J , fi­
cando ainda pelo menos no perjuiso de outro í- por cento, o que he facil deduzir 
á vista do estado da praça. Docu: ; r.iio supra. N esta relaçaõ de descontos se conser­
vou por dou8 mmos , e quatro m e s s  , atú que o Banco do Brasil se oíTereceo a 
Sua M agestade, para os fazer a f  por cento ao mez; porém vindo esta proposta 
com vista ao Visconde tio Itio  Secco, propos-se entaõ a faze-los sem prêmio por es­
paço de hum sn n o , o que desempenhou. Documentos N . ( 4 â , e 43). Findo este , come­
çou o Banco sua tarefa: m a s, ou fosse que os lucros lhe naõ correspondessem, ou  
que a sua oíierta dos supprimentos ao listado o vedasse de conciliar ambos os ob- 
je c tc s , representou a sua im possibilidade, e tornou o Visconde do R io  Sccco a car­
regar com os descontos a t  por cento. Docum ento N . ° ( 3 6 ) .

A inda resta a fazer huma observaçaÕ sobre o ja  mencionado supprimento de 
cento e dezoito contos, cento e cincoenta e quatro m il, novecentos e on ze; e he que
o Visconde do R io Secco se prestou a elle cm consequencia da honrosa Carta, que 
Sua A lteza líe a l se dignou enviar-lhe , escrita do seu proprio punho. Documento N .°  (2 8 ), 
a qual agradeceo (  Docum ento N .°  2 9 )  , fazendo depois as declarações seguintes, que 
foraõ propostas a Sua A lteza R eal na presença do Excellentissim o Marquez de Valia- 
da: a saber3 prim eira, que aprontava o dinheiro necessário para aquelle í im , porém 
com a condiçaõ de naÕ comprar os generos por naõ entender, nem lhe ser decente; 
segunda, que havia de ser o Excellentissim o Marquez de V allada, quem desse huma 
relaçaõ das qualidades, e  quantidades dos gen eros, que se liaviaõ de remetter par» 
as em barcações, segundo as classes das pessoas. Foraõ acceitas estas c o n d i ç õ e s ;  e  
sendo perguntado de quem se lembrava para fazer as som pras, apontou o c o m p r a d o r  
da Ucharia , M anoel Ignacio de A b r eu , de cuia honra, z e lo , in telligencia, e fide­
lidade o dar mais testemunho do que o seu nome seria liuma injuria.

Estabelecidos estes princip ios, arranjaraõ-se as remessas do modo seguinte. Para 
cada embarcaçaÕ nomeou o Fxcellentissim o Marquez de Vallada hum F ie l, e este 
elegeo huma pessoa sua confidencial, que accompanhava os generos , trazendo de bordo 
hum recibo relatório da entrega, que accusava o numero mencionado na g u ia , p (* 
Excellentissim o Marquez de Vallada recebeo huma relaçaõ dos mantimentos met tidos 
a bordo de cada embarcaçaÕ, assígnada pelo Visconde do R io S ecco , comprador, 
dous Officiaes de M arinha, hum V oluntário, e o F ie l da U ch aria , qúe assistirao 
todos ao em pacotam ento: e deste modo se evitou todo o descam inho, e se preen­
cherão as relações assignadas pelo Excellentissim o MarqUez de V allada, com squella* 
alterações, de que elle mesmo tomou conhecim ento, c  se conformaraõ com o que ell» 
ern seu poder conservará : ficando o Visconde do R io Sacco com a duplicada honra 
de ter cooperado* com os seus meior, pecuniários para Sua Magestade se salvar

E m  o anno de 1812  recebeo. de preftúo 
No dito de 1818 

N os primeiros quatro mezes de 1814 até o ultimo de A bril
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perseguido de hum  in im ig a , que o forçou a deixar a cara P a tr ia , e para  restituir- 
fse agora aos antigos L ares vazios ha 14 annos daquélle , que para g loria do Reino- 
U nido tinha visto nascer. T endo  merecido paio primeiro serviço o manda-lo Sua. M agestád* 
cham ar ao terceiro dia depois da chegada a esta C ô r te , e 11a presença da sua A u- 
gu>La E sp o sa , F ilh o s , T i a ,  e Sobrinho na occasiaõ do ja n ta r ,  dizer-lhe. :=s “  M andei- 
„  te cham ar para te  agradecer püblicam ente o bom se rv iço , que rae fizeste para a 
j* m inha re tirada de P ortugal ; pois á tua fidelidade, e aetividade devemos todos os 
,, que nos achamos aqui o b em , de que gozamos. G uardei este publico agradecimento 
,, para esta occasiaõ alim de q u e , se eu f a l ta r ,  fiquem M inha M u lh er, e Filhos sa- 
,, bendo , que a ti se deve a felicidade de escaparmos ao exercito Francez. E u  
,, prom etto ser-te g ra to , e assim o recomendo a  todoa o* que me escutaõ. ,,

C A P I T U L O  V III .

JÒas contas, que o Visconde do Rio Secco deo dos meses de Janeiro 
Fevereiro, M a rço , e .A bril, até o dia 2 6 , em que Sua Alagesta-

dc se retirou desta Côrte.

E pois que Sua M agestade sahio do R io de Ja n e iro , ainda o Visconde do R io  
Secco continuou nos mesmos exercícios da adm inistraçaõ das antigas repartições, em 
que tanto se havia esm erado: prova de que o Governo se dava por satisfeito da sua 
co n d u c ta , o que tanibem attesta todo o corpo desta exposiçaõ. M a s , porque o cu ida, 
do do M inistério começou a applicar-se a regu lar as despezas na razaõ direcía da 
sua rece ita ; e tambem porque novos cálculos deviaõ , para assim d izer, estabelecer 
lium orçam ento de p ropo rção , para o T hesouro  publico 11 <10 com eçar a encravar-se 
cm novas d iv id a s , conformando-se com as ordens do Excellentissim o Presidente do 
E rá r io , nao obstante estar estabelecido por uso a appresentaçaõ das contas no fim 
do anno , para enta.5 se fecharem , rem etteo o mapa de todas as despezas feitas 
desde o prim eiro de Janeiro  de 1821 , a té  26 de A bril do mesmo a n n o , de cuja 
nova analyse se dispensa por se ver desenvolvida na mesma exposição da despeza, 
que em tudo foi conforme com os princípios j a  estabelecidos nos Capítulos preceden­
te s ,  como se poderá vêr na relaçaõ ju n ta  das

D espezas da Casa, R ea l do p rim eiro  de Janeiro  de 1821 , até  26  de A b r il  do d ita  
a n n o , de todas as repartições a cargo do Visconde do R io  Secco.

N.o 1.0 Despezas do enxoval , que se m andou aprontar para o 
Nascim ento do Sereníssimo Senhor P ríncipe da B e ira , na conformida­
de do Regio A viso de 8 de Janeiro  de 1821 , o qual mandou apron­
ta r tudo o que a Excellentissim a Senhora M arqueza Camareira M ó r 
pedisse pára o d i to , e do importe de toda a despeza pedio tambem 
t r e s . contas iguaes , quando assignou os Docum entos

N.» 2. D ita s , que se fizeraõ para o Baptisado do mesmo Senhor 
n a  conformidade do R eal A viso de 23 de M arço  de 1821

18:948*760

6 :4 9 7 * 7 0 0

1 9 :440*400
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Vem Som mando
N.° S. Despezas, que se fizeraÕ no Convento da Ajuda para o 

OíTiciu pelo Anniversario da Senhora Rainha D. Maria I . ,  que Deoa 
tem em gloria

N 0 4. Ditas das luminarias para o dia de S. Sebastião, na con­
formidade da Portaria de 22 de Janeiro de 1821

N.w 5. Ditas, que se fizeraõ no encaixotamento das Reaes Guar­
da-Roupas de Suas Magestades, e Altezas para a viagem

N.° 6 . Despezas, que se fizeraõ pela Semana Santa, nos Ramos, 
no Lavapés, &c.

N.° 7. Importe da roupa de M eza, que se pagou a Thomaz Pe­
reira de Castro Viaima, para as Mantearias das embarcações da Es­
quadra, em que foi El-R ei, e toda a Real Familia para Portugal, 
a qual sc comprou em virtude das Reaes Ordens de 14 d e  Fevereiro,
2 ,  e 18 de M arço, e importou 10:719^43/

Feitio das ditas e marcas, que recebco o Fiel da 
Mantearia Plácido Antonio Pereira de Abreu 1:420$000

N.° 8 . Despezas das frasqueiras de madeira chapeadas de ferro, que 
se aprontaraõ para hir a agua nas embarcações da esquadra para as 
Pessoas Reaes

N.° 9- Despezas da repartiçaÕ da Mantearia , a saber: Huma conta 
do Ourives Antonio Gomes da Silva, de concertos de prata, assignada 
pelo F ie l, e cumpra-se do Visconde de Villa Nova da llainha 820^)400
( O • •

Huma dita de Comedorias dos Serventes da Mantearia, 
assignada pelo F iel, e cumpra-se do Visconde de Villa No­
va da Rainha . 129$280

N.° 10. Despe*»* feitas pelo Padre Joaquim Damazo no 1.° Quartel 
de 1821 na Livraria, Real.

N." 11. Ditas pagas ao Padre Mestre Frei Antonio da Arrabida 
de Livros para o Real Serviço.

N.° 12. Ao Ourives Antonio Gomes da Silva, do concerto de 
joias, o diamantes, e outros, que lhe faltavaõ, sendo as contas as- 
signadas pela Excellentissima Marqueza Camareira M ó r, e cumpra-se, 
que o-Porteiro da Real Camara, que authorisou E lltei para mandar 
fazer a dita despeza ‘

N.° 13. Despezas das obras bordadas para as Pessoas Reaes, das 
quaes as contas saõ a s s i g n a d a s  pela Excellentissima Marqueza Cama­
reira M ór, e cumpra-se , quc ÊIRci mandou fazer as ditas

N.° 14. A’s Religiosa* Thmezias, do aluguel dos Armazéns, que 
occupou o Thesouro, do 1.° de Janeiro de 1821 ate íW de Abril do dito

N.° 15. Despezas das Guardas-roupas do Paço, do l.° de Janeiro 
até 30 de Abril de 1821, das quaes as contas foraõ assignadas pela

t  ... . .  ..

19:440(^^60

1:172^400

452000

1:427^60°

18:139(^437

800^000

949í>680

1:657^306

17JP477

1:280ÍÍ>000 

54:848(fc&^



( 31 )

Vem Sommando
Excellentissima Marqueza Camareira M(5r, e cumpra-se, que EiRei 
mandou fazer as Despezas

N.° 16. Ao Dourador Antonio da ConceiçaS Portugal, do dou­
rado , que fez no Oratorio de E iR ei, no Paço da Cidade.

N.° 17. Despezas, em que importaraõ os uniformes, que EiRei 
mandou dar a Officiaes, do í.° de Janeiro de 1821 até 24 de Abril, 
sendo as contas destas despezas assignadas pelo creado particular An­
tonio Fragozo , a quem ÉIRei dava as Reaes Ordens das pessoas, 
que havia fardar, e todas com o cumpra-se do Porteiro da Real Ca- 
mara, de que EiRei assim o tinha mandado.

N.° 18. Despezas da Caza Real, cm %Tirtude de Portarias, nas 
quaes Le comprehendida a que ordenou o pagamento de 3:106^492 
ao Medico Manoel Luiz, do ordenado de Physico Mór do Reino, 
contados de 26 de Fevereiro de 1812, até 31 de Março de 1821.

N.° 19. Despezas feitas pelo Visconde de Ma«-é, da Real Quinta 
de S. Christovaõ, do l .e de Janeiro de 1821, até 26 de Abril, a saber

Comedorias dos Músicos 868$)480
Ordenado dos empregados 9-51 $654
Materiaes 17:6f'0^)lS7
Comedorias da escravatura 3:209$ 130
Jornaes aos Operários de fdra 2:5 II$>830

N.° 20. A Plácido Antonio Pereira de Abreu, das despezas, que 
foz no lleai Picadeiro’, na Real Quinta de S. Christovaõ, em os me- 
ze*. de Janeiro, Fevereiro, e Março do presente anno de 1821

..... Ü/TJ í K.iO 8 t <* '''.(>■)
N.° 21. Despezas respectivas á Real Fazenda de Santa Cruz, 

crie pagou o Visconde do Rio Secco, depois que sahio da administra­
d o  da°dita Fazenda, visto estar obrigado por cila, a saber:

Ao Ourives Antonio Gomes , de liuma Concha de Prata para a
Igreja para a Pia do Baptismo

Ao dito das Armas de lata5 douradas para o Depar­
tamento da lavoura do cortume

A Manoel Teixeira da Fonceca, do aluguel da sege, 
e dias de demora, que alli teve, cm que foi o 1 igueire- 
do ajustar a conta do 1.° administrador, e Thesoureiro, 
Joaõ Fernandes da Silva, dos quatro mezes do presente 
anno de 1821, até 30 de Abril, para serem remettidos 
ao Erario

Despezas pagas ao dito Figueiredo da hida, c vinda, 
e dos dias, que lá se demorou

26çJ)JÜ0

61&000

60&000

58$C60

Ao Capitaõ de Fragata Joaõ da Cruz das Reis, 
seus ordenados, do 1.» (|e Janeiro até 15 de Maio, e do 
aluguel das Cazas, sendo esta conta authorisada pelo l.o 
adaiiuistrador, de que naõ tinha sido paga por elle 133$)60Q

26:319<á>725

452|)400

17:353^440

4:923^)346

25:281^)231

l:800jj>000

54:848^330

342^560

131:321^532



Vem Soro mando 
N.« 22. Despezas tia R eal Capella do Carmo : a saber.

O b r a s  mandadas fazer por o Conego M anoel V enceslao,
« pagas por elle m esm o, para o que recebeo o importe 
do Visconde do R io Secco 1 :2 3 6 * 2 0 4

Ditas de prata, em tudo como acima 7 8 7 * 0 8 0
Ditas por o Thesoureiro Antonio Joaquim do Sacra­

mento , que ficou no lugar do dito , a saber: 8 9 3 $  4 9 8  de 
diversas despezas da Igreja , e 2 6 9 * 5 8 0  dos oratorios 1 :1 63*078  

Adiantamento ao Conego V icente, por Ordem R e g ia ,  
quando foi para .Lisboa 1 5 0 * 0 0 0

D e Cêra Ü:55i * 0 0 0
A o dsurador de aprontar os Cirios Paschaes 3 8 * 4 0 0
Despeza para a Procissão do Corpo de D eos da Casa 

Real 7 8 * 7 2 0
D e ordenados pagos por fóra da folha 137<j)800

N.o 23. M ateriaes, que se flcaraÕ devendo do anno 
de 1820 , das Reaes obras do Paço

De?r)eza das obras, do 1.° de Janeiro até 30  de 
Abril de 1821 , a saber:

Jornaes 7 :7 9 6 * 6 6 0
Materiaes 1 7 :018^ 410
Carretos dos ditos 1 5 0 * 5 6 0

A s  obras, em que se despendco a quantia acim a, foraõ as se­
guintes :

A s obras do Quarto da Rainha. A  antiga Casa da opera, que 
se tinha mandado aprontar para accomodaçaõ dos Camarotes , Viadores, 
Guarda-roupas , Confessores , e outros creados.

Nas Reaes C ozinhas, que estava5 a c a h ir , além  dos biscates do
I  a c o , e despezas de pessoas , que venciaõ sem trabalharem  , por or­
dens , que assim o m andavaõ ; assim como foraõ tirados fó ra  da d i­
ta  folha por P orta ria  de 10 de Maio de 1821 , que bem claro o or­
d e m ; assim como o vencim ento , que reccbiaõ diariam ente, que im por­
tava em sete m il e cem réis por dia. "

N .° 24. Despezas pagas a Manoel Joaquim da Silva P orto , de 
papel e pennas para o R eal Serviço

N .° 25. Ajuda de custo ao Sargento Mór José Botelho de Sam­
paio e Souza, mandada dar a bordo no dia 25 de Abril por E I R e i,  
segundo o Offi.cio da dita data

N .° 26. Ordenados p agos, do 1.* de Outubro de 1820 até 31 
de Março do 1 8 2 1 , aos A rquitectos, e Mestres das repartições dos 
Payos Reaes

( r r )  N.o 27. D ito s , do 1.° de Outubro de 1820 até 31 de Mar­
ço de 1 8 2 1 , aos Agoadeiros, Serventes, e Varredeiras

N.o 28. Despezas pagas ao Tanoeiro Joaõ dos R e is , de barris, e 
cêlhas para a limpeza do P aço , cm virtude da Portaria de 14 de 
Julho de 1820

131:521*508

6 :1 4 4 * 3 8 2

6 :7 4 8 * 3 3 0

2 4 :9 6 5 * 6 6 0

«1*92C

48*000

2 :7 7 6 * 5 0 6

6 :9 6 7 * 0 4 0

9 7 * 9 2 0
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_ _ Vem Sommando 178:121 $290
N.o «9- D espm  com o sustento dos Bixos, que estavaõ na Ilha 

do Governador, no sitio denominado as Frexeiras, que El Rei para 
alli havia mandado, contada a Despeza do J.° de Outubro de 1820 
até SS de Maio de 1821 637^800

N.° 30. Desconto dos Bilhetes d1 Alfandega, que foi necessário 
descontar a por cento ao mez, para ordenados, jornaes &c. na 
conformidade das Reacs Ordens 3:8S0$j646

Somma Rs. 182:139<&736

C A P I T U L O  I X

Do que o Visconde do Rio Seceo fe z , 

A R T I G O  I.

Corno E m pregado  Publico«

XO lie digno de censura, nem de satira todo aquellc homem, que para purifi­
car a sua honra, e dèfbnde-là contra os assaltos dà inveja, õii da intriga se vê obri­
gado a abonar a sua própria conducta. O homem publico deve-se todo ao Publico; 
por consequencia mostrar-se tal qual fo i, longe de ser huma fanfarronada, he hum 
dever. He este hum tributo, digno de ser consagrado ao Publico, com quem teve 
relações; ao R ei, que o empregou ; ao Estado, cujas funções exerceo; e á Pátria, 
que o mantevej e susteutou. A esta razaõ accrescem outras, que lhe fornece o 
direito natural, naõ só relativas á defeza da sua vida civil, quando he atacada; mas 
tarnbem ao estabelecimento do seu credito, que elle deve consolidar no conceito publico.

Todas estas razões moveraõ o Visconde do Rio Secco a emprchender a presen­
te analyse, cujos defeitos de dicçaÕ elle reconhece; mas como a sua exposição se te­
nha alargado, e difundido, e algumas reflexões hajaÕ cortado o fio daquelles factos, 
que constituem a somma de seus importantes serviços; por isso, e para pôr debaixo 
<!es olhos dos seus Leitores em hum ponto de vista resumido o Compêndio dos seus 
deveres cumpridos, julgou, nao ser fóra de proposito rècapitnlaí toda a matéria em 
dous Capítulos, que comprehendao o que elle fez, e o que deixou de fazer. Pelo 
que pertence ao presente, elle se limita a dizer que, como empregado publico, zelou 
a fazenda; cumprio as Ordens Superiores; desempenhou as L eis; franqueou seu 
access;o ás Partes; pagou competentemente os ordenados; liquidou suas contas, c as 
legalisou; representou todos os inconvenientes, que occorriaõ; promovêo a escritura- 
çaõ nas repartições, em que servio; adiantou por vezes graciosamente grandes , e avulta- 
dos ordenados aos que careciaÕ d’ eiles, e preencheo taõ religiosamente suas obriga­
ções , que cada hum dos empregos servio de degráo para outros, sem que por meio 
de peitas, ou intrigas, buscasse a representaçaõ dos lugares, ou os interesses, que 
lhe podessem provir, que elle quasi sempre renunciou, limitando-se toda a sua am- 
LLaõ a bem merecer do Soberano, e da Patria.

12
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A R T I G O  II.

Como Ciãadaõ,

J) OM O Cidadaõ, pagou todos os tributos estabelecidos; respeitou as autborida- 
des constituídas; amou o Soberano, e a Patria; acitdio-lhe nas suas vexações, e  
urgências; sacrificou seus interesses aos interesses do E s ta d o : sugeitou-se a todas aa 
Leis Civis da P o lic ia , ou de Economia publica. Conviveo sempre em harmonia com  
os seus vizinhos, e com todos os C idadãos, sem fazer distinção de P a tr ia , ou de 
qualidade; aconselhou sempre os seus domésticos a nao abusarem da consideraçaõ , 
com que o Publico respeitava a sua C asa; castigou as transgressões dos seus escra­
vos ; e procurou manter sempre a harmonia domestica de maneira , que se naõ lem­
bra de ter sua Casa dado o menor motivo de escândalo aos visinhos. A cudio com  
liberalidades oecultas aos m iseráveis, aos prezos, e aos enferm os; e procurou alliviar 
os dias cansados de muitos velhos, que acliaraõ nelle entranhas fraternas. T e v e  sem­
pre em considei-açaÕ a R elig iaõ , e os seus ministro3; tem sido bom esp oso , bom  
p a i, bom am igo, e agradece ao Publico desta Côrte o te-lo condecorado com o ti­
tulo de bom Cidadaõ.

A R T I G O  I I I .

Coino Negociante,

OI sempre fiel á sua palavra, e aos seus contractos; fugio de fraudes par* en­
ganar , pagou todas as letras no dia do seu vencim ento; manejou os eeus fundos 
em grande força no giro dos descontos de B ilh e te s , L e tr a s , e riscos d’ i \s ia ;  c ne­
gociou , por intervenção do Ourives Antonio Gomes da S ilv a , grandes sommas em  
joias , que lhe remettiaõ de Lisboa seu defunto G enro , José  Luiz da S ilv a , e F aus- 
tino Pinheiro Leal. Ajustou todas as contas das suas transacções, levando á eviden­
cia a verdade, e a boa f é ,  arcos m estres, em que deve assentar a base do Com* 
mercio; merecendo por isso o conceito de toda a praça do R io de Jan eiro , c de 
todas as outras, com quem tinha relações.
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A R T I G O  IV.

Como Creado dc EIRci.

I  Espeitou seu Amo, e Seus Augustos Filhos; obedeceo ás suas ordens; prestoíl* 
se a todos os serviços, em que o empregou; desvelou-se em cumprir com todaS 
as suas obrigações. Promoveo todos os seus interesses , sem jamais se ingerir em par­
ticulares, para que naÕ era chamado; deo boa conta de ni em todas as commissões, 
em que foi empregado, naõ merecendo jamais reprehensaõ de E IR ei, ou de algum 
dos seus Superiores. Soffrco resignadamente, aindaque com bastante d o r , todo o pezo 
da intriga movida pelos seus emulos, naõ causando perturbações no Paço, para in­
demnizar-se na mesma moeda. Defendeo-se, sem offender; buscando toda a sua gloria 
em desmentir por factos visíveis todas as asserções mentirosas dos seus rivaes invejo­
sos. Por servir seu Amo, abandonou por vezes a sua caza, e os seus particulares, 
sugeitando-se ás> privações do alinho doméstico, afim de accelerar as obras da Fazen-» 
da de Santa Cruz, em que Sua Magestade o empenhára. Nesta parte lanto se es­
merou , que, sacrificando a sua cônsideraçaÕ, e representação publica, se vio confun­
dido muitas vezes com os operários, para que em nada falhasse o objecto dos dezejos 
de E IR ei, que naõ desmentirá u presente exposição, firmada com o cunho da verdade,

A R T I G O  V,

Como Titular»

J ^ l n d a  que o Visconde do Rio Secco sc veja hoje em Inima jerarclua distinta, 
hiais por bondade dc EIRei do que por merecimentos pessoaes, achando-se, para 
assim dizer, fundador de huma Caza T itu lar; com tudo sem se esquecer dos seus 
principios, amou as honras, que o condecoraõ, aborrecendo sempre o abuso soberbo, 
que das qualificações superiores muitos costumaÕ fazer; p01' isso popularisou-se sem 
se infunar com os accidentes, a que a sua fortuna o elevou: naõ ostentou sobrolho 
carregado para os inferiores, e regulou as suas acções mais pelas regras da civilida­
de, do que pelas formalidades de vasias etiquetas. A  sua Caza, e a sua meza fran- 
qucavaÕ-se, com huma bem entendida igualdade, para todas as classes, que se naõ 
reputavaÕ infames; o seu fausto naõ excedia jamais aos seus haveres; e nunca sa 
esqueceo que hum Titular he hum Cidadaõ, como os outros , responsável por suas



( 30 )
acções ao Soberano , á NaçaÕ , e aos seus compatriotas. Valeo aos que s  elle re­
correrão , com  os recursos de que por si podia d isp ôr , sem jam ais aflfêctar va- 
liinento  , que nunca teve , nem  am bicionou: soube conciliar a sua elevaçaõ com a 
a fa b ilid a d e ; e se alguns instantes teve de liu m or, foraõ m om entâneos, appres- 
sando-se a reparar com expressões de delicadeza sentim ental algumas leves magoas , 
qvie podc*se ter causado com os rep e llões, íilhos da m elancolia , e naõ do orgulho , 
a algum as das immensas pessoas , com quem tratava. A  sua e levaçaõ , e a sua for­
tuna lh e geráraõ r iv a es , mas a rivalidade nascia da inveja dos seus contrários, e 
naõ de o rg u lh o , que deixasse translúzir em suas âòções , ou palavras. F in a lm en te , 
se naõ foi v ir tu oso , pelo menos seus crim es nunca lhe desenvolverão odio publico. 
P e lo  contrario quando m adrugou o dia íití de F ev ere iro , nem o» momentos antece­
d e n te s , nem  os subsequentes fora5 assignalados por algum  lib e l lo , ou pasquim , que 
desacreditasse a sua conducta p u b lica , ou privada. A ppareceo em todas as funeçõe* 
p u b licas; e nunca seu nome foi insultado , nem a sua pessoa av iltad a; penhor de 
gratidaõ , que jam ais romperá os sentim entos de reconhecim ento, que o Visconde do 
K io Secco eternam ente tributará ao P ovo do Itio  de Jaueàro, a quem  consagrou  
<*stn, exposição.

C A P I T U L O  X.

D o que o Visconde, do Rio Secco naõ f e z .

N  X o  s ó  o que se faz de b om , he digno efe louvor, muitas vezes lie digno dp 
applauso o que se deixa de fazer. Servir á P a tr ia , ao l i e i ,  e aos C oncidadãos, saí» 
titu los de n obreza, com que sc adorna a alma do Cidadaõ benem erito: porém naõ 
concorrer para a oppressao dos seus sem elhantes, e deixar de causar os m ales, 
que o abuso dos tem pos to lera , tambem he particularidade muito attcndivel , e re- 
commendada em todas as sociedades civilisadas. Nem  só oonciliaõ a estima dos outros 
as dadivas , e os sacrifícios ; c a P a tr ia , que he a M ãi commum , naõ ama só o filho , que 
se  expõem por e l la , tambem ganhaõ o afíecto da m ultid aõ , e saõ dignos de honrosa 
m atricula aquelles Concidadãos p acificos, que naõ alteraõ a regularidade das I.eis , e 
naõ fazem pender para parte avêssA b fief da balança , que deve pczar com justo  
equilíbrio os deveres de todos os indivíduos de qualquer sociedade. A s virtudes acti- 
vas merecem c o r ò a s , e trop heos; porém as virtudes pacificas tambem honraõ a na­
tureza do h om em , e fazem as delicias da consciência p u b lica , que descança ao abri­
go do seu benefico in flu xo ; todos estes princip ios, que aos povos tem dictado a Sa­
bedoria dos Legisladores , o m oralistas, e a imparcialidade das régras fixas da Ju s­
tiça , jam ais foraõ infringidos pelo Visconde do Kio Secco cm toda a sua vida , ou 
conducta p u b lica , e particular. Por isso , sem que sirva para argumento de amor 
proprio qualquer cou sa , que e lle  tenha ponderado pelo lado dos seus serviços positi­
vos , elle roga a seus Leitores lhe naõ levem a mal cança-los com a iista das acções > 
que deixou de praticar. C om o, tanto aq u elles , como esta s , saõ tendentes a mostrar 
que elle se tornou digno d as atten ções, com que o honrou o Povo do Kio de Janei­
ro : por isso já  que llie expôz quanto tem feito a bem da causa commum , seja-lhe 
tam bem  licito ponderar o que deixou de fazer , quando muitas circunstancias taives 
lhe disfarçassem o praticar o  contrario.

N em  hum  só dos Proprietários do I lio  de Janeiro ignora o pezo im m enso, que
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oâitsou ao Publico o rspeticlo abuso das aposentadorias , com que por tnr.tas vezes Sé 
Incominodavaõ numerosas famílias: o Visconde do ít io  Secco jamais causou vexa^aõ a 
pessoa algum a, por se contentar com ascaza;;, que se lhe deraõ, até naõ as ter pró­
p ria , pagando-as sempre sem se aproveitar da graça , que E ü te i fez a m uitos, a qucia 
por algum tempo alliviou do pe;:o dos arrendamentos.

R egulou sempre as suas transacções de maneira , que nunca mandou citar pessoa 
algum a, nem taõ pouco foi citado. Se algumas oftensas recebeo de inferiores, naõ se 
valêo da authoridade de superior para se desagravar, pois que nunca mandou prender 
Pessoa a lgum a, á exeepçaõ de algum escravo se u , que carecia de correcçaO, 110 que 
foi sempre brando , liumano , e moderado.

Nunca foi desliumano para com os seus Concidadãos necessitados; por isso aos 
que precisava3 de avanços, adiantou seus ordenados; porém iiunca os robateo, nem 
taõ pouco so id os, ou folhas processadas de generos vendidos aos A rcenaes, para re-* 
ceber por inteiro seus vaiores no E rario , nem por empenhos seus se pagou algum» 
a qualquer rebatedor. Nunca vendeo gencroR paru os ditos A rcenaes, nem entrou em 
Contrato de Fazenda R e a l, ou solapadamente teve parte em algum ; C havendo por 
muitas vezes faltas de gad os, nunca cooperou para a esterilidade; pois jamais nego­
ciou em qualquer dos seus ramos. A inda que a qualidade de ereado lhe franqueava a 
entrada do P a ço , e muitas vezes o aceesso a E l l l e i . nunca foi V alido, cem  blasonou 
de o se r ; por isso nunca propôz alguem para empregos públicos, nem tratou de per- 
tcnçÕes, por que resultasse interesse aos que se ir.eulcavaõ por validos., nem taõ pou­
co manejou negocio depertençaÕ , que naõ fosse própria do lu gar, que occupava. Na5  
teve influencia 110 ministério , herrt foi ouvido ,' ou canSiilíado em Negocios Políticos,, 
pelo contrario, quando E l lie i lhe fallou para tomar conta do seu G abinete, humil­
demente se desculpou com a falta de conhecimentos proprios para taõ arduo emprego.

Quando rebentáraõ as explosões politicas de Portugal , e cliegáraõ ao R io dc -Ta-. 
Meiró ás noticias das novas form as, em que se liia estabclecér o novo Contrato Sócial, 
e Sua Magestade ouvio os Seus Conselheiros, o Visconde do Rio Seceo nem foi cha­
m ado, nem deo parecer aigum para qualquer das medidas, que se tomaraõ. Foi paci­
fico espectador dos successos, sem influir em disposições, ou execuções, limitando-se 
aos soccorros pecuniários, que oíferecêo para as urgências do E stado, e ao forneci* 
mento da Esquadra, com o supprim ento, que já mencionou: naõ ambicionou ir pa­
ra Eisboa , nem ficar no R io de Janeiro: a obediencia determinou a sua sorte, e o  
amor ao seu Soberano > e aos seus filhos, c n etos. lhe fez determinar a sua partida 
para quando Sua Alteza regressar , se as Córtes assim o determinarem. Nunca por 
palavra, ou por acções, attacou a nova ordem de corsas, nem empregou meio pecu­
niário , ou de missão para formar proselytismo contra o que a sabedoria do Congres­
so tem determinado, ou haja de determinar.

N unca o Visconde do Rio Secco teve as joias das Pessoas Reaes em seu poder,' 
nem taõ pouco diamantes em bruto , ou lapidados. Quando E iR ei sahio de Lisboa 
para o R io de Janeiro, os Cofres das preciosidades, que , trouxe , vieraõ 11a mesma 
N á o , em que Sua Magestade v e io , trazendo elle mesmo todas as chaves»

Reduzidas todas as negociações do Visconde do R io Secco ao que já tem exposto, 
nunca com prou, ou vendêo barras de ouro , ouro em p ó , ou diamantes cm bruto (,«).

Nunca ne servio de Creados do Paço de portas a dentro: unicamente acceitou 
os das Cavallariees, como Thesoureiro da Casa R e a l; e pelo que diz respeito aos 
que andavaõ 11a sege de sua m ulher, serviaõ por huma graça especial de Sua M a­
gestade , assim como agora por outra semelhante de Sua Alteza Real.

Jam ais foi mandado responder a queixa algum a, que contra elle se fizesse; e 
sen aõ, haja vista aos Livros das Secretarias de E stado, tanto de L isb oa , como da 
R io de Janeiro.

Nunca foi devedor, nem h e , ao Banco do Brasil de hum só real; e o ínet-
\Ü



m o d iz d e to d a s  as r e p a r t iç õ e s ,  cm  q u e s e r v io ; nem  a q u a lq u er p esso a  ; c  dado  
o u e  por lap so  d e  m em ória  lh e  escap e a lg u m a  p a r c e lla , n in g u ém  será  capaz d e  m os-
* rar que lh e  ten h a  ap resen tad o as suas c o n ta s , ou  e lle  recusado pagar-Ihas.

N u n c a  sc  serv io  das O bras do P a ç o , para as q u e fe z  próprias , p o is  conserva  
«m  m aços separados as d esp ezas d e  cada h u m a , d e  seu s o p e r á r io s , e  m atei i a e s » 
com  os recibos d e e la r a t iv o s , d e  q u e  naõ entráraÕ , n em  p od eraõ  entrar nas contas  
d a  F a zen d a  l i e a l  ((().

F e ita  p or e lle  n in gu ém  p od erá  apontar e s c r itu r a , ou  ob rigaçaõ  d e soc ied ad e  m er­
c a n til , p o is  só  por si ap p licou  fu n d o s , e  m u ito  c o n s id e r á v e is , á q u e lle s  g i r o s , q u e  
j á  in d icou .

N u n ca  n egou  salario a tra b a lh a d o r , ou  o í í ic ia l ; an tes ja m a is  in ten to u  obra , pa­
ra a qual lh e  naõ sobrassem  operários. N u n c a  arrogou autlioridadu , q u e lh e  naõ» 
com p etisse  , nem  se o p p ô z  á  ex ecu çã o  d e ju s t iç a  por qualquer t i t u l o , o u  m an eira . 
E m  h u m a palavra n u n ca  n e g o u  o  q u e  p erten c ia  a  XJeos , ou  a C e z a r , á  P a tr ia ,  o u  
u seu s C oncidadãos.

C 3 8  )

C O N C L U S A  0 „

E  pois o V isco n d e  d o  R io  S e c c o , com o em pregado p u b lic o , cum pvio relig iosa*  
m en te  todas as su as ob r igações 110 d esem p en h o  das l e i s , o ordens d o s seu s su p e­
riores ; se nao  h e  resp on sável em  repartiçaÕ a lgu m a d e fa z e n d a , m ostrando p e la  
liq tiid açaõ  de suas contas a exactidaÕ  d e  suas fu n ç õ e s ; se  naõ d ila p id o u  a fa z e n d a ,  
com o prova a correnteza d e  suas q u ita ç õ e s , em  q u e naõ ap p arece c d t a , q u e  o  
d e s h o n r e ; se n in g u ém  form ou q u eix a  le g a l durante toda a sua ad m iu istraçaÕ ; se  e ll«  
procurou prom over em  m u itas rep artições v a n ta g en s d e co n h ec id a  u tilid a d e  ; se  j a ­
m ais superior a lgu m  o reprehendeo  ,  ou  m andou r e p re lien d er , e  o E s ta d o  c o n tin u o u  
a  serv ir-se  d a  sua  u t i l id a d e , e z e lo , sem  que por co n h ec id a  in cap  ic id a d c , o u  fra­
q u eza  o d im itt is se  d e  qualquer dos e m p r e g o s , q u e 'e x e r c ito u : se g u e -se  q u e o V iscon ­
d e  d o  l í i o  S ecco  fo i h u m  em p regad o  benem erito  (uu). E  , se e lle  , com o C id a d a õ ,  
acu d io  por tan tas vezes ás urgên cias do E sta d o  , e  da C asa R e a l ; se com  a g en erosid a ­
d e  d e seu s d on ativos d êo  testem u n h o  d e  ser bom  filho  da P a t r ia , e  con cen trou  a lg u ­
m as das suas tra n sa cçõ es com  o  E ra r io  em h u m  circu lo  d e  m od icos in te r e s s e s , ta5  
van tajosos á  fa z e n d a ,  q u an to  g r a v e s , e  onerosos a  e lle  m e s m o ; se  naõ  p o u p o u  su a s  
fo rça s p liy s ic a s , o u  m o r a e s , quando se  tratava de servir o  E s t a d o ,  o u  a  E lJ le i ;  sq 
a  cad a  h u m  d êo  o que d e v ia , naõ h e , a lém  d e  em pregado b en e m e r ito , CidadaÕ  
d ig n o  d a  estim a dos seu s C on cid aõs ? L o g o  acce ite  o  gen eroso  P o v o  do l í i o  d e  
J a n e ir o  o te stem u n h o  p u b lico  d e g r a t id a o , q u e  o V iscon d e  d o  R io  S ecco  na p resen ­
te  a n a ly se  lh e  o ffe r e ce ; e  receba-o sem  eseru p u lo  d e  q u e in tr in seca m en te  vá so lap ad o  
d e  p o d r id a õ , que o torn e in d ig n o  do seu  bom  acb lh im en to . D e fen d e -o  das tr e v a s , a lé m  
d a  lu z  d e reflexões p a r c ia e s , o corpo dos d ocu m en tos le g a e s  , q u e au th orisaõ  a v erd a d e  ,  
e  a levaÕ ao zen ith  d a  c larid ad e. A  m esm a verd ad e o d e fen d e  dos ataques d e  a lg u n s  
in im ig o s ,  q u e  lh e  possaõ ter  conciliado  seu s s e r v iç o s ,  su a  fo r tu n a , e  su a  e le v a ç a õ ,  
q u e recon h ece  fu n d ad a  u n ica m en te  n a  grandeza  sem p re R e a l d e  S u a  M a g esta d e . N a o  
blasona de ter  con v en cid o  a q u e lle s ,  q u e  tem  sid o  , e  a in d a  saÕ , os seu s r iv a e s , p orq u e  
a in im isade h e  c e g a , e  a ceg u eira  naõ d istin g u e  a l u z , n em  as c ô r e s , q u e  ab rilh an -  
taõ  a  verdade. T a m b em  h e  in d ifferen te  ao V isco n d e  d o  R io  S ecco  q u e  ellea  perm an e-  
ç a õ , ou  n a õ ,  na ob stin açaõ  d a  m á v o n ta d e : ren d aõ-se  os bon s ao im pério  da ev id en ­
cia  , q u e os m á o s , a lém  d e n aõ  fazerem  pezo na b a lan ça  d a  op in ião  p u b lic a , teraõ a  
«ua recom pensa nos aço ite s  d a  su a  p ró p ria  co n sc iê n c ia ; e  naõ  lh e s  qu er o u tro  ca stig o .
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P O S T  S C R IP T U M .

C j .U a n d o  a presente exposição an alytica , e justificativa estava a ofFerccer-se ao 
Publico por meio cio prelo , chegou o Brigue Providencia , que confirmou de facto 
alguns rumores vagos, que se haviaõ derramado nesta C ôrte, concernentes ás sabias 
m edidas, que o A ugusto Congresso das Côrtes Geraes , Extraordinarias, e Constituin­
tes da Naçaõ Portugueza liaviaõ tomado sobre algumas das pessoas , que tiveraõ a 
fortuna de aecompanliar a Sua Magestade. Infelizmente foi comprehendido o Viscon­
de do l í io  Secco neste numero ; porém sem murmurar de huma medida , que o  
expoem  a muitos juizos , com a segurança inalterável da innoceneia , sofíre o  
g o lp e , que a intriga dos emulos lhe descarrega com ma5 alheia, esperando que o 
Sabio Congresso o admitta a defeza, e justificaçaõ, para reparaçaõ da sua honra. Pa­
ra o que princip iou , pedindo á Sua Alteza Real lhe aceitasse logo a dimissaõ de 
todos os seus empregos de fazenda, que elle já  havia requerido para o fim do anno 
presente, e mandasse suspender a consignaçao mensal de quatro contos de re is , que 
pela A lfandega desta Côrte se lhe pagava para amortisaçaõ da divida contraliida; c mais 
treze pelo Erario , por conta de sua divida dos annos anteriores. Immediatamente recor- 
reo ás C ôrtes, expondo-llies todos os passos que tem d ado, enviando-lhes por copia os re­
querim entos, que fez a Sua A lteza R eal; e pedindo-lhes que liajaÕ de admitti-lo a defeza, 
e  justificaçaõ , declarando-lhe as jsuas culpas. E  porque luim revez de semelhante na­
tureza deve ser reparado sem perda de tempo , novamente llies envia outro reque­
rimento com a copia desta analyse, para que sobre evidencia de facto assente a im­
parcialidade da sua justiça. A  sabedoria, inteireza, e rectidaõ dos illustres membros, 
que compoem tao A ugusto Congresso, e a mesma innocencia do Visconde do l í io  
S ecc o , serao os protectores, e advogados da sua causa: embora m aos. que llie nao 
snõ desconhecidas, façaõ jogar de fóra a taÕ conhecida bataria da intriga, que tanto 
exercicio teve nesta Côrte. Nada o assusta, e tudo concorro a inspirar-llie confiança. 
Quando os .Juizes eclipsai) com suas virtudes o Areopago de Athenas , e o Senada 
de lto m a , attacaõ-se os E sch in es, condcvnnaõ-se os V érres, e os C atilinas; mas os 
bons Cidadãos encontraõ asylo na santidade das le is , e na mesma natureza da libe­
ralidade do G overno, unicamente terrível aos incendiários , e perversos.

N aõ he logo para condemnar a innoceneia, que se ajunta a flôr da NaçaÕ: a 
«jua reuniaõ fórrna o Sanctuario da J u stiça , de quem o Visconde do Rio Secco es­
pera a mcdicina própria para cerrar a ferida , que procurou abrir-lhe a maldade de 
«seus contrários. T od av ia , nem porque emanou o Decreto das Côrtes contra hum au­
se n te , deve aquelle Tribunal ser arguido, porque ainda se ignora o fundam ento, que

rara o mesmo Decreto teve. Quanto m ais, que a medida tomada pelas Côrtes naõ 
e injuriosa ao Visconde do R io S ecco , pois todo o Governo deve ser previdente, e  
providente; e tudo o que concorre para a segurança publica, h e , e deve ser per- 

rnittido. Quem sabe quaes seriaÕ as cores, com que elle fora pintado perante o A u ­
gusto Congresso ? O Governo sabio , quando naõ póde verificar suspeitas, aeautela má os 
resu ltad os; e esta cautela nao deslionra a ninguém . Quantas vezes naõ escondem o 
Sol as nuvens da tempestade imminente ? E  íica elle por ventura manchado ? Naõ por 
certo. Sopraõ os ventos , e o horizonte ainda se torna mais puro. T a l succederá ao 
Visconde do R io S ecc o , graças ás novas In stitu ições!

Mas porque seria mingoar o seu testemunho de gratidaõ para com o P ovo do 
R io de Jan eiro , occultar-lhe qualquer dos passos, que nesta matéria elle tenha dado, 
logo depois da parte documcntiva desta analyse, lhe offerece hum appendice como 
parte addicional desta ob ra , em que expoem todas as m edidas, de que tem lançado 
jnaõ, para sua defeza. E  tal será até o fim decisivo deste negocio a regularidade da 
coaducta do Visconde do Rio Secco, para com o honrado Povo do Rio de Janeiro.
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N O T  A S.

(«) V isco n d e  do R io  S e c c o  tornou a ser cham ado n ovam ente por hum  Correio
d e  G a b in e te , q u an d o  tr -in va  destas p ro v id en cia s; e appresentando-se a E IK ei , q u e  m an­
dou retirar tod as as p et- -soas , depois de  fech ad a  a  p o r ta , tev e  o M esm o Senhor a bondade  
d e  lh e  d izer : rnaudei-te cham ar para te  prevenir , q u e não estejas por ordens d e  pessoa  
« I p m a  , a in d a q u e  sejão em  m eu nom e : faze o q u e  entenderes , e  adverte , q u e  ordem  
m in h a  só a q u e  eu  te  dér d e  viva voz.

(í) S u a  M a gestad c  j á  tinha dado todas as suas ordens aos C h efes  da u x a r ia , e  es» 
qu ad ra  para se prestarem  ás requisisões , q u e  lh es fizesse o V iscon d e d o  R io  S ecco  ; por 
isso  o A lm iran te  M anoel da C u n h a  rem etteo  lo g o  hum  M apa dos com m od os das em bar­
c a ç õ e s ,  assim  com o o E x ce l len tíssim o C on d e d e  R ed o n d o  o q u e  p erten cia  á su a  reparti­
ção , e por estes M apas se  regularão os arranjos das íam ilias.

(c) A ch a v a -se  o G overno reunido em  Sessão na Secretaria d e  E stad o  dos N egocioa  
Ho R e in o  n a  ca lça d a  d a  A ju d a , e foi o E x ce llen tiss im o  1). F rancisco X avier d e N oron h a  
quein  in tim o u  a ordem  d este  m odo : acaba S u a  M agestad e  d e determ inar a este  G overno  
q u e  ch am asse  a vossa m ercê para quarteleiro  do G eneral J u n o t , q u e  deve entrar nesta  
C orte  a té  o d ia  3 0  d o  corrente m ez ; porém  no d ia  2£J deve tu d o  ficar prom pto , assiin  
com o hum  alm oço á m aneira d e a m b ig ú  entre Sacavém  , e L isb o a , no sitio  onde estiver  
h u m a  grande barraca de cam panha. A grad eceo  o V isc o n d e , porém  não se e sq u eceo  do q u e  
S u a  M a g esta d e  lh e  havia d ito .

(d) A ppoiou  o E x ce llen tiss im o  P rin c ip a l C astro  a q u e lla  m oção , da qual se aprwveitou  
o  V isc o n d e  cio R io  S e c c o ,  e assim  era necessário  contem porizar para con segu ir seu  in ten ­
t o , e não contrariar as ordens d e  S u a  M a gestad e  na in tenção d e  acolher-se á E squadra na. 
prim eira  con ju n ctu ra  , q u e tivesse ,

(c) O  A viso  , q u e  recebeo , era do th eor seg u in te  : os G overnadores d este  R ein o  o rd e- 
não q u e  vossa m ereô á m anhã pelas se te  horas da m anhã se  ache em  cuza do In ten d en te  
G era l d a  JPolicia para hum  n egocio  do R e a l Serviço . D e o s  G uarde a vossa m ercê. S ecre ­
taria d e  E sta d o  dos N e g o c io s  do R e in o  em  27  d e  N ov em b ro  de 1807- =  Senhor J o a q u im  
J o sé  d e  A zevedo. =  A ssig n a d o  =  João  A nton io  Salter. ( V id . D o c . N . 2 .)

[ f )  E x istem  m u ita s  pessoas , q u e  estão  ao facto  d e  todas estas r e la ç õ e s , assim  co  tio  
dos m eios su b sid iá r io s , q u e  em p regou  para o fornecim ento  d a  E sq u a d ra ; s e r v iç o , d e  qvie 
faz m en çà*  , por assim  parecer necessário para illu stração  d a  presente analyse. (D o e . N .  3 .)

[g ) N in g u é m  recusará os titu lo s  d e  louvor , q u e  n ierece o V isco n d e  do R io  S ecco  
em  d eterm in ar-se  a accom p an h ar a S u a  M a gestad e  , e  seria bem  d ig n o  d e  censura , se  não se 
appresentasse na E sq u ad ra  para dar no R io  d e  Janeiro  testem u n h os d e gratidão a h u m  
Soberano , q u e  se  havia  confiado á su a  fid e lid a d e  e am or.

[ h)  O  V isco n d e  d o  R io  S ecco  não entrou  na R ahia , on d e se prom u lgou  o D ecreto  
m e n c io n a d o : por tan to  não se  póde d iz e r , q u e  tivera nisto a lg u m a  in flu en cia  em  attenção  
aos seu s in teresses particulares.

( i  ) A hi foi on d e  o V iscon d e  d o  R io  S ecco  vio p ela  prim eira vez a  S u a  M agestad e  
d ep i is tio  d ia  2 7  d e N ovem bro de 1807  , por se ter desviado da conserva a  N á o ,  em  q u e  
vin h a  em b arcad o .

(O  O  V isco n d e  do R io  S e c c o  não teve in geren cia  a lgu m a nas d iversas creaçoes , que  
se fizerão foi , h e  verdade , em p resa d o  em  a lg u m a s repartições adm inistrativas ; porém  na sua. 
e le içã o  so te v e  parte a vontade <le E I R e i ,  q u e  o ju lg a v a  com  ap tid ão  para ob jectos d a -  
q n e lla  natureza . S e  ob ed ecer  ao S oberano , q u an d o  m anda , he h u m a v irtu d e , não d eve h .iv fr  
ta b ilid a d e  con tra  o V isco n d e  do l í i o  S e c c o , porque o em pregarão em  m uitas in c u m b ê n ­
c ia s  do Serviço  do E sta d o  , e  d a  C aza R ea l. Q u a n to  mais q u e  n a q u e lle  tem po nãji era  
d e  adm irar a m u ltip lic id a d e  de O fficios em  h u m  su jeito .

(m) C on serva-lo -h a  por ser hum  O flic io  , q u e  não tem  com p licação  co m  o b jec to s  d e



fa z e n d a , nem offereee matéria aos seus inimigos de appliearem contra elle o aspidi de 
suas linguas.

(w) Digão-no todos o» criados da Caza Real ; Verifique-se parcialmente o estado das 
suas contas a este respeito 110 Erario, e ver-se-ha se póde cotn Justiça ser increpado sobre 
o mini mo objectoj

(o) Quantas vezes nrto realisou os avanços desta folha , sem fazer cominemoração de 
tal serviç®, nem exigir titulo delle ?

( f) ) Nunca 0 Visconde do Rio Secco negociou em madeiras , ou ferragens ; não 
teve cueiras, ou olaria para introduzir generos desta natureza em obras R eaes: unicamen­
te apromptava o dinheiro para as Ferias, e pagava os materiaes , que tiavúo entrada, sendo 
para assim d izer , o Mestre Geral das obras do PaçO  quem fiscalizava os pleçoa , o que 
não era da íntendencia do Visconde do Rio Secco.

( y )  Nunca se comprou huma só cousa sem ordem , nem se pagárão as que erão 
feitas no Puço sem os competentes recibos , e se as compras erão muitas , conformavão-se 
Sempre com as ordens ; e as poucas , que corrião por tora do Paço , eráo incumbidas a ou­
tras pessoas ; e já mais realisadas pelo Visconde do Rio Secco , á exeep^ão das pagas.

(r) Vid. Supra. Cotn a diíferença já  marcada : de maneira que nesta qualidade sa­
bia o Visconde do Rio Secco que .«e fazião compras , porque a*> pagava , segundo os róes 
authorisados, que se lhe appresentavão. D oe. n. 4 .

(s) Foi a unica testamentaria , que tem tido o Visconde do R io Secco , e para ac- 
ceita-la foi necessário que Sua Magestade lhe mandasse dizer , da 1' azenda de Santa Cruz®, 
que lhe cuidasse no enterro , e annuisse á ultima vontade do falecido ; o que elle fez , 
pagando logo todas as suas dividas, e remettendo o remanescente ás E xcel lentíssimas suas 
filhas para Lisboa , com a justificação dos bens , que tinhão ficado , assignada pelo Ajudante 
G eneral, Secretario do Governo das Armas , e pelo seu Padre Confessor , assim como ou­
tra justificação pelo Civel da Corte das dividas , que se pagarão, 0 que tudo foi approvado 
pelas Exeeüentissimas herdeiras.

(/) Duraute a vida do Excellentissimo Marquez de Vagos , nunca o Visconde do R io  
Secco teve representação authorizada , nem legal naquella repartição; e depois da sua m or­
te a sua unica pensão era authorizar as coutas , que todos os annos erão tomadas ao 
Thesoureiro, que respondia por ellas , accrescendo a isto a incumbência da administração 
interna debaixo das ordens do referido Excellentissimo Gentil-Hom em  , porém , depois que 
tomou posse da Administração da Fazenda de Santa C ruz, absolutamente ficou desligado  
daquella repartição.

(lí) Sua Magestade ha de lembrur-se de todo éste facto.

(v) Todos os empregados sujeitos, «incum bido» k responsabilidade de F azenda, erSo 
m esm os, que o \  iscoude do Rio Secco ja achára; não creou novos por duas razoes; pri­

meira , por não dizerem os seus inim igo», que elle Fazia creaturas suas para as manejar a 
arbitrio : segnnda, porque a probidade dos sobreditos não podia ser excedida por pessoa 
alguma. Ora deve-se advertir que o primeiro Administrador, que era ao mesmo tempo 
o Thesoureiro, pagava todas as despezas , e materiaes , otíiciando ao Visconde do Rio Sec­
co , quando havião faltas de dinheiro , para elle supprir , e as suas contas forão sempre 
tão exac tas , e tão zelosa aquella repartição , que se torna por isso digna dos maiores elo­
gios. Nao ha no Rio de Janeiro quem não conheça a honra do Tenente Coronel Jofio Fer­
nandes da Silva , incapaz de trahir os interes-ies de Sua M agestade. Todos os criados co­
nhecem o Escrivão da Fazenda. Será capaz alguem de envenenar a sua condueta ? Poi* 
eiles que respondão sobre a inteireza da Administração do Visconde do R io Secco. Pode- 
rião , he verdade , haver erros de entendimento em projectos de lavoura ,  porem nem os hou­
ve de vontade, nem de responsabilidade de Fazenda, nem òe desvio criininozo , que possa 
manchar a honra de qualquer dos empregados,

(ar) Os Rios Taguahi , e Guandú.

(2) Sed ex quo fonte derivatur clades !

Ninguém o ignora , e he objecto alheio da presente analyse.

( 2 )



( 3  )
{ y)  S u a  M a g e s ta d e  , e o P r ín c ip e  R e g e n te  m u ito  b e m  sa ^ e m  q u a l e lla  foi.

[aa) ISão o b s ta n te  ús a ltiss im a»  d i l ig e n c ia s  f q u e  se  tize rão  |>ara o  envolver no  d esag rt.- 
c*° d e  > uu  M a j e s t a d e ,  q u e  m a n d o u  u  S a n ta  C r u z  h u m  h o u rad iss im o  c r ia d o  p ara  o 111 for. 
llla i d e  coütWH , q u e  a cc u m u lu v íio  c o n tra  o  V isconde  <lo R io  h e c c o  , e  c u ja  m issão  e lle  p e ­
n e t r o u ,  ap eu iis  vio c h e c a r  e x te m p o ra u e a m e n le  h u m  c r  eu do  d a q u e i l a  p ro v a  d e  p ro b id ad e . 
S u a  JV lageslude sa b e  ( ju c m  e lle  he .

(ifó) A q u a l  se  c o n fo rm a  com  o  D o c u m e n to  fe la to rio  re fe r id o  , e  q u e  vai a p o n ta d o  
110 t o r ^ o  d o  D o c u m e u to  W. 7*

(rc) A in d a  vivem  as p e sso a » , q u e  m a n d á rã o  , e  in t im a rã o  e s ta  in s in u aç ão : p odem  se r 
c o n s u l ta d a s  ; u s u n  co m o  o  l ia u c o  se se  r e a l iz a rã o ,  ou  n ão  a s  a o  Acvóes.

[tlri ) H u m  A viso  d a  S e c re ta r ia  d e  E s ta d e  d e te rm in a v a  q u e  c o n tiu u a sse  o  D ire c to r
P r e s id e u le .

(1ee) T o d o s  os A c c io n is tas  , q u e  te m  v o to  n a  A ssem b léa  O e ra t , q u e  d ig ã o  , se o  V is­
c o n d e  d o  K io  .Secco , d i r e c ta  o u  iu d ire c ta m e u te  ,  so llic ito u  votos p a ra  a  s u ã e l e ç t o  d e  JL>i- 
re c to  r.

[jff*) F. « te m e th o d o  , q u e  « p p re se n ta  o  V isco n d e  d o  R io  S e c c o ,  a in d a  q u e  n ão  salva o 
B a n c o ,  to d av ia  am tp en d eo -llie  a  q u é d a  , e  h e  d ig n a  d e  to d o  o lo u v o r , e  e lo g io  a m o d era ­
ç ã o ,  co iu  q u e  te m  re g u la d o  o P o v o  d o  R io  de  J a u e iro  , pois q u e  se iu  t u m u l t o ,  n e m  
b a ru lh o  »e co n fo rm a  co m  h u m a  m e d id a ,  q u e  üe co n h ec e  n e ce ssá ria  p a ra  conservação  d e s te  
u t i l  e s ta b e le c im e n to .

( gff  ) T o d o  o m o n d o  e s tá  ao  f a r to  d a  m o lé s t ia ,  q u e  e n tã o  sofFria o E x ceU en tiss im o  
L u iz  <ie ^ a se o n ce llo s  , e  d u  p re c ip ita ç ã o  , c o m  q u e  p a r tie  p a ra  P a r is  o E x ce lleu tiss im o  M a r-  
q u ez  d e  M u ria lv a  : por e s ta  razão  u u iea  fa lta rão  a q u e lia s  a ss ig n a tu ra s  ,  de que ialla o D oc. 
N . l á .

(h/i) Q u a n to  m ais  q u e  e s ta  c o n tin u a çã o  d a  T h eso u ra ria  h e  co n tra ria  ao  R eg im en to  d a  
B u lla  , q u e  m aneia  se  a t te n d a  á re s id en c ia  d o s  T heso u re iro s no d istric to  de  su as u b n g i ç  ies ; 
e  p o r q u e  titu lo  se  c o n tin u a ria  e s ta  penstío  ao  V isco n d e  d o  Kio Secco , com  quem  a J u n ta  
d a  B u lia  m io p ó d ia  c o n ta r , p o r ig n o ra r a  q u a n to  se  e s ten d e ria  a  d o m in ação  dos F ran cezes ?

{ ii ) C om  tu d o  h e  n e c “saa rio  n o ta r  q u e  ta n to  hum a com o o u tra  re p artiç ã o  e râo  d ev e- 
d o ra s  ao  V isco n d e  d o  K io Secco , po r e s te  trazer em  gu ia  todos os ob jectos confiados a  seu  
cuidado , a  re sp e ito  d os q u a es  a  n in g u ém  se  deve  h u m  só  re a l , e d e s te  m odo  se  e s ta b e le -  
ceo o  seu  c red ito .

( / / )  S u o  ta o  c la ra s  a s  su a s  tra n sa t< p e s  a  e s te  r e s p e i to ,  e  e s ta  o  d e  ta l m odo legalisa- 
d a s  , q u e  d izer m ais se ria  tu u lu n d ir  a  m a te n a . V e ja -se  o  co rpo  doa D ocum entos p e rten ­
c e n te s  a  e s te s  di u s  C a jiitu lo s  , e  v e r-se -h a  a  fó rm a , p o rq u e  o  V isconde do  R io Secco  ar­
ra n ja v a  to d a s  a s  su a s  c o n ta s .

(nnn) A lém  d o  su p p rim en to  d ito  , ten d o -o  S u a  M a g e s tad e  incum bido  d e  h u m a  arm a­
ç ã o  d e c e n te  p a ra  a  C a p e ü a  R ea l se r  a d o rn a d a  nos d ias  festivos , e o u tra  ro x a  p a ra  o A d ­
v e n to  , e  Q u a re s m a ;  assim  com o d os u ten silio s  , e cap as  p a ia  a  c rea çã o  d a  nova  Irm an d a ­
d e  d o  S a u tis s im o  d a  C ap ella  , e  h av en d o  S u a  M a g e s tad e  p e rg u n ta d o  pelo  im porte  , re sp o n - 
d e o  o  V isc o n d e  d o  R io S ecco  , q u e  p e d ia  licen ça  a  S u a  M ag e stad e  p a ra  fazer-lhe  a q u e lla  
o tle r ts  . q u e  se  d ig n o u  a cc e ita r  ; c irc u n s ta n c ia  e s t a ,  q u e  o  V isconde  do  Rio Secco  d e c la ra  ,  
p u ra  rn o s tia r  o  d e s in te re s se  p e c u n iá r io , co in  q u e  se  h o n rav a  d e  serv ir a  E lK ei.

(tvi) K atu  e n tre g a  foi fe ita  no  E ra rio  em  2  d e  J u n h o  de 1817 , q u e  h e  a  d a ta  do  
co n h ec im e n to  , q ,lt? pa i,sou  p-,ra  e s ta  q u a n tia  se r p a g a  no E ra r iç  de L isboa em  3  le tras  , c ad a  
h u m a  d e  2 0 :0 0 0 ^ 0 0 0  , a p razos d e  30 , (>0 , e  9 0  d iap  precisos dep o is  d e  a p p re se n tad a s  á  
o rd em  d o  V is c o m le  d o  f im  S ecco . O este  serv iço  foi a  co m p eten te  P ro v isã o  p a ra  L isboa co m  
a s  L e tra s . P o r  c o n se q ü ê n c ia  no  E ra rio  d e  L isbua  h a  d e  haver n o ta  d e s ta  q u an tia .

(oo) Fo i fe ita  e s ta  e n tr e g a  em  23 d e  S e tem b ro  d e  í 8 1 5 ,  q u e  h e  a data d o  co n h ec i­
m en to  , d e  q u e  n ã o  h ouve  o u tro  a lg u m  titu lo .

1 i i



( p p ) Foi feito este supprimento para os Voluntários R eaes, para ser pago pelo Erario
de Lisboa, Vid. Documento proprio.

( qq) Foi feit© esf,e supprimento para as obras do Erario, ou Caea da Moeda.

(rr) Pela importaocia destes dous quartéis se póde julgar do numero dos Agoadeiros,
que ganluvão a y40 reis por dia ! Não he logo de admirar a exorbitância das despezas só
em artigo Creados de dentro do Paço. Veja-se a seguinte Tabeila, e pelo dedo se conhe­
cerá o Gigante.O

( 4 )

E X T R A C T O  DAS FO LH A S D E ST E  ANNO DE 182!.

Quantidade dus Creados. Nr' dos 
Creados.

Importancia 
das Folhas.

Guarda-roupas, Oülciacs da Casa, Médi­
cos , Cirurgiões, Confessores , Creados 
Particulares, Ajudantes de Camara, e |  122 23:707ç^280

R ep osteiros................................................................ 187 3:366^000

190 14:956^120

F ieis da M antearia, M oços da d ita , Mo-
j  147 11:145^400

M u sicos, Caçadores, e outros Creados . . 92 20:251^)230

181 21:313^)000

919 93:739^030

N . B. O Visconde do R io Secco responde pela verdade desta 
Tabeila. 1

(ss) Pelo Documento N. 44 se veiá que o Viscorftle do Rio Secco até 31 dc Dezem­
bro jamais rccebeo dinheiro, de que rnío désse contas no mesmo anno , ou porção alguma a 
titulo de particular de Sua Magestade , até aa dia ‘2(> de Abril do presente anno, ou par­
tida de Diamantes em bruto, ou lapidados; ouro em p ó , ou em barras. Conheceráõ os Lei­
tores , por este titulo , que as suas transacçõcs coro o Erario consistiao em supprimentos , 
emprestimos , ou descontos: e nada mais.

(it) Todos os titulos das obras pertencentes á Casa do Visconde do Rio Secco achao- 
se classificados em seu poder com as declarações competentes. Ntío os unio a esta analyse, 
por não fazer avultar a obra ; porém está prompto a appresenta-los , sendo necessário , 0,1 
a mostra-los a quem quizer tirar algum escrúpulo, para desenganar-e de que nao estão en­
cravadas com as obras po P a ço , nem podião ser lançadas suas sommas nas contas da Ca­
sa Real.

(nu) O Documento N. 45 serve de corôa aos Documentos concernentes ao Erario. He 
a prova de todas as transacções, de que recebeo titulo naquella Rep :irtiça"o , e confirm a 
a verdade de tudo, o que tem exposto na sua exposição analyticu , como serviço pecuniari» 
de supprimtntos, descontos, &c.



( i  )

D O C U M E N T O  N. 1°

A T te n d e n d o  no q u e  m e  re p re se n to u  o V isco n d e  d o  R io  S ecco  t do  C o n se lh o  d e  E IR e i 
M eu S e n h o r  , e  P a i  , sob re  a s  diflficuldades , e  o b s tá cu lo s  ,  q u e  d ia riam e n te  lh e  occorre tn  p a ru  
c o n tin u a r  com  a  c x a c ç a õ  , q u e  o  c a ra c te r iz a , n o  p len o  ex erc íc io  d e  d iversos E m p reg o s d e  
re sp o n sa b ilid ad e  p e c u n ia r ia , que  se  lhe  hav iaõ  in c u m b id o ; o fferecen d o -se  to d av ia  p a ra  q u a l­
q u e r  serv iço  ex trao rd in a rio  , q u e  eu houvesse  p o r bem  o rd e n a r- lh e  : S o u  S erv id o  C o n fo rm ar- 
M e com  a su a  p e rten çaõ  , D ec la ran d o -o  « lliv iad o  , e  livre do  ex erc ic io  d o s  d ito s  L u g are s  , d e s ­
d e  o  p rin cip io  d o  anuo  proxim o d e  mil o ito cen to s e v in te  e  d o is , c o n se rv a n d o  em  c o n se q ü ê n ­
c ia  taõ  so m en te  o d e  E scrivaõ  d o s  F ilh am e n to s  , d e  q u e  he P r o p r ie tá r io , v isto  q u e  o s m u l­
tip lica d o s  ac to s d e  p a trio tism o  pelo  Bem  P u b l ic o , e  d e  am or á  R eal P e s s o a  d e  M eu A u ­
g u s to  P a i ,  o co n s titu e m  m ui d ig n o  d a  M inha  p a r tic u la r  C o n tem p lação . O  C o n d e  d a  Louzü 
D» D iogo  , do  C o nse lho  d e  S u a  M a g e s tad e  , M in istro  , e  S ec re tario  d e  E s ta d o  d o s  N e g ó c io s  
d a  F a z e n d a ,  P re s id e n te  d o  E rario  , o te n h a  a ssim  e n te n d id o ,  e  faça  e x e c u ta r ,  ex p ed in d o  a s  
c o m p e ten te s  p a rtic ip açõ es. P a lác io  d o  R io  de  Ja n e iro  em  v in te  , e  se te  de  A g o s to  d e  m il o i- 
to ce u to s  e v in te  hum . — Com  a  K u b ric a  d o  P rin c ip e  R e g e n te . =  C o n d e  d a  L ouzã D . D iogo  — 
C u m p ra-se  , e  reg is te -se . R io  d e  Ja n e iro  v in te  e  nove d e  A g o sto  de  m il e  o ito cen to s  e  v in te  
h um . =  C om  a  R u b rica  do  P re s id e n te  do  E rario .

D O C U M E N T O  N.° 2.°

E u o  P rin c ip e  R e g en te . F a ç o  sab e r a  vós D . F e rn a n d a  Jo sé  d e  P o r tu g a l ,  d o  C o n se lh o  
d e  E s ta d o  , M in istro  a ss is te n te  ao  D esp ach o  do M eu  G ab in e te  , e q u e  serv is d e  M eu M o r­
dom o M ór : Q ue  ten d o  co rjs id e raçaõ  aos serv iços , q u e  m e fez Jo aq u im  Jo sé  d e  A zevedo  , fi­
lh o  d e  M ath ias  A nton io  d e  A z e v e d o , e  n a tu ra l d e  L isboa , n a  co in in issaõ  , d e  q u e  fo ra  e n ­
c a rre g ad o  pe la  M inhst R ea l P e sso a  , n a  o ccasiaõ  d a  M inha p a r tid a  d e  L isboa  p a ra  e s te  C o n ­
tin en te  do  B rasil , tan to  de  liv rar os M eus R eaes  T hesouros , com o d e  os fazer e m b a rc a r  n a  
e s q u a d ra ,  que  m e accom panhou  t e  a  to d a  a  R eal F a m il ia :  T o m a n d o  a  seu  C a rg o  n a õ  só  
es te  im portan tíss im o  A rtigo  , m as tam b ém  o de  fazer e m b a rc a r  os C riad o s  , e  F a m ília s  d e l-  
les , que  tiveraõ  a  ho n ra  d e  M e a c o m p a n h a r ; c h eg a n d o  a  sua p ro b id a d e  , e  am o r p e lo  
M eu R eal Serv iço  a  a d ia n ta r  os seu s c a b e d a e s  p a ra  m an tim e n to s  d a  re fe rid a  e s q u a d ra ;  h a - 
vendo-se d e  tal so rte  , q u e  m ereceu  o  d ize r-lh e  p u b licam en te  , q u e  e lle  serv ira  n e s ta  com m is- 
saõ  com  m u ita  fid e lid ad e  , e  am o r ; d e  q u e  j á  tin h a  d a d o  sobejas p ro v a s , n aõ  só  n a  o c c a ­
siaõ  d o  incênd io  do  P a ç o  d a  A juda , n a  no ite  d e  dez d e  N ovem bro de  m il se tec en to s  e  
n o v en ta  e  q u a tro  , d e v eu d o -se  á  su a  ac tiv id ad e  os cab e d ae s , que  e n ta õ  escap áraõ  ; m as  ta m ­
b é m  no d ia  q u a to rze  d e  A gosto  d e  mil e  o ito cen to s e cinco , em  que  se  in cen d io u  a  R e a l 
F a b r ic a  d a  P o lv o ra  em  B a rc a re n a , on d e  passo u  im m ed ia tam en te  in cu m b id o  po r O rd e m  d a  
P rin c ez a  , M in h a  sobre  to d as  m uito  a m a d a , e  P re sa d a  E s p o z a , visto  q u e  eu  m e  a ch a v a  fó- 
r a  d a  C o rte  , d e  d a r  to d as  as P ro v id e n c ia s  , que  p e d ia  a  h u m an id a d e  , fazendo  e n te r ra r  
os m o r to s ,  e  c u ra r  os fe rid o s ; e  p o n d o  em  a rre c ad a ça õ  a  m in h a  K eal F a z e n d a ,  q u e  tin h a , 
e s c a p a d o ; c h eg a n d o  pelo seu valor a  tira r  m ais de  trezen to s B arriz  d e  P o lv o ra  , q u e  tin h a õ  
ficado po r in ce n d ia r no  prim eiro  im pulso ; e quo estavu  a m e a ç a n d o  seg u n d o  por n aõ  d is ta re m  m ais  
de  q u a re n ta  passo s as cham m as , que os u tensílio s do  m esm o  edificio cau sav aõ  : E  se n d o  d a  M i­
nh a  In d e fec tív e l J u s tiç a  , e  G ra n d e z a , p rem iar á q u e lle s  V assallo s , que  se d is tin g u e m  110 m eu  
R eal Serv iço  , com o o  tem  feito  o so b red ito  Jo a q u im  Jo s é  d e  A zevedo : l i e i  p o r bem  F a ­
zer-lhe  M ercê , p a ra  b ra são  de lle  , e  seus su ccesso res , d e  o tom ar p o r F id a lg o  C avalle iro  d a  
M in h a  C a z a , com  m il e  se iscen to s re is p o r m ez d e  M o ra d ia ,  e hum  a lq u e ire  d e  cev a d a  p o r 
d i a , pag o  seg u n d o  a O rd e n a n ç a . M ando-vos o fa ç a e s  a sse n ta r  no  L ivro  d a  m a tr icu la  d o s  
m oradores d a  M in h a  C a z a  em  seu  titu lo  com  a  d i ta  m o rad ia  , e c ev a d a . Rio de  J a n e iro  c in ­
co d e  S e tem b ro  d e  m il e  o ito cen to s e  o ito . — P rin c ip e . ”  D . F e rn a n d o  Jo sé  d e  P o r tu g a l.  — 
P ra z  a  V ossa  A lteza  R e a l F azer M crcè a  Jo a q u im  Jo s é  d e  A zevedo , d e  o to m a r  no  Foro  
d e  F id a lg o  C avalle iro  com  a  m o rad ia  , e  c e v a d a , q u e  lhe com pete  , com o n e s te  A lv a rá  se  
d ec lara  ; p a ssad o  po r D esp ach o  d o  Illu s triss im o  e  E x cellen tissim o  D . F e rn a n d o  Jo sé  d e  P o r-
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tu^-al, que serve de Mordomo M ór, de vinte e dois de A rosto de mil e oitocentos, e oito. 
Numero oitenta e seis. Pagou doze mil reis de Sello. S  Ilio em dez de Setembro de mil 
oitocentos e oito. =: Sousa, s  Thomaz Antonio Villa Nova Portugal, 53 Nesta Secretaria do Re­
gisto Geral das Mercês fica registado este Alvará. Rio do Janeiro vinte de Setembro de mil 
e oitocentos e oito. — Luiz Antonio de Faria Sousa Lobato, •p. Gratis. 53 Registado no Livro do 
Ponto dos Foros, e Moradias da Caza R ea l, a folhas sete. Rio de Janeiro vinte e seis de Ou­
tubro de mil e oitocentos , e oito. José Joaquim de Mattos Ferreira e Lucena. sa Gratis. & 
Registado a folhas quatro do Livro primeiro da Matricula da Caza R ea l, a folhas vinte e 
seis. líio  de Janeiro vinte e ciuco de Outubro de mil oitocentos e oito. a  Joaõ Alves de Mi­
randa Varejaõ. =3 Gratis. ss Manoel Anastacio Xavier dc Brito a fez.

(  2  )

D O C U M E N T O  N.° 3.»
Os Governadores deste Reino Ordenaõ que Vossa Mercê á manhã pelas sete horas da 

manhã se ache em Caza do Intendente Geral da Policia para hum negocio do Real Serviço. 
Deos guarde a Vossa Mercê. Secretaria d’ Estado dos Negocios do Reino aos vinte e sete 
de Novembro de mil e oitocentos e sete. ss Joaõ Antonio Saiter de Mendonça, 53 Senhor 
Joaquim José de Azevedo.

D O C U M E N T O  N.° 4.°

Senhor a  Diz 0 Visconde do Rio Secco , que para requerimentos, que tem , necessita que 
pela Contadoria Geral do Real Erario, pela qual lhe tem sido tomadas as suas contas da 
Caza R e a l, sc lhe passe por Certidaõ a maneira, por que eraõ as despezas feitas da Ca­
za Real até trinta e hum de Dezembro do anno de mil oitocentos e vinte, de cada hu­
ma das repartições por s i ; e se a forma, por que foraõ feitas no dito anno de mil e oito­
centos e vinte , foi tal e qual a mesma , que se observou no anno de mil oitocentos e oi­
to , até ao referido de mil e oitocentos e vinte, 3  Pede a Vossa Alteza Real a referida Mer­
cê de mandar expedir a dita Certidaõ. E receberá Mercê. =  Visconde do Rio Secco.

P a s s e  do que constar, naõ havendo inconveniente, a  Rio de Janeiro vinte e dois de 
S e te m b ro  d e  mil oitocentos e vinte huin. Estava huma Rubrica.

Em observância do Despacho supra: Certifico q u e  , examinando os Massos de Documen­
tos de despeza das contas , que se tem liquidado, e tomado nu Primeira Repartiçaõ do 
Thesouro Publico desta Provincia do Rio de Janeiro , pertencentes ás diversas Repartições 
da Caza de Sua Magestade , que estiveraõ a cargo do Visconde do Rio S ecco , desde 0 
primeiro de Abril de mil oitocentos e oito , em que tiveraõ principio , até o ultimo de De­
zembro de mil oitocentos e vinte ; de que tem já Quitações Plenarias , passadas de cada 
hum dos annos , na forma do Titulo quarto , paragiafo terceiro, da lei novissima da Creaçuõ 
do mesmo Thesouro, datada de vinte e oito de Junho de mil oitocentos e oito , pm í0_ 
das as contas se acha que a forma de processar os Documentos de despeza de cada huma 
das Repartições he pela maneira seguinte.

Repartiçaõ da C oroa , e das Rcaes Guarda-Roupas.

Os Documentos de despeza desta Repartiçaõ saõ os P ed id os, ou relações assignadas 
pélas Retretas dos Quartos dos Senhores, ou Senhoras, ou pelas Criadas, ou Criados, que 
para isso estavaõ authorisados , dizendo serem aqueües Generos precisos para serviço de 
seus Amos. Este Pedido era appresentado á Excellentissima Camareira mor , que o assig- 
nava , para confirmar ser preciso 0 que se p ed ia; e depois era appresentado ao Visconde de 
Villa-nova da R ainha, que , como Porteiro da Camara , ou Guarda J o ia s, lhe punha o seu 
Cum pra-se , e rubricava , mostrando neste Cumpra-se ser esta a Real V ontade, conforme lhe 
tòi ordenado por Decreto de vinte e «eis de Março de mil oitocentos e oito. Depois eraõ 
comprados os Generos, e 0 vendedor delles passava recibo no inesino Pedido , no qua*

I



pnssavaõ depois também recibos de entregues as Retretas , ©u Criados dos Quartos. Quan­
do porém os Senhores , ou Senhoras mandavaõ algumas vezes pelas suas Retretas , ou Cria­
dos particulares, comprar alguns gencros , ou fazer algum pequeno pagamento de feitio de 
suas obras, nesse ca»o formava-se logo a conta d ad esp eza , assignada pela Retreta , ou 
Criado particular, declarando a Pessoa , com quem se havia feito a dcspeza; e depois de 
a s s i g n a d a , c confirmada pela Excellentissima Camareira Rlór , o Cumpra-se do Porteiro da 
Camara , ou G uarda-Joias, conforme tinhaõ os mais ; passavaô recibo ao Supplicante , ou 
as mesmas R etretas, e Criados, ou os proprios Vendedores de Generos , ou os Mestres , 
que faziaõ as Obras.

RepartiçaÕ da Real Capcl/a.

A dcspeza das Congruas , e. Ordenados pagos ás Dignidades , Capellães , Músicos , o ou­
tros , he toda feita pela Folha annual , que para isso se fa z , e que o Supplicante , como 
Thesoureiro , paga por Quitações do Escrivaõ da RepartiçaÕ , em virtude da ProvisaÔ la ­
vrada no principio da mesma Folha, e assignada por Sua M agestade. A despeza extraòr- 
dinaria , que se faz além desta Folha , como por exemplo dos que entraõ pelo decurso do 
an n o , ou tem algum augmento de O rdenado, he toda feita por Portarias, ou Avisos do 
Ministro , e Secretario d’ Estado dos Negocios do Reino. As despezas miudns , e de tracto 
suecessivo , saõ firmadas pelo Conego Inspector da lteal Capella , e as da cêra saõ fumadas 
pelo Guarda cêra da mesma Capella.

RepartiçaÕ da Caza Real.

As despezas desta RepartiçaÕ, que consistem em Ordenados , Pensões , e Ajudas de 
Custo dos Criados , que se achaõ existentes no principio do anno , he toda feita pela Fo- 
b a , que para isso se fa z , e he mandada pagar por Provisaõ assignada por Sua Magestade 
com huma Relaçaõ de todos os Filhos da F o lh a ; cujo pagamento he feito pelo Supplican­
te por Quitaçaõ lavrada pelo Escrivaõ da RepartiçaÕ , e assignada pela parte. Todos os que 
entraõ de novo para Criados , ou tem Pensões pelo decurso do anno , saõ incluidos cm 
huma pequena Folha separada com a denominaçaõ de Supplemento: as despezas, que se 
fazem pela RepartiçaÕ da Caza R ea l, todas saõ legalisadas por Conhecimentos de recibo 
lavrados pelo Escrivaõ , em que assigna coia a parte; e quando a parte passa recibo de sua 
letra , e s ig n a l, o Escrivaõ da Caza Real declara que aquella quantia fica lanfada em des­
peza , e assigna a deelaraçaõ , quando succede que alguin Criado , ou Criados por doentes , 
ou ausentts , naõ cobraõ em tempo o Ordenado , o Supplicante o entrega todo no Thesou- 
ro publico , a donde as partes vaõ depois requerer , e precedidas as necessarias informa­
ções , se lhes p a g a , naõ havendo duvida , pondo-se verba na Folha. As vestiarias dos co- 
sinheiros , que por u s o , e costume se pagaõ por esta RepartiçaÕ , saõ legalisadas por Por­
tarias do Excellentissimo Vedor da Caza Real.

Rapartiçaõ da Real Mantcaria.

A despeza desta RepartiçaÕ he feita por Pedidos, que faz o Fiel dn Mantearia , de­
clarando a roupa, que he precisa para a mesa : em virtude deste Pedido he que pela Secre­
taria de Estado dos Negocios do Reino se expedia Aviso ao Supplicante , ívmettendo-se-lhe 
o mesmo P ed id o , que sempre vinha authenticado com a assignatura do Oíficial Maior cia 
mesma Secretaria de Estado; e desta forma legalisado, he que o Supplicante o cumpria, 
passando o Vendedor recibo de pago, e recibo de entregue o 1’ iel da Mantearia.

Almoxarifado da Caza das obras, e Paços licaes.

As Ferias dos Jornaes saõ assignadas pelos Mestres dos Oflicios de Carpinteiro, e Pe­
dreiro , e Apontador G eral, e attestadas pelos dois Apontadoies dos niesnv s Officios , em 
como as Ferias foraõ extrahidas dos p ontos, que elles fizevaõ, c depois o Escrivaõ da Ca- 
za das Obras certifica que a Feria foi paga 11a sua presença. No pagamento dos Materiaes 
he dada a coata pelo Vendedor, á vista da qual seguem-se as informações do Mestre so­
bre os preços, e a do Recebedor da Caza das Obras em eomo recebeo os Generos , e en- 
taõ he que o V endeder passa o recibo de p ago , e attesta o Escrivaõ da mesma Caza das 
Obras que aquella conta foi paga. Para o pagamento do carretos, ou conducçaõ dos Ma- 
teiiaes , faz hum dos Apontadores huma Folíia d e lles , em que declara a importancia de 
cada Semana , e defronte das addições do que se deve a cada parte, assignaõ ellas , quan­
do recebem as suas respectivas quantias, 0 o Escrivaõ da Caxa da* Obras attesta em co
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mo a Folha foi paga na sua presença. Por esta mesma Ren^r*"^ saõ pagos os Arclute ctos 
e Mestres da Caza das Obras: tambem saõ pagos os a^oadeiros, serventes , e varredeiras, 
que se empregaõ no Paço em virtude dc Folhas dividic as em quartéis , sendo tudo authen- 
ticado com Despachos, Portarias e Avisos do Ministro, e Secretario d’ Estado dos Nego­
cios do K eino, como Mordomo M ór, pelo que toca a Creados , e pelo que toca a Artistas, 
como Provedor da Caza das obras.

RepartiçaÕ da Quinta e Paço da Boa vista.

Os pagamentos das Despezas, de Ordenados, e Cofnedorias de todos os Empregados 
nesta RepartiçaÕ, Comedorias dos Escravos, e Jornaes dos Artifices , ú exeepçaõ dos lngle 
zes , empregados no PortaÕ da Quinta, que foraõ sempre pagos pelo Thesouro Publico, tu ­
do o mais foi sempre feito pela Direcçaõ , e Ordem do Visconde de M agé, que rubricou 
sempre as Despezas, ficando ao Supplicante o Visconde do Rio Secco somente o pagamen­
to das Despezas, as quaes eraõ todas escrituradas por hum Escrivaõ separado somente des­
ta RepartiçaÕ , e todas sempre authenticadas pela firma , ou rubrica do Visconde de Ma­
gé , como Director, ou encarregado do Governo desta RepartiçaÕ. Passa o referido na 
verdade, e aos mencionados Massos de Documentos de D espezas, das Contas das diver­
sas Repartições da Caza Real a cargo do Supplicante o Visconde do Rio S ecco , sempre 
em tudo conformes em methodo , e legalidade, me reporto; em fé do que fiz passar a pre­
sente por mim assignada, nesta Côrte e Cidade do Rio de Janeiro, aos vinte e sete dias 
do mez de Setembro de mil oitocentos e vinte hum. Fiz escrever, e assignei. Joaõ Pres­
tes de Mello.

D O C U M E N T O  N.° 5."

Illustrissimo Senhor Baraõ. =3 Meu amigo. — Convém muito que V. Senhoria escreva huma 
Carta ostensivel ao nosso amigo V ieira, em que Vossa Senhoria se mostre mui reconheci­
do e grato á demostraçaõ de confiança , e prestimo , que Sua Alteza Real acaba de ma­
nifestar-lhe , confiando a direcçaõ de huma repartiçaõ tal corno a das Suas Reaes Cavalla- 
vices; o que prova quanto Sua Alteza Real apprecia o seu zelo , e bom serviço; e convém 
que os seus rivaes reconheçaõ que Vossa Senhoria se acha mui satisfeito da benignidade , 
com que Sua Alteza Real o trata, e que manifesta por huma resolução espontanea, filha do 
bom conceito, que faz de Vossa Senhoria. Estes saõ os dezejos deste , que , como sab e, he 
verdadeiramente seu amigo a  Galvêas — Santa Cruz quatorze de Novembro de mil e oitocen­
tos e treze.

D O C U M E N T O  N.° 0 .»

Senhor =: Diz o Visconde do Rio Secco , que para constar nonde convier necessita que 
pelo Real Erario , por a Contadorin , cm que deu Contas o Thesoureiro da Real Fazenda de 
Santa Cruz, Joaõ Fernandes da Silva , se lhe passe por Certidaõ se o dito Thesoureiro deu 
contas todos os semestres ao Real Erario, do tempo , que o Visconde do Rio Secco ad­
ministrou a dita Fazenda, assim como dos primeiros quatro mezes do presente ánno de mil 
oitocentos e vinte hum , em que o Visconde do Rio Secco obteve de Sua Alteza Real o 
Principe Regente a sua dimissaõ da referida administraçaõ , especificando-se , e d e c la r a n d o -  
se na referida Certidaõ, se era o Visconde do Rio Secco a p essoa , que lhe prestava o Di­
nheiro necessário para as Despezas , que se faziaõ , a que naõ cheçava o rendimento da 
mesma Fazenda, a  Pede a Vossa Alteza lleal seja servido mandar passar a dita Certidaõ. s5 
F, receberá Mercê. — Visconde do Rio Secco.

Passe do que constar , naõ havendo inconveniente. Rio de Janeiro vinte e dois dc 
Setembro de mil e oitocentos e vinte huin. 53 Estava huma rubrica.



Em obscrvancia do Despacho supra : Certifico c[ue , sendo o Visconde do Rio Secco 
encarregado da adrninistraçaõ da Fazenda de Santa Cruz, em mil oitocentos a dezesete , 
baixou ao Thesouro Publico hum Aviso , em data de dezeseis de Janeiro de mil oitocen­
tos e dezoito, para que fossem tomadas as Coutas do Recebimento, e Despeza, que tives­
se Joaõ Fernandes da Silva , como Primeiro Administrador, e Thesoureiro da mesma Fazen­
da de Santa Cruz; o qual logo appresentou no Thesouro Publico para serem liquidadas, e 
tomadas as Contas do segundo Semestre de Julho a Dezembro de mil oitocentos , e dezese­
te , primeiro Semestre da adrninistraçaõ do dito Visconde do Rio Secco; e assim successi- 
vamente foraõ entrando sempie as Contas de seis em seis mezes , até o fim do antío proximo 
passado de mil oitocentos e vinte ; e mais os quatro mezes passados de Janeiro a Abril deste 
anuo de mil oitocentos e vinte hum, em que findou a administraç lõ do referido Visconde: 
outrosim certifico mais , que como o dito Thesoureiro da Fazenda de Saftta Cruz, Joaõ 
Fernandes da Silva , naõ tinlia outro recebimento para pagar as Despezas dai referida Fazen­
da , mais do que taõ sómeute os Rendimentos , que haviaõ nella, os quaes por diminutos 
nunca poderaõ chegar , sempre o déficit da Receita para pagar a despeza de cada hum dos 
Semestres , foi em todos os Semestres supprido por emprestimo pelo Visconde do Rio Sec­
co , a fim do Thesoureiro Joaõ Fernandes da Silva apresentar sempre as suas Còntas pa­
gas , justas, e fechadas, passando o emprestimo feito pelo referido Visconde a ser credita­
do nas Contas , que elle tem como Thesoureiro de varias Repartições da Caza de Sua Ma­
gestade , vindo na ultima Conta dos mezes de Janeiro a Abril do corrente anno , que fot 
vista e tomada nesta Repartiçaõ ao dito Thesoureiro Joaõ P'ernandes da Silva, a ser o Vis­
conde do Rio Secco Crédor pelos Supprimentos , que fez ao referido Thesoureiro nos di­
tos quatro meses passados , de Jarteiro a Abril deste anno , da quantia de quatro contos , 
setecentos m il, trezentos sessenta e oito reis , cuja quantia ha de ser abonada ao dito Vis­
conde do Rio Secco nas Contas de varias Repartições , que já se lhe estaõ tomando , de 
Janeiro até vinte seis de Abril do corrente anno, na forma que se praticou sempre. Passa 
o referido na verdade , e aos Balanços , e Documentos das referidas Contas existentes nes­
ta Repartiçaõ me reporto: em fé do que fiz passai apresente, que vai por mim assignada 
nesta Corte, e Cidade do Rio de Janeiro, aos vinte cinco dias do mez de Setembro de 
mil oitocentos e vinte hum annos. Fiz escrever, e assignei. Joaõ Prestes de Mello.

( 9 )

D O C U M E N T O  N.° 7.»

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor, =: Levo á Presença de Vossa Excellencia para subir 
á de Sua Alteza Real o Principe Regente Nosso Senhor , em consequencia da Especial Gra­
ça , que o m e s m o  Senhor Foi Servido fazer-me de me dispensar da Adrninistraçaõ da Real Fa­
zenda de Santa Cruz, que Vossa Excellencia me participou pelo Regio Aviso de dois do 
corrente m ez, cm virtude do qual mandei fechar as contas dos quatro mezes do presente 
anno , pois todos os Semestres se fechavaõ , e se remettiaõ as contas para o Erario Regio, 
ponde eraõ tomadas ao Thesoureiro da dita Fazenda o Tenente Coronel Joaõ Fernandes da 
S ilva , e se lhe passava a competente Quitaçaõ dellas.

Antes de accusar a remessa, que faço de papeis para subirem ás Regias MaÕs de Sua 
■Alteza R eal, tenho a representar o seguinte. Que naõ achei em Santa Cruz escrituraça® 
á%uma, o que assim ha de constar no Escritorio da dita Fazenda , no que logo cuidei, 
assim que tomei posse daquella Fazenda, pois sempre ouvi dizer que naõ podia existir Fa­
zenda sem Escrituraçaõ, nem Escrituraçaõ sem Fazenda.

Os P apeis, que remetto, saõ es seguintes.

1.® O Mapa das rações diarias , e Ordenados, que achei na Real Fazenda de 
Santa Cruz, quando tomei pssse delia, pelo qual se conhece ser a despéza certa por anno 
treze contos , trinta e sete m il, quatrocentos e sessenta reis. =3 Numero dois. s  O dito das des­
pezas certas , que fica existindo dos artigos acima em trinta de Abril de mil oitocentos e 
vinte hum , dez contos , trezentos e noventa e oito m il, duzentos e oitenta.— Numero terceiro, gs 
O Mapa da escravatura, qUe achei na Fazenda, quando tomei posse delia, gado vaccum , 
lanigero, e cavallar. s  Numero quarto, zx O dito da escravatura, que ficou existindo na di-
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k  Fazenda em trinta de Abril da mil oitoeentos e vinte hum. Incltreiw. a que' se comprou r<3 
tempo da rainha Administraçaõ para as novas Feitorias, que se erigiraõ uo meu tempo. =5 
Numero quinto. =3 O dito de gado vaecum , que ficou existindo em trinta, de Abril dê mil 
oitoeentos e vinte hum na dita Fazenda , que saõ seis mil , duzentas e trinta e tres, Cabe­
ças , além das que se gastáraõ nas Jornadas R e a e s , e foraõ na esquadra , em oue Sua 
Magestade foi para Portugal, a  Numero sexto. a -  O dito do gado ianigero existente em 
trinta de Abril de mil oitoeentos e vinte hum , alem do que foi na .esquadra. a  Numero 
setimo. =3 O dito , do gado cavallar no dito dia. ~  Numero oitavo, s  O dito dos Generos 
que ficaõ. existindo em ser na Keal Fazenda de Santa Cruz, e nas Reaes Feitorias a be-’ 
neficio da Real Fazenda. Quando tomei p05.se desta Fazenda havia annos > que naõ se se­
meava hum,graõ se, quer, de qualidade . alguma: tudo se comprava a dinheiro. Além dos 
Qcneros , ficaõ em ser quinhentos cincoçnu c cito meios de sola , trezentos e treze Be­
zerros , trinta e tres vaquetas ,. duas mil sctecentas e tres varas de Algodaõ , duzen­
tos e quatorze Cobertores de Algodaõ, e Lã ; e cento e vinte e oito mil Pés de Café plan­
tados.— Numero, «opo* =5 O Inventario das Obras novas , que se fizeiaõ na Real Fazen­
da de. Santa Cruz no tempo da administraçaõ do Visconde do Rio Secco. a  Numero de- 
ciruo. s í O dito do Trem de ejarros, que havia na Fazenda, quando tomei posse d c ila , e 
dos que ficaõ existindo cm trinta de Abril de mil oitoeentos e vinte hura. »  Numero un- 
decimo. a  Das dividas > que ficaõ na Fazenda, c a quem , e de que procedem , que ao to­
do saõ sete cçmtos , duzentos noventa e  tres m il, quinhentos sedenta e quatro reis ,. e em 
que entraõ dois contos , e quatrocentos mil reis , que ha de receber o Capitaõ Manoel 
Joaquim, da venda, que fez das suas Cazas á Real Fazenda de Santa Cruz, por Aviso do 
Exceilentissimo Senhor rrhoinaz Antonio , cujo Aviso existe uo Curtoiio da I azenda.a  No­
ta bem. a  Para as que ach ei, quando tomei posse da dita Fazenda, remetti dozeseis con­
tos de reis. em vinte de Julho de mil oitoeentos dezesete. a  Vinte e quatro contos cm vinte 
de Agosto do dito. Cujas remessas de dinheiro nos dias acima ha de constar do Livro sia 
Receita , e Despeza daquelle anno; pois deviaõ-se trinta mezes de Ordenados , e das ou­
tras Despezas , e de cincoenta e nove bois carreiros , que existiaõ na Fazenda, deviaõ-ss 
quarenta , como ha de constar do pagamento delles , que se fez a Joaquim José de Siquei­
r a , os quaes o Mestre Felix tinha recebido por Ordem do Exceilentissimo Senhor Antonio 
de Araújo, a  Numero duodecimo. a  A R eceita, e Despeza da dita Fazenda, do primeiro da 
Janeiro de mil oitoeentos e vinte hum até trinta de Abril do dito. a  Pela qual he Credor 
o Visconde do Rio Secco ao Real Erario, de quatro contos , seiscentos noventa e nove 
m il, trezentos e sessenta reis. Estimarei que tudo encontre a apprçvaçaõ de Sua Alteza Real 
o Principe Regente Nosso Senhor, pois ehi quanto á identidade destas coutas, a justificaõ 
as assignaturas das Pessoas , que já existiaõ naquc-lla Fazenda , quando tomei posse , nos 
mesmos Lugares , em que ficaõ, os quaes , como as assignáraõ, saõ responsáveis por a ver­
dade dellas. A tudo , que for necessário responder o Visconde do Rio Secco , do tempo da 
sua administraçaõ da Real Fazenda de Santa Cruz , prontamente o fará. Em dezeseis de 
Maio de mil oitoeentos e vinte hum. — Visconde do Kio Secco.

D O C U M E N T O  N.° 8.0

( 6 )

Illustrissimos Senhores Directores Deputados da Junta do Banco, a  Diz o Visconde do 
Rio Sscco que elle precisa se lhe pas^e por Certidaõ a quantia metallica , com que o Suppü- 
cante entrou na Thesouraria Geral do Banco .para trocar em Notas nos dias vinte hum , e 
vinte dois de Março de mil oitoeentos e vinte hum. a  Pede a Vossas Senhorias sqaõ servi­
dos mandar p a s s a r  a dita Certidão, a  E receberá M ercê.=Atteste qúerendo 0 Fiel da Caixa da 
remissaõ das Notas, a  Rio de Janeiro rinte e oito de Março de mil oitoeentos e vinte hum. 
a  Bellens. a  Lisboa, a  Rocha, a  Oliveira Guimarães, a  Barroso, a  Em cumprimento do Des­
pacho retro da Junta do Banco do Brasil, e como Fiei da Caixa da Remissaõ das Notas 
do mesmo Banco, Attesto que nos dias vinte hum e vinte dois do corrente mez entrou o 
Exceilentissimo Visconde do Rio Secco na Thesouraria Geral do Banco com a quantia de 
quarenta contos de reis em moeda metallica, que se lhe trocaraõ por Bilhetes, a  Rio de Ja­
neiro vinte oito de Março de mil oitoeentos e vinte hum. a  Francisco Joaquim de Lima.



( 7 )

D O C U M E N T O  N.* 9 •

Entregou na Thcsouraria Geral do Banco do Brasil o Excellentissimo Senhor Visconde 
do Rio Secco cm moeda de prata a quantia de quatorze contos de reis , para troco de igual 
quantia em Bilhetes do Banco. Rio de Janeiro oito dc Maio de mil oitocentos vinte e hum, 
*— f  ernando de Oliveira Guimarães.

D O C U M E N T O  N.° 10.°
, _ . ...............  c\'.: ; ; i / . i 'i  "  • 0131 '<

Entregou o Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Visconde do Rio Secco na Tfiesou- 
raria Gorai do Banco do Brasil a quantia de cinco contos e quatrocentos mil reis, em 
moeda de prata , que se lhe trocaraõ por igual quantia de Notas do Banco, líio de Janei­
ro quatro de Junho de mil oitocentos e vinte hum. Fernando de Oliveira Guimarães.

D O C U M E N T O  N. * 11.»

Entregou o Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Visconde do Rio Secco , na The- 
souraria Geral do Banco do Brasil, a quantia de dous contos de reis em moeda de prata, 
que se lhe trocarão por igual quantia de Notas do Banco. Rio de Janeiro quinze de Junho 
de mil oitocento* e vinte hum. e: Fernando de Oliveira Guimarães.

D O C U M E N T O  N.° 12.°

O Tom?* ‘de Aguiar, do Conselho dc Estado, Ministro Assistente ao Despacho do Ga­
binete , Presidente do Real Erario , e nelle Lugar Tenente ímmediató á Real Pessoa &c. 
Faço saber a vós Administrador- Gera! do Erario do Reino dc Portugal, que , havendo Joa­
quim José de Azevedo requerido a Sua Alteza Real , o Principe Regente Nosso Senhor, 
a conclusão do ajustamento das suas contas , como Thesoureiro de diversas Estações Reaes 
naquelle R eino, que se acha còmmettido ao dito Erario , e se tem retardado por falta de 
assignaturas de Luiz de Vasconcellos c Souza, como Provedor da Caza das Obras , e do 
Marquez Estribeiro M ór, que não poderão ter lugar pela dilatada enfermidade do primeiro , 

repentina partida do segundo, para Parts.; Foi o mesmo Senhor Servido mandar dispen­
sar assim as referidas ussignatunis , como as de qUaesquer- outras authoridndes , que pelas 
circunstancias extraordinarias , que sobrevicrão , deixassem de vcrificar-se; procedendo-se imme- 
diatamente a ultimar as contas do supplicante, dando-se por suppridas , pela verdade sa­
bida , as illegalidades , que se encontrarem provenientes de meras formulas; remettei.do ou- 
trosim ao R ea} Erario desta Corte os Documentos , Extracto , Contas correntes , e mais 
papeis relativos uo individual conhecimento da responsabilidade do Supplicante: o que se 
w í  participa para assim o terdos entendido, e fazerdes executar quanto antes , sem duvi­
da , ou embaraço algum, sa José Hcnriques Pessoa a fez no Rio de Janeiro aos dous cU. 
Abril de mil oitocentos e onze. sí Manoel Jacinto Nogueira da Gama a fez escrever, ss Con­
de de Aguiar. =3



D O C U M E N T O  N.° \ 3 s

O Conde de Aguiar, do Conselho de Estado, Ministro assistente ao Despacho do Ga­
binete , Presidente do Real Erário e nelle Lugar Tenente Immediato á Real Pessoa &c. 
Faço saber a vós Administrador Geral do Erário do Reino de Portugal , qu3 sendo pre­
sente ao Principa Regente Nosso Senhor o requerimento da Copia iu;:lnsa, assignada pelo 
Escrivão da Tiiesouraria .VI >r do Real lirario, relativo as duvidas, que se offerecèrão, so­
bre o ajustamento das Coutas do Conselheiro Joaquim José de A zevedo, a que se manda­
ra proceder por Provisaõ de dous de Abril do anno passado: Foi o mesmo Augusto Senhor 
Servido Ordenar qüe se abonem ao Supplicante , as&im as quantias , que c:;põa no seu 
requerimento , como as que constaõ dos Conhecimentos tambom iu^iusos por copia ; e que 
«utrosim informais sobre o ajustamento final das Contas em q uestaõ, interpondo o vosso ,  
parecer: o que assim cumprireis , como por esta se vos ordena. Alexandre Maria de Ma- 
ris Sarmento a fez no Rio de Janeiro aos onze de Março de mil oitocentos e doze. =3 
Joaõ Ferreira da Costa Sampaio , Contador Geral Ajudante do Escrivaõ da Meza do Erário 
Regio a fiz escrever. — Conde de Aguiar, a

D O C U M E N T O  N °  14.°

Numero mil cento e cinco. A folhas duzentas e dezeseis do Livro sexto da Receita , e 
Despeza da Thesouraria Mór do Real Erário , que no corrente anilo serve com o Conselhei­
ro Thesoureiro Mór delle o Baraõ de S. Lourenço, lhe ficaõ carregados etn debito dois 
contos, trezentos e oito m il, duzentos e setenta re is, que recebeo do Baraõ do Hio Secco * 
declarando proceder dos artigos seguintes. Do saldo da quantia de m il, quatrocentos vinte 
e cinco contos , novecentos e noventa e sete mil , quinhentos e noventa e sete reis , total re­
cebimento , que havia tido em Lisboa até o fim de Dezembro de mil oitocentoí c sete , 
pelas diversas repartições, em que servio no Reino , e cujas contas chegáraõ a esta Corte, 
em vinta e seis do corrente mez de Outubro, Vindas pelo Navio S. Jose Fenix ; hum con­
to , trezentos vinte e seis m il, cento e vinte reis d’outra quantia, que no Real Eraiio de 
Lisboa havia recebido pertencente nos herdeiros do Estanceiro , Pai do Desembargador Joaõ 
Antonio Rodrigues Ferreira , pertencente ao litig io , em que andava o dito Uesem rargador 
com sua M ãi, e Irmãos , o que o referido Baraõ do Rio Seco entrega, pira o Real’ Erá­
rio de Lisboa pagar a quem legitimamente pertencer; novecentos oitenta e dous mil , cento 
e cincoenta reiŝ  , de que se lhe passou ires conhecimentos do mesmo theor , dos quaes 
só hum terá efleito. E dc como reccbeo o dito Thesoureiro Mór a referida quantia , assig- 
nou comigo este conhecimento. Rio do Janeiro em vinte nove de Outubro de mil oitocen­
tos e treze. Baraõ de S. Lourenço. a  Manoel Jacinto Nogueira da Gama. a  Lançado. Silva.

D O C U M E N T O  N" 15..

Dom Joaõ por Graça de Deos , Principe Regente de Portugal , e dos Algarves d \i-  
quem , e d’ além Mar , em Africa de Guiné , da Conquista , N ivegaçnõ , Commcrcio da 
Ethiopia , Arabia, P ersia , e da índia &c. Faço saber aos que est i Minha Carta de Quita- 
çaõ geral , e plenaria virem: que havendo-Me requerido o Baraõ d> Rio Secco (apenas cons­
tou a gloriosa expulsaõ dos Francezes dos Meus Reinos de Portu ral , p. Algarves) o ajun­
tamento, e liquidaçiõ final das cantas concernentes ás avultadas quantias , que no Real 
Erario daquelles Reinos havia recebido até Novembro de mil oitocentos e sete , etn conse-



quénciâ dc* diversbs empregos de recebim ento, que a!li exercia: Fui Servido Mandar expe­
dir para o dito fim as convenientes ordèrfs ao Administrador Geral do mencionado Erario. 
M as sendo Me outrosim presente que ás sôbrçdjtas cOnta$ còmprehendiaó multiplicados , 
e; volumosos D ocum entos, cujo traslado retardaria a individual averiguaçaõ das mesmas no 
Erario Regio deste Estado dó Brasil , todas as vezes que se esperasse pela rem issa, e re­
cepção dos referidos Documentos originaes , ;que po'r outrá parte poderiaõ desencaminhar- 
se , e até perder-se, em consequcríciá dos riscós inherentes a liutòa viagem , nás circuns­
tancias actyaes politicas , ao inesttio passo <^ue, depòis 'dé haver-se prOctdido com toda a 
exacçaõ ao dito ajustamento nas Contadoriàs Geraes do Erífrio dos mencionados Reinos de 
Portugal , 'e Algar^es , viria a ser exubera‘nte qualqiler outro novo exame : Houve por bem 
de Ordenar que se declarasse ao Marquez de Borba , Administrador do sobredito Erario , 
como com éftèito se declarou em Provisaõ dé vitite é sete de Fevereiro do presente ariho , 
que enviaeSe á Mera do Real Erario desta C orte, e Estado ãs Contas 'Correntes , e Rela­
ções de du v id as, ou erros de calcu lo , que diCessém respeito ao mencionado ajustamento. 
Km observanciâ desta Minha Real Ordem , conimettco o sobredito Administrador Gerid , por 
Despacho de dóze de Julho ultim o, á Còntadoriá Geral do territorio da Relaçaõ do Rio 
de Janeiro , Africa Oriental , o Asia Portuguézá , a reuriiafi e recopilaçaõ das contas, que 
tirihaõ sido ajustadas , e revistas na Contadoriii Geral da Cidade , e na de Africa Occiden­
tal , ’e Bahia ; e cujo conhecimento lhes Competia , parà qúe se compensassem qs saldos das 
c- t ta? escrituradas nas mesmas duàs Contadorias Geraes còm os. daquella primeira, que ti- 
fiha a 'seu cargo & ajústamento , e fiscalisavaõ dã Conta do sobredito Baraõ do Rio 8ec- 
tf>, pela parte respectiva á 'Pagadoíia das Redes Cávallarices : resultando de todo o expen- 
dido verifiesfr-sé que , como Almoxarife da Caza das O bras, e Paços Réaes , nos annos de 
mil oitocentos e quatro a mil oitocentos e sete , fôra o seu recebimento da quantia de 
setenta e dous contos , vinte e sete mil , novecentos e quarenta c oito reis , e a despeza 
respectiva sessenta e sete contos , trezentos e vinte nove mil , e quarenta e quatro re is; que , 
como Pagador das Obras do Real Palácio de Nossa Senhora d’ Ajuda.', nos annos de mil 
oitocentos e dous a mu oitocentos e sete irfipOrtára todo 6 séu recebimento na quantia de 
novecentos e trinta e sete contos , quatrocentos e dous mil , quinhentos e noventa e dous 
reis , dos quaes despendera novecentos e trinta contos , setenta e sete mil , novecentos e trinta 
e oito reis ;r qúe , como administrador da Real Fabrica da Cal no Rio Secco , nos annos 
de mil òitoèehfòs ,e  câiíço a mil oitocentos e se te , havia tectbido a iihportancia de quaren­
ta e hurn^contos , trézenfos e trinta e seis mil1 , setscehtos e vinte reis , e despendido u 
quântia de quarenta e óitõ contos , setíecentos e dez mil , oitócentos e nojenta e nove rets , 
q u e , como Almoxarife que foi das Obras dos' Reaes Palacios de Queluz , Máfra , e Betn- 
‘p o s ta , nos aimbá de mil - oitocentos e cinco a mil oitocentos e Sete, importara todo o seu 
recebimento na somma dé cento e vinte setè contos , novecentos e noventa e Hum m il, qui­
nhentos e trinta e sete réis , dos quaes déspendôra Cerílô e. vinte sete centos , trezentos e 
vinte e cinco niií , quinhentos e trinta e quatro reis ; e que TuSalmente , com ó Émprego 'de 
Pagador das Reaes Cavállariças , no anno dc mil oitocentos e sete , recebera a sonnna de 
duzentos , e quarenta e sete contos , duzentoá trinta e oito mil , e oitocentos re is; montan­
do a despeza desta* fepartiçàõ' em duzentos e cincoenta e hum contos , duzentos e vinte e 
oito mil , e ; sessenta c hufti reis ; formando todas as parcéllas da sua Receita a somma to­
tal dc mil , quatrocentos ’e vinte cinco contos , novecentos o noventa e sete mil , quinhen­
tos e noventa e sete reis ; è as da Déspeza , a quantia dc mi1, quatrocentóh e vinte e quatro 
contos , seisceiltos e setenta e hum mil , quatrocentos e seteiita e seis reis , vindo por este 
modo a faltar para complemento da total importância daquella Receita a quantia de hum 
co n to , trezentos e vinte e seis mil , cento e vinte e hum reis , além de novecentos e oiten­
ta e dois mil , cento e cincoenta r e is , que por Despacho de vinte e quatro de Julho de 
mil oitocentos e doze , o sobredito Administrador Geral tvnha mandado considerar, Como Des­
peza duvidada, e pértencia á conta dó üiío Baraõ, como Álmoiíarife Caza das O bras, 
e Paços Reaes , procedendo do resto da irtíportancia das nlaíleiras-, que pára obra do Pala- 
cio das Vendôs Novas tinha vendido Dona Gertrudes Maria do Santo Antonio Rodrigues 
Ferreira, e q u e , sem embargo de se achar incluido este tiàgamento no. seu respectivo lu­
g a r , por declarações particulares do mencionado Baraõ do Rio S ecco , s e 'comprovou todavia 
naõ ter tido effeito ; atnba3 as quaes quantias , importantes ém dous contos , trezentos e Oito 
m il, duzentos e setenta hum reis , entregou na TheSouraria Mór do Real Erario desta Cor­
t e ,  e Estado do Brasil , aos vinte e nove de Outubro do Corrente anno, ainda antes de ser 
presente no mesmo Real Erario o Officio do Administrador Geral do Erario de L isboa, es­
crito em vinte e tres de Agosto ultim o, que aecompanhou as contas correntes, que demons- 
traõ assim a receita de anil , quatrocentos e "vinte cinco contos , novecpntos e noventa •

<>
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sete mil, quinhentos e noventa e sete reis, como n Despeza c]e mil., quatrocentos e vinte e 
quatro contos , seiscentos e setenta e hum mil , quatrocentos e setenta e seis reis , na for­
ma acima particularisada. E por quanto se achaõ nesta conformidade todas as sobreditas contas 
ajustadas , c saldadas : Hei ao dito Baraõ do Rio Secco , c a seus herdeiros , por quites , livres , 
e desobrigados de todo o reconhecimento, què teve pelos indicados Empregos nos annos acima 
descritos. E para constar a todo o tempo, lhe mandei expedir a preseiue , que vai por Mim assig- 
nada , e v alerá como Carta passada pela Chancellaria, posto que por ella naõ transite , sem embar­
go de durar o seu cffeito mais de anno , e naõ obstante a ordenaçao , que assim o deter­
mina , registando-se nas Estaçles , onde convier , e remettendo-se traslado da mesma ao 
Administrador Geral do Erario do Reino de Portugal, para alli ter lugar a. escrituraçaõ, 
« passagens competentes, em virtude das quaes fiquem cerradas , e concluídas as referidas 
contas. Dada n passada na Corte, e Cidade do Kio de Janeiro, aos vinte e tres de No­
vembro , de mil oitocentos e treze, cs O Princípe com Guarda. =: Conde de Aguiar. — Carta de 
Quitaçaõ Geral e Plcnaria passada ao Baraõ do Hio Secco , como Almoxarife da Caza das 
Obr.s , e Paços Heaes ; Pagador da obra do Iteal Palacio. de Nossa Senhora d Ajuda; 
Administrador da Real Fabrica de Cal no P io Secco; Almoxarife das Obras dos Reae# 
P.ilacios d« Qurluz , Mafra , e Bemposta; e Pagador das Reaes Cavallarices no Reino de 
Poitugal , cm <lifrerent.es annos até o fim de Novembro de mil oitocentos e sete: tudo 11a 
forma ucirna declarada. — Para Vossa Alteza Real v e r .  z: Por Despacho de treze de Novem­
bro de mil oitocentos e treze. — Manoel Jacinto Nogueira da Gama. — Registada a folhas 
vinte oito do Livro segundo do Registo da Repartição das Reaes Cavallarices. ~  Rio de 
Janeiro em trinta de Dezembro de mil e oitocentos e treze, ss Manoel Auastacio Xavier de 
Brito, Luiz Wanòel Alvares de Azevedo a fez. — Registada a folhas vinte oito do Livro se­
gundo de Registo de Ordcr.s expedidas ao Erario de Lisboa. ~  Costa,

D O C U M E N T O  N." 16.'

Dom Fernando Raphael de Castro , Principal Diacono da Santa Igreja de T.isboa , do 
Conselho do Príncipe Regente Nosso Senhor, e Commissario Geral da Bulla da Santa Cru­
zada dos Reinos de Portugal, e Algarves , Ilhas dos Açores, e Madeira &c. Fazemos sa­
ber aos que esta nossa Carta de Quitaçaõ virem , que nós mandamos tomar contas ao Con­
selheiro Joaquim José de Azevedo, Thesoureiro Mór que foi da Bulla da Santa Cruzada, 
do Bispado de Vizeu, do triennio , que teve principio na Publicaçaõ do anno de mil oito­
centos e sete , g findou na de mil oitocentos e dez , e pela arrecadaçaõ da sua conta se 
mostra ter recebido no dito Triennio cento e vinte e oito mil , e quatrocentas Bullas de 
diversas taxas, dons mil, e quinze escritos de vintem , que importáraõ sete contos, duzen­
tos e cincoenta mil reis , e assim tres m il, e quinhentos e trinta reis de Sallarios , que se 
lhe accreditáraõ de mais 11a conta do Triennio antecedente , e cento e sesenta e dous mil, 
trezentos e quarenta e oito reis do rendimento das Caixas dos annos de mil oitocentos e 
oito e mil oitocentos e nove, o que tudo faz a quantia de sete contos , quatrocentos e quin­
ze m il, oitocentos c setenta e oito reis, e de tudo o dito Thesoureiro Mór deo conta, sem 
ficar devendo cousa alguma assim nas quantias , que entregou ao Thesoureiro Geral da 
Cruzada, como nas Bullas, e Escritos, que lhe sobejaraõ, e entregou ao Administrador da 
C a/i da Impressão , e nos seus Ordenados a oito reis por cada Bulla distribuída, dou» 
reis por cada Escrito , e tres reis por cento do rendimento das Esmolas das Caixas das 
Igrejas, resultando do referido haver o dito Thesoureiro Mór inteirado a importancia total 
do seu recebimento, sem por elle ficar devedor de cousa alguma ú Fazenda Real da Bul­
la 110 referido Triennio, como tudo se vio pela Certidáõ da arrecadaçaõ da sua conta, que 
lhe foi tomada por Luiz Jacinto Baldaqui, Contador da Cruzada , e vista por Francisco de 
Borja Quaresma , Provedor dos Contos da mesma , e approvada pela Junta da Cruzada , 
com resposta do Deputado Promotor Fiscal delia. Pelo q u e, pelos Poderes, que temos de 
Sua Santidade, e do Princípe Regente Nosso Senhor, Mandamos passara presente, pela 
qual damos por quite, e livre ao dito Conselheiro , Joaquim José de Azevedo , seus herdei­
ros , fiadores, abonadores das ditas Bullas, e escritos , porque , eonio dito he , de tudo 
deo inteira satisfaçaõ , sem ficar devendo cousa alguma í\ lieal Fazenda da Cruzada, do 
r ferulo triennio: E esta nossa Quitaçaõ será lançada nos Livros de Registo da Contadori* 
execuioria, sem o que será nulla, e sem validade. Dada em, Lisboa sob Nos<o sigrial, *
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*oilo. Dcrningos d e Freitas Duarte <* Araújo a fcz em vinte e dous do Aposto de mil 
o itocentos e doze. 33 Joaquim  José Pereira Godinho a fez escrever. s= Principal ('astro. — Lugar 
d o Sello . — Francisco de A breu Pereira de M enezes, sa Carta de Quitaçaõ , que Vossa F.xcel- 
Itncia  m anda passar ao C onselheiro Joaquim  José dc Azevedo , Thesoureiro Mói- que foi 
da L>> !’.a da Cruzaria do Bispado de V i/eu  , no triennio , que teve principio na Publicaçaõ 
d" i:isi o itoccntos e s»!e , e findou na de mil oitocentos e dez , 11a fórtna acima decla­
rada. Para V ossa F.xeellencia ver. R egistada a folhas cento e cinco. — For Despacho da 
Junta de vinte e Imm de A gosto  de mil oitocentos e do/c. — R egistada a folhas setenta  
do l.ivro C om petente d a  Executoria da Bidla da Cruzada. Lisboa tm  vinte e sete de A gos­
to de mil o itocentos e doze. s= Silveira. == R egistada a ("olhas cento e quatorze verso do Li- 
^ro segundo , e com petente da Chancellaria da Bulla da Cruzada. =: Lisboa vinte e sete de 
A g o sto  de mil oitocentos e doze. Couto. — A folhas cento e vinte e nove verso do Livro com ­
petente do R egisto desta  Contadoria fica registada esta Quitaçaõ. Contadoria Geral da Bul- 
is» da Cruzada em vinte e sete de A gosto  de mil oitocentos e doze. =3 Manoel Crispim M a.* 
tins da Costa, s

D O C U M E N T O  N.° 17.°

O C onde da Louza , Dom D i»go de M enezes , do Conselho de Sua M apesfade F ide- 
lissim a , M inistro , e Secretario d*Estado dos N egocios da F azen d a , Presidente do R eal 
K i«rio , e nVlle Lutrar Tenente Im m ediato á Real l*essoa &c. Faço saber aos que esta  
M inha P rovisaõ de Q uitaçaõ Plenaria virem , que , tende-se exam inado , e liquidado na 
Prim eira Contadoria Geral do Real Frario desta Corte , as contas de to<!o o recebim ento, 
e D espeza . que teve o V isconde do Rio Seco 110 anno proximo passado dc mil oitoccntos 
e v in te ,  pertencente ás dificrentes R epartições da A u gu sta , e R eal C a z a , que existem  a 
seu carg-o , se achou haver e lle  recebido na Thesouraiia !V1or do mesmo líe a l Frario , cm  
tod o  o referido anno proximo passado , para as Despezas da Compradoria da Coroa , e fias 
R e a e s  Guarda R oupas , da Thesouraria da R eal Capella , da Thesotiraria da ( aza R eal , 
c do A lm oxarifado da Caza das O b ra s, e Paços R e a e s;  e da R eal Quinta e Paço da Boa  
V ista  . a quantia de. seiscentos e d ezesete contos , setecentos e cincoenta e s t is  mil , oi- 
tccen tos e trinta e dous reis ; e haver despendido pelas mesmas R epartições em todo o re­
ferido tem po a quantia de quinhentos e dezeseis contos , oitocentos e quarenta e quatro 
m il , oitocentos e cincoenta e hum reis , a qual junta á de cincoenta e seis contos , du­
zentos e  oitenta e nove mil , quinhenfos e trinta e seis re is , com que supprio por empres- 
tim o a R eal F azen d a , e P ;ço  de Santa C ru z , para o Primeiro A dm inistrador, e Thesou­
reiro d e lia , Joaõ Fernandes da S ilv a , poder acabar de pagar as despezas de todo o m es­
mo anno passado , e á de duzentos e oitenta e tres contos , seiscentos e setenta e dous 
m il , duzentos e noventa e hum reis , de que ficou sendo Credor no ultimo de Dezembro 
d e mil o itocentos e dezenove , faz tudo h total D espeza de oitocentos <■ cincoenta e seis  
c o n to s , oitocentos e seis m il,  seiscentos e setenta e cito reis; cuja q uan tia , sendo balan­
çaria com  a da sobredita R e c e ita , se achou haver elle d esp en did o , de mais do que havia 
recebido no dito anno passado , a quantia de duzentos e trinta e nove contos , quarenta e  
nove mil , o itocentos e quarenta e seis reis , que passa a ser acreditada na sua conta Ge­
ral do corrente anno. E por quanto desta fórma se achaõ as referidas contas liquidadas , 
ajustadas , e fechadas : Hei ao dito V isconde do R io  S ecco , e a seus herdeiros, e succes- 
sores por q„jte s ,  l iv r e s , e desobrigados de todo o R eceb im en to , e D esp eza , que o m es­
m o V iscond e teve em todo o referido anno passado de mil e oitocentos e vinte , por to­
das as dififerentes R epartições d» Augusta , c R ea l Caza , que se achaõ a seu c a r g o , e  
com  o direito e acçaõ  d e haver da R ea l Fazenda , a quantia de duzentos e trinta e nove 
contos , quarenta e nove mil , oitocentos e quarenta e seis reis , que teve de maior D< spe- 
za etn todo o referido anno passado. F. para a todo o tenips constar , lhe mandei passar 
a presente Q uitaçaõ plenaria , que vai por mim assignada na conform idade do Titulo quar­
to , paragrafo terceiro da Lei N ovissim a do R eal Frario desta Corte , de vinte oito de Ju­
nho de mil o itocentos e oito , que será registada na Primeira Contadoria Geral do m esm o  
R ea l F rario , e m ais p a r te s , a quem toear. — Â ngelo Antonio de Alm eida a fez nesta Cor­
te  , e C idade do R io  de Janeiro , aos quatro d ias do mez de Maio de inil oitocentos e  
vinte huin annos. »  Joaõ ^Prestes de M ello a (iz escrever, z: Conde da Louzà Dom  D iogo . zz



P or De-spittíht) d e  v in te c  se is d e  A bril dc m il o ito cen to s e  vinte h um . A  folhas duzeritas 
e  d uas verso d o  Livro d o  R e g is to  da T hesouraria d a  C aza R e a l fica reg istad a  a presente  
Q uitaçaÕ . R io  de Janeiro em  cin co  d e  M aio d e m il o itocen tos vin te e  hum =  M anoel A nas­
tácio  X avier de Brito. =3 R eg istad a , -tia Prim eira C ontadoria Geral , no Livro prim eiro , que ser­
ve de R eg isto  d e Q u ita çõ es a- fo lh as. Liu.s. =3

D O C U M E N T  O N.° 1 8.0

I ía v en d o -se  gen erosam en te p restado Joaquim  José  de A zevedo , do M eu C onselho , n 
snpprir o  R eal Erario cotn a q uan tia  de trinta co n to s d e * reis no actunl m om ento , sem  
prem io , ou gratificação a lgum a , assim  , e d a  m esm a fórm a q ue em  outras o ccasiões louva­
velm en te tem  praticado : S o u  S ervido q u e p elo s rend im entos arrecadad os na A lfân d ega  d es­
ta  C id ad e se lhe entregue a quantia  de hum con to  d e  reis por m ez , em  dinheiro corren­
te ', a té se perfazer o valor tota l do referido supprim ento , scq i d ep en der d e  m ais oxdem  al­
gum a , ou form alidades , leván d o-se  em  co n ta  ao  respectivo" Thfesourelro da m en cion ad a  A l­
fâ n d eg a  03 pagam entos , que m ostrar ter feito  n esta  con form idad e , au th en ticad os com  o  re­
cibo do d ito  Joaquim  José  d e A zeved o. O C on d e d e  A g u ia r , d o  C on selh o  d e E stad o , P r e ­
sid en te  do R ea l E r a r io , o ten ha assim  e n te n d id o , e  fa ç a  ex ecu ta r  com  os D esp ach os ne­
cessários , sem  em bargo d e  q uaesqu er Leis , O rdens , ou D isp osições' em  contrario. s= P a-  
lacio  d o  R io da Janeiro em  trinta do Ju nh o d e  m il o ito cen to s e  d oze. — C om  a rubrica 
do P rin cip e R egen te  N o sso  Sen hor. 3  C um pra-se , e  r e g is te -se . R io  d e  Janeiro  tres d e Ju ­
lh o  d e m il e ito c en to s  e doze. rs

d o c u m e n t o  n .° íy."

Por quanto a Joaquim  J o sé  d e  A ze v ed o »  <1° M eu .C o n s e lh o , por D ecreto  d e  trinta de  
Junho do corrente a n n o , M andei entregar hum  co n to  do reis m en sa lm en te  em  m oed a cor­
rente peio  rend im ento da A lfâ n d eg a  d esta  C id ad e , a té se  com p letar a^quantia d e  trinta co u ­
to s  de reis , com  q ue gen erosam en te se  prestara a  supprir o  R e a l E rano sem  prem io , ou  
juro algum  : H ei por bem  que os outros trinta co n to s  d e  reis , q u e  na m esm a conform idade  
en trega  m ais no R ea l Erario , se lho p agu e tam b ém  por m ez , e  d a  m esm a ío im a  p elo  so -  
bred ito  rendim ento outro con to  d e reis , a té se com pletai- e s te  rtovo , e  lou vável supprim en­
to , ten d o  principio as d itas con sign ações n este  corrente m ez , lev a n d o -sc  em  co n ta  ao res­
pectivo T hesoureiro o s p agam en tos , que n esta  con form id ad e fizer , ú v ista  d os recibos , que  
appresentar , do d ito  Joaquim  J o sé  d e A zeved o. O  C on d e do A g u ia r , d o  C on selh o  de E sta­
do , P resid en te do R e a l Erario , o ten h a  assim  en ten d id o  , c o fa ça  execu tar com  os D es­
p ach os necessários , s e m i em bargo d e  quaesqu er le is  , o r d e n s , 011 d isp o s içõ es  em  contrario. 
=5 P a lac io  do" R io  d e  Janeiro  em  n ove da Ju lh o  d e  m il o ito cen to s  e  .d o se . cs C om  a rubri­
ca  d o  Principe R e g e n te  N o spo Sen hor, ca C u m p r a -se , e  r e g is te -se . zz R io  d e  Janeiro em  de» 
dc Ju lho d e  m il o ito cen to s e  doze.

D O C U M K N T  o - N.° 2 o."

H avendo o Baraõ do R io  S ecco  , por zelo  d o  M eu  R e a l Serviço , concorrido novam en- 
tw , (a lém  d os se ssen ta  con tos d e  reis , c o t v  q u e j-,.t entráfu  no corrente an no para suppri- 
rríeiivo d as D e sp e /a s  urgentes d o  E stad o sem  prem io algu m  ) com  a  q u an tia  d e  vinte e qua­
tro contos d e  reis , na j som en te  sem  ex ig ir  tom bem  prem io , por e s te  supprim ento , m as até 
sem  pertender se  au gm en tasse  a co n sign açao  m ensal d<- d ou s c o n to s  d e reis ou c cobrava 
pulo rendim ento d a  A lfâ n d e g a , para p agam ento  d os rpf.Tidos se sse n ta  conto?’ d e  re is-  H*'
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por bem  que na dita eonsignaçaõ de dous conlos de reia , que nctualmente recebe o sobre- 
dito Baraõ , se comprelienda também o pagamento doa sobreditos vinte e quatro contos dc 
te is , com que nova , e generosamente agora entrou no Meu Real Erário para taõ impor­
tante objecto. O Conde de A guiar, do Conselho de E sta d o , Presidente do R eal Erario ,
o tenha assim entendido , e o faça executar com os Despachos necessários , sem embargo 
de quaesquer L e is , Ordens , ou D isposições em contrario. Palacio do R io de Janeiro etn 
onze de Novembro c'e mil oitocentos e doze. 53 Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

Tendo levado á A ugusta Presença de Sua Alteza Real o Principe Regente Meu Se­
nhor a Carta , que Vossa Senhoria acaba de dirigir-me , participando-me que hia entrar no 
R eal Erario com duzentos contos de reis de einprestimo gratuito , que offerece a pagamen­
tos m ensaes de quatro contos de reis pela Folha da Alfandega desta Cidade , que deverá 
ter principio no primeiro de Janeiro do anno proximo futuro , o Mesmo Senhor se Dignou  
acceitar esta generosa oflerta de Vossa Senhoria , ordenando-me que haja de significar a 
V ossa Senhoria que fica muito na Sua R eal Lembrança este distincto , e relevante Serviço, 
que Vossa Senhoria acaba de fazer-llie, repetindo as muitas provas, que já lhe tem d ad o , 
de ser hum dos seus Vassallos benemeritos. E íica Sua Alteza Real certo dos louváveis de- 
zejos , que Vossa Senhoria tem , de naõ limitar a sua franqueza com esta quantia; perten- 
dendo ser chamado , quando as urgências do Estado exijaõ outro emprestimo, para con­
correr com ouüro tanto , como qualquer dos Capitalistas , que para esse etieito forem convo­
cados. E pelo que diz respeito a ouxros objectos , que Vossa Senhoria lembra na sua Car­
ta  , cm outra oceasiaõ responderei a Vossa .Senhoria. Deos guarde a Vossa Senhoria. P aço  
em vinte e cinco de Novembro de mil oitocentos e quinze. =3 Marquez de Aguiar. Senhor 
Baraõ do Rio Seco.

D O C U M E N T O  N. °  2 2 .°

Illustrissim o , e Excellentissim o Senhòr. Acabo dc remetter os duzentos contos de rei» 
para o Erario R eg io  , de emprestimo gratuito, que Sua Alteza Real Foi Servido Dignar-so 
acceitar da minha pessoa , a pagamento de quatro contos de reis mensaes por huma consig-» 
»açaõ pelo rendimento da Alfandega desta Cidade. O meu filho foi o mensageiro da re­
ferida entrega. Para ser mais suave ao R eal Erario , será bastante que a dita Consignaçaõ  
principie no primeiro de Janeiro de mil oitocentos e dezeseis , visto a outra dos oitenta e  
«u a ü o  contos de re is , que emprestei no mez de Julho de mil oitocentos e d oze, finali­
zar em trinta e hum de Dezembro do presente anno ; e com o favor de D eos naõ me ha  
sensível ter a espera dos mezes , que restaõ para se acabar este anno. Quando succeda 
ser necessário chamarem-se alguns N egociantes desta Praça para concorrerem a algum em­
prestimo , segnndo as circunstancias actuaes , rogo a Vossa Excellenciá o favor de sé lem ­
brar do meu nom e , para eu fazer outro tanto , como qualquer deli e s , pois o emprestimo , que 
agora faço , he muito particular a Sua Alteza Real , e por elle naõ pertendo desviar-me da  
obrigação dos mais. Teqlio a pedir a Vqssa. Excellenciá a mercê de rne expedir o Aviso 
indespensavel para eu fazer a entrega boje dos duzentos contos de reis , naõ obstante eu. 
.lá os ter mandado , pois bem conhece Vossa Excellenciá ser hum titulo para constar a to­
do o tempo a Graça , que Sua Alteza Real me fez de os acceitar por^emprestimo gratuito , 
,e  jnntam ente mandar lavrar o Decreto necessário para servir de titulo no Erario ,  e se principia­
rem os pagamentos na Alfandega no principio do anno de mil oitocentos e dezeseis. Quei­
ra V ossa Excellenciá permittir-me licença , que nesta occasiaõ lhe exponha huma pertençaõ , 
que me persuado ser justa , e por muito a Vossa Excellenciá a tenho demorado até hoje f 
a qual vem a ser , que tendo eu descontado gratuitamente ao Erario Regio em Assignados 
da Alfandega a quantia de seiscentos e tres contos , duzentos e quatorze m il , seiseentoa 
e oitenta e cinco reis , desde dezoito de Maio de mil oitocentos e quatorze, até vinte « 
nove de Maio de mil oitocentos e quinze , naõ recebi officio algum de V ossa Excellenciá a 
semelhante resp eito , para a todo o tempo constar como Documento , que este pequeno ser­
viço mereceo a R ea l approvaçaõ de Sua Alteza R eal. k  A esta minha requisição Vossa E x- 
cellencia fará o que for servido. =  D eos guarde a Vossa Excellenciá cm vinte e cinco de 
Setembro de mil oitocentos e quinze. ;=s Visconde do R io  Secco.

4
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D O C U  M  E N T O  N.° 23.°

Havendo o Baraõ do Rio Secco por efteitos de seu Amor e Fidelidade á Minha Real 
Pe ssoa, entrado no Real Erario com a quantia de duzentos contos de reis por emprsstiu:o 
gratuito , para supprimento ás urgentes despezas do Estado: Hei por bem que, além da 
contemplaçaõ, que por este distincto serviço deve esperar da Minha Indefectível Justiça , e 
Real Munifieencia , se lhe pague a referida quantia por mezadas de quatro contos de reis , 
impostas 110 rendimento da Alfandega desta Cidade; cuja despeza mensal será levada em 
conta ao respectivo Thesoureiro, nas que dér de seu recebimento ; tendo principio esta Con­
signação no primeiro de Janeiro do anno proximo seguinte em diante, até real embolço, 
ou pagamento do sobrodito gratuito emprestimo. O Marquez de Aguiar , do Conselho de 
•Estado, e Presidente do Real Erario , o tenhu assim entendido e faça executar por este 
Decreto somente, sem embargo de quaesquer Leis, Regimentos, ou Disposições em con­
trario. Palacio do Rio de Janeiro em vinte seis de Setembro de mil oitocentos e quinze, 
ss Com a Rubrica do Principe Regente Nosso Senhor, s  Cumpra-se , e. registe-se. Rio de 
Janeiro tres de Outubro de mil oitocentos e quinze. Com a rubrica do Excellentissimo Mar* 
qúez Presidente do Real Erario. =3

D O C U M E N T O  N.° 24.°

Como estaõ a chegar os Suissos, desejo saber de Vossa Senhoria se póde, sem lhe fa« 
zér detrimento, adiantar o pagamento dos fretes das embarcações, que conduzem Colonos , 
pagamento, que ha de ser importante, pois será de setenta e dous , até oitenta e cinco con- 
tos : e no caso que lhe seja possivel , sem fazer falta ás suas transacções Commerciaes o 
prestar-se Vossa Senhoria a fazer este serviço a Sua Magestade , espero que me diga a ma­
neira , por que quer o pagamento da sobredita quantia e premio delia , e me fará Vossa Senho­
ria muito favor, se quizer mesmo incumbir-se por pessoa da sua confiança de fazer directa- 
mente o pagamento dos mesmos fretes aos Capitães dos Navios, ao passo que forem che­
gando. Sou sempre com a maior estimaçaõ. Illustrissimo Senhor Visconde do Rio Secco. a  D* 
Vossa Senhoria muito attento venerador , e obrigado servo. =2 Thomaz Antonio de Villauov» 
Portugal, ps Rio Comprido vinte e hum de Setembro de mil oitocentos e dezenove.

D O C U M E N T O  N.° 25.°

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor. Tendo presente a Carta dc Vossa Excellencia , 
datada de vinte hum do corrente, na qual me diz que, estando a chegarem os Suissos , 
se será compatível com as minhas circunstancias, sem deterioramento das minhas transac­
ções Commerciaes, apromptar oitenta e cinco contos de reis para o pagamento dos fretes dos 
Navios, em que vierem , e que podendo , he hum serviço , que faço a EIRei Nosso Senhor, 
e aponte a maneira para o seu pagamento, tanto da dita quantia , como do premio da 
mesma. Satisfaço a Vossa Excellencia, principiando por agradecer a grande honra, qué me 
permettio , de se lembrar da minha pessea para a dita quantia de oitenta e cinco contos , que. 
desde já ficaõ prontos, e com muita satisfaçaõ minha, e muito mais para hum fim taõ utii 
ao Brasil, c em que El-Rei Nosso Senhor se interessa, e Vossa Excellencia protege. Co­
mo Vossa Excellencia me ordena aponte a maneira do meu pagamento ; respondo que será 
bastante huma Consignação de quatro contos de reis por m ez, paga pelo rendimento d» 
Alfandega desta Corte para amortisaçaõ do Principal. Dc premio nem hum só real, que 
he <à mesmo, que tenho levado í  Real Fazenda dos emprestimos, que llio tenho feito, e doa
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adiantamentos ás repartições, em que tenho a honra de servir. Póde Vossa Excellencia con­
tar com a minha P esso a , e vontade até o ultimo real, que possuo, para tudo que for 
Serviço de Sua Magéstade, e com mil vontades farei o pagamento aos Capitães dos Na­
vios , e tudo o que Vossa Excellencia quizer, e EIRei Nosso Senhor. Deos guarde a Vos­
sa Excellencia. Em vinte e quatro de Setembro de mil oitoeentos, e dezenove. Senhor Tho« 
maz Antonio de Villanova Portugal, ss Visconde do Rio Secco. a

D O C U M E N T O  2

Finalisando-se no corrente mez o ultimo pagamento <la con^ignaçaõ m ensal, que poí
essa Alfandega recebe o Visconde do Kio Secco , para indeinnisaçaõ dos supprimentos* 
que fez ao Real Erario da quantia de duzentos contos de reis: He Sua Magestade Servi» 
d o , que? do primeiro de Março em diante se continue a pagar ao Visconde do Rio Seoco 
cí mesma consignaçao de quatro contos de reis m ensaes, até á extinçaõ do emprestimo da 
oitenta e cinco contos de reis, que fez para o estabelecimento dos Suissos , passando o* 
Competentes recibos ao Thesoureiro, para serem levados em conta das que dér do seu re­
cebimento : o que Vossa Senhoria assirn executará. Deos guarde a Vossa Senhoria. PayO 
cm nove de Fevereiro de rnil oitoeentos e vinte. =  Thomaz Antonio de Villanova P om  
tugal. =  Senhor Luiz Jose de Carvajho e Mello.

D O C U M E N T O  N.° 27.°

Senhor.=R cpresenta a \o ssa  Alteza Real. O Visconde do Rio Secco ter entregue hoje 
Ha Meza do Real Erario os documentos originaes dos pagamentos, que fe z , d a quantia* 
que lhe foi pedida por o Exceilentissimo Senhor Thomaz Antonio de Villanova Portugal,  
para adiantar a bem do Real Serviço para a nova Colonia dos Suissos, Senhor, foi a re- 
quisiraõ de oitenta e cinco contos , e igual quantia ordenava o Regio Avisp de nove de Feverei* 
ro de tml oitoeentos e vinte do dito Ministro de Estado ao Juiz da Alfandega desta Corte, que 
havia de receber o Supplicante a razaõ de quatro contos por mez j mas como fosse a despeza so* 
m ente cincoenta e hum contos, e trezentos reis, o Supplicante o fez saber ao Thesoureiro 
da dita A lfandega, antes de finalizar o pagamento dos cincoenta contos, e trezentos reis, 
para o fazer saber aonde conviesse; por tanto: =  Pede a Vossa Alteza Real a Grafa man­
dar passar uo supplicante hum titu lo , que o desonere ao futuro da quantia , que recebeo 
unicamente. =  E receberá Mercê. =  Visconde do Rio Secco» =  Rio de Janeiro ím  oiw 
te  de Maio de mil oitoeentos e vinte e hum. =

D O C U M E N T O  N.° 28.“

Meu Visconde , e amigo. =  He chegada a melhor occasiaõ para o Visconde dar mui­
to mais decisivas provas , ainda que naõ precisas , do amor, que tem por elle EIRei 
Meu P a i, e Meu Senhor, por toda a Família R eal, pela felicidade da Nafaõ, e afinal 
pela Patria, de donde o Visconde , e Eu temos a gloria de ser Filhos. Meu Pai Orde- 
Iiou-me que lhe participasse que Elle desejava liir para Portugal * visto esta medida ser 
de absoluta necessidade para felicitar todos os Portnguezes de ambos os Hemisferios, que 
he o seu principal cuidado , e proprio de hum corayaõ sem igual ; por tanto lembrou-se 
que Eu lhe escrevesse amigavelmente confessando-lhe que pelo Erario, e Ucharia se niiS 
fazia taõ prontamente , como Elle deseja, esta medida; p e lo  Erario, porque naõ teui ou feni 
pouco , e he preciso para outras cousas ; e pela Ucharia , porque teme ser logrado , e 
despender mais do que for preciso : e com o, tendo-se indagado, naõ tendo achado niiw 
gueui , que seja taõ capaz de cumprir < ste fim , sem nelle havei ladroeira; razaõ, pela
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qual elle determina que o Visconde se entenda comigo , para se arranjar tudo do 
melhor possivel : vencendo o juro, que se ajustar , o dinheiro, que o Visconde por si gas­
tar, comprando as consas necessarias para esta expedição. Estimei ter esta occasiaõ de ia- 
zer ver a meu Pai que eu tenho amidos, que também o saõ delle , e que lhe desejaõ 
felicidades, naõ só a elle , mas á Patria , e i  Naçaõ. A Deos , meu Visconde , e meu 
am igo, até poder fal lar coin este, q u e  segura, c  cordialmente o estima.3 Pedro. =  Quinze 
de Março de mil oitocentos e vinte e hum. s

D O C U M E N T O  N.» 20.»

Senhor. =  Em primeiro lugar, rbeijo a maõ d’ EIRei Nosso Senhor , e de Vossa 
Alteza Real , pela lembrança do meu nome nesta occasiaO , para o que Vossa Alteza 
Real me insinua. A minha resposta ao determinado por Vossa Alteza Real he a mesma* 
que dei em vinte e cinoo de Novembro de nul oitocentos e sete a huma hora da noite 
a EIRei Nosso Senhor, no Conselho de Estado, segurando «o mesmo Senhor, que con­
tasse, e dispozesse da minha fortuna e dever. Assim o repito nesta occasiaõ a Vossa Al­
teza R ea l, e póde EIRei N-osso Senhor dispôr a sua hida pelo que respeita ás despezas 
da Real Ucharia , e eu hoje á noite irei esperar a Vossa Alteza Real ao Paço, para re­
ceber as Suas Ordens ,, e principia-las a cumprir amanhã , logo que Vossa Alteza Real 
me ordene. Deos guarde a Vossa Alteza R e a l , e a toda a Real Familia por dilatados 
annos com muito praser. =  Em quinze de Março de mil oitocentos e vinte hum. =* Vis­
conde do Rio Secco. =

D O C U M E N T O  N.« 30.»

Em consequencia de Vossa Senhoria se haver louvavelmente prestado por utilidade da 
Fazenda Real de Sua Alteza R eal, a supprir por dous , ou tres mezes com o dinheiro pre­
ciso para se acabar o Edifício da nova Caza da Moeda , a fim de que na pronta mudan­
ça daquella EstaçaÕ se consiga ficar o Real Palácio isento de conter dentro de suas pare­
des huma quotidiana fundiçaõ , cujo laboratorio, além de ser in festo, hc de mais a mais 
de grande risco para a Real Familia ; e outro sim poder com o estabelecimento do Real 
Erario em o novo Edificio poupar á Real Fazenda a grande som m a, que era precisa para 
ee construírem as Cazas , e Armazéns , que de mais exige o expediente da Alfandega , que pas­
sando para a actual aposentadoria do Erario , fica desnecessaria taõ avultada despe/,a. Ao 
Thesoureiro Mór do Real Erario se ordena entregue a Vossa Senhoria mensalmente a somma 
de hum conto de reis, ate final pagamento do que Vossa Senhoria despender no acabamen­
to daquella obra , no praso orçado dos referidos tres mezes ; entregando a importância das 
Folhas daquella despeza no Real Erario, com o recibo da pessoa , que for encarregada da 
fiscalisaçaõ , e pagamento dos jornaes , e materiaes necessários para a conclusão do dito 
Edificio. Deos guarde a Vossa Senhoria. Paço em treze de Julho de mil oitocentos e do- 
xe. st Conde de Aguiar, s  Senhor Joaquim José de Azevedo.

D O C U M E N T O  N.° 31.»

Senhor, s  Diz o Baraõ do Rio Secco, que, para constar onde necessário for, necessita 
que no Real Erario se lhe passe por Certidaõ ter o Supplicante supprido mensalmente com 
os dinheiros necessários para a factura do novo Erario desta Corte do Rio de Janeiro des­
de treze de Julho de mil oitocentos e doze até trinta e hum de Maio de mil oitocentos e 
quinze, recebendo no ultimo de cada mez a quantia, que moitrava ter despendido , sem 
iiunca se lhe pagar ju.ro, ou premio algum; e que fez este pequeno sei viço a Vossa Altez»

1
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;ó MP reporto , em fé ilo qne fiz passar a présentc , que vai 

. , . . * , • , e Cidade do Hio de Janeiro aos quatorze dias do nirt 
Real, na c«nformiaade do Av j  annos. a  Fiz escrever, e assiguei. Joaõ Prestes
tocentos e doze. ^  1 ede d V os 
tidaõ. =3 E receberá mereô. Dc 
Rio em treze de Junho de m 
nhor Marquez de Aguiar, rs <
Supplicante adiantado em din ( ]  M  E  xN T  O  N . °  3 ( 5 . °
Moeda, e do Real Erario de 
trinta de Abril do corrente e 
quarenta contos , duzentos e
e seis contos, setec2:;ws e ti jjosso s en]10r a difficuldade , que o Banco do Brasil ha de 
treze de Julho de mil oitoce. 0 desconto dos Bilhetes da Alfaudega, nas actuaes e 
torze, de cuja quan ia oi p„ (J entrar no Real Erario pelas Consignações mensnes ,
T a  a s n t .  ,t“ í  8r ’v il do Mesmo Senhor louvavelmente se prestou: Sua M -
lontns (i'iinhpnf/  ̂ Vossa Senhoria tem concorrido, para que o Seu Real Sehviço
adiantou , do primeiro^e^ 1"c f dem re*"llar daa demoras dos pagamentos do Real Era- 
ft;fnpuntJ  1 • :a henliona, para que provisoriamente haja de fazer o descontoouocentos e quinze, cuia re ,> - i j - i*ai(’•>twi i• n to o banco nao realiza todos os computos dos adiantam entos pA landega a vencer em d.fl ^  > conta dos dn . Q (J„e partIcipo a

Ob í 1 <,» )i íe es , ou ssi{_,i con forlyi idade se lhe remetterenfí todos os B ilh etes , que pòr 
igualmente constou nunca qi . , n  , ~ \r . J o u -todo, nem cm parte com>ndega entrarem no Real E.ano , caso que a Vossa Senhona
ntieiro , ou moeda de metal Tedlt0 desconto na forma , que o mesmo Banco o fazia Deo»
reporto: em fé do que fiz " <° em dezesels “e Mal° de mil oitocentos t e dezesete. S  Ootlde
Cidade’do Rio de Janeiro lo Hio Secco- 
Fiz escrever , e assignei. s  J

J U M E N T O  N . <> 3 7 . °
D O (

• v <
A folhas quarenta e huma do Livro decimó da Rèceitá , e  

Depois de ter escrito cr do Real Erario , que no corrente anno serve cotn o Consé-*
casiaô dos duzentos contos 3 0 Baraõ de Saõ Lourenço , lhe fieaõ carregados etn Debito  
emprestimo gratuito, se me recebeo do Baraõ do Rio Secco por dom gratuito para ás  
cipe Regente Meu Senhor ,;omo recebeo 0 dito Thesoureiro Mór a dita quantia , assignotí 
Vossa Senhoria lhe fez, des>j0 de Janeiro em trinta e hum de Janeiro de mil oitocentos e> 
de seiscentos e tres contos, ourenço. -  Manoel Jacinto Nogueira da Gania. Lançada. 34 
de desoito de Maio de mil 
rente anno, em que Vossa S 
no.u que no Seu Real Nome. «, 
tnunlio cia franqueza, e boa v
Cabedaes em beneficio da ResjjJ ]V1 E N T O N40 38*° 
to de Setembro de mil oitocei 
Secco. ,

1, e Excellentissimo Senhor Visconde do Rio S e c c o , a quan<? 
t-v «-porte, com que subscreveo1 o mesmo Excellentissimo Senhor
L)  v  v» * raça do Commercio, de que soinos encarregados. R io  d e

I oitocentos e vinte. =3 Saõ Reis lium conto, ss Amaro Ve-»
Sendo presente a EIRei A Gonçalves. 3  

1nantia de oitenta contos de n
vi»aõ de Voluntários Reaes do F[ II T? M T  O T\J o QH 0 

ao mez no acto da sua entr JM- ^
P°rtancia em metal , 110 dc Lis
num d o s  mezes , que decorrerei 
flualquer demora, ou falta de pi
.t l Corte, com premio de meio p,, e íincoenta, e Mte. A folkü3 u}
ter 6 devido eftéito qualquer das e se le  «O U vro de»»
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qual elle determina que 0 Visconde se entenda comigo , 
melhor poBsivel : vencendo o juro , que se ajustar , o dinheirt 
ta r , comprando as cotisas necessarias para esta expediçaõ. E'.
zer ver a meu Pai que eu tenho amigos, que também o t louvando-M aO rnesrVid1
felicidades, naõ só a elle , mas á Patria , e i  Naçaõ. A  ’ ,^ aj ^rario , « nest*
amigo, até poder fal lar com este, que segura, e cordialmente 0 S,'l' rlo^eiuo da l >ori 
de Março de mil oitocentos e vinte e hum. ~  do °  i„, a« Maio de

Cria. P a ?1 aez *
i do Rio Secco.

D O C U M E N T O  N.»

Senhor. = PmS f  R “ ' • r à & Z J T ' 'W j*  « »»» d’ E IR e i , *  34-*

«  El liei Z s T t l  C,n0°  de Novem br« l deen. m r í t  |JO'’ V ° SSaíasse, e disno/p- ‘ jor > no Consellio de Estado ' ocentos e se ^«8J?tínte ao Dr-ircho do 
. ? 3 E  i aIRr t e  fw tr e < ^ ' 3 7 % "  • Ímmeíiuuo á Rtal Pe.^oi 

da Real Ucharia .. il sso Sen,»or dispúr a «m ° i  r''!)lto "Portugal, que haverido Klftei
ceber «8 Suas Ordens °Je * "“ í* irei «perar a Vosíi i,pel°  SeíC0 ‘U <<aa,uía *  « ‘t®: me ordene. Den. V  pnnapia-las a Alteza, i)espezas da Vim uõ dos
« “ "os corn mu^to * £ ?  -  S ° “  W S - T i  “ “ “ f 3 > W  Foi o M e , , ,
COn do R io  Secco -  ~  m ‘*uu“ e d* Março dè £ ? “ ■! %reterivel<nentf, e om moe-.. 1 “  01t0ce’ oilo prestações rnensaes de

s pór ire» vias 6 Ordem do
_ , Outubro (Íó preientc anno,

D  O  C  IT  H f ü  \r rn ■«•uinte* 0 que se lhe par- 
V ^ U M E N T O  N o "M aria  de Maris Sarmento* eseis. Jo io  Ferreira da Cos-

, fòário Régio a fe* eSt'r6*

c^ p ta ?^  ^ 0MR e Ína Í pp“  ^ d  C i m e n t e  
J»  C lk  £ ;  °  *  ■»> c L T  da Moeda’ “  " ?  »

3 5 - °

se construírem aM ^'**01'0 PouPar “ Real Fu ye\ i“ n P °der corn o
eando para a actuaT»8 ’ e Ar,liazens , <jue de" n U ^ra,l^c somr, nu3l foi o
Thesoureiro Mór do I í ^ t ?  tadoria Erario !!ls ex,£e 0 «pedien tof,°  0 ’ J C a mei<* 
^  hum c o n r *  reif L  arÍ° ' “  ^ de« f ^ « r i a  ontóu b S - P J> g £  de iniI
to daqueJJa obra, no praso o“ ç í« W "‘ent°  do f-c Vossa 1  S,Cn'Vm,dS o  =s Pede a Vos“

“ -C 00dDe“ d f e i ’ í ama,C™ '”  C “ Pd”  £ * '* “  •£
- C» ^  *  Aguiar. 23 Senhor

D o c u m e n t o  n . S B 2 =
S Í^ S íS S :  

s  «  í - ^ c “ ; r  ■" «  —  '" “Z
de treze de* Ju lh ^ T '05 para a factura ào' novo^F d •SuPphcan V ln ta  e dou» mil , duzentos e 

S ’s; r end°  -  S - T S d a e dr  até triJUa°e hum «
Pag8r JUr° ’ °U Pre,ni° ^  I  hJ , mÍc£ ^

dezoito contos,,
ddicões perfa2eía renta e oito 
e dous mil, J  rífol(Jo p* 

a i u leucttf- *****
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♦ehlado., e «o mencionado Livrô me reporto , em fé do qne fiz passár a presente, (jtjè vai
por mim assignada nesta Còrte , e Cidade do Rio de Janeira aos quatorze dias do ratís
de Janeiro de mil oitocentos o dezoito annos. Fiz escrever, e assignei. ~  Joaõ Prestes 
de Mello.

D O C U M E N T O  N.* 30,«

Sendo presente a EIRei Nosso Senhor a difficuldadc , que o Banco do Brasil ha de 
forçosamente experimentar, para o desconto dos Bilhetes da Alfandega, nas actuaes e 
criticas circunstancias , aléin do que deve entrar no Real Erario pelas Consignações mensaes , 
a que por bem Publico, e serviço do Mesmo Senhor louvavelmente se prestou: Sua Ma­
gestade , certo do quanto Vossa Senhoria tem concorrido , para que o Seu Real Serviço 
naõ encontre os obstáculos , que pódem resultar das demoras dos pagamentos do Real Era­
rio , confia do zelo de Vossa Senhoria, para que provisoriamente haja de fazer o desconto 
daquelles Bilhetes , em quanto o Banco naõ realiza todos os computos dos adiantamènlos, 
que tem feito ao Real Tliesouro, por conta dos réditos da Corôa: O que participo a 
Vossa Senhoria para nesta conformidade se lhe remettereni todos os Bilhetes, que pór 
conta do rendimento da Alfandega entrarem no Real Erario , caso que a Vossa Senhoria 
lhe seja possivel fazer o sobredito desconto na fórma, que 0 mesmo Banco o fazia. Deos 
guarde a Vossa Senhoria. Paço em dezeseis de Maio de mil oitocentos t e dezesete. s  Cotide 
da Barca, a  Senhor Baraõ do Rio Secco.

D O C U M E N T O  N.« 37.”

"Niiitiprô vinte e ^ folhas quarenta e huma do Livro decimo cia Receiti , e 
Despeza da Thesouraria Mór do Real Erario , que no corrente anno serve com o Conse­
lheiro Thesoureiro Mór delle o Baraõ de Saõ Loureriço , lhe ficaõ carregados em Debita 
vinte contos de réis , que recebeo do Baraõ do Rio Secco por dom gratuito para ás 
Urgências do Estado, e de como recebeo o dito Thesoureiro Mór a dita quantia , assignoti 
comigo este conhecimento. Rio de Janeiro em trinta e hum de Janeiro de mil oitocentos o 
dezesete. s  Baraõ de Saõ Lourenço. 53 Manoel Jaciftto Nogueira da Gama. fs Lançada, si 
Leaõ. ps

D O C U M E N T O  N.» 38.»

Jíecehemr» do íllustrissimo, e Excellentissimo Senhor Visconde do Rio Secco, a quatte 
tiá de hum conto de réis, importe, com que subscreveo’ o inesmo Excellentissimo Senhor 
para a construcçaõ da Real Praça do Commercio, de que somos encarregados. Rio de 
Janeiro onze de Janeiro dc mil oitocentos e vinte. Saõ Reis lium conto, cs Amaro Ve* 
lho da Silva, ss Jose Marceílino Gonçalves. =3

D O C U M E N T O  N.° 30.»

Jlcal Erario. ps Numero cento , e cincoenta, e sete. A folhas trinta e sete do Livro de»
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«imo quarto da Receita, e Despeza da Thesouraria Mór do Real Erario , que «o corrente 
anno serve com o Thesoureiro Mór delle José Caetano Gomes, lhe íicaõ carregados em de­
bito trintt contos de reis; Que recebeo do Visconde do Rio Secco por dom gratuito pa­
ra as urgências do Estado, e de como recebeo 0 dito Thesoureiro Mór a referida quantia , 
assignou comigo este conhecimento. Rio de Janeiro em doze de Março de mil oitocentos 
e vinte hum. sa Joaõ Ferreira Costa de ampaio. =; Antonio Ilomem do Amaral, a  Lança­
do. 53 Leaõ.

D O C U M E N T O  N.» 40.“

Attcndendo á necessidade, que ha de serem feitas em moeda corrente as Despezas da 
Minha Real Caza, e Famiiia, e a que a falta de Capitaes , e maior giro do Commercio do 
Brasil tem augmentado o desconto dos Escritos sobre os Assignantes da Alfandega, e Le­
tras de Cambio, a ponto de se exigirem hum e m eio, dous, e mais por cento ao mez de 
rebate sobre as quantias representadas nos mesmos Escritos, e Letras: E tendo até o pre­
sente Joaquim José de Azevedo , do Meu Conselho , e Thesoureiro da Minha Real Caza, 
recebido os ditos Escri tos , e Letras , unicamente com o desconto de meio por cento ao 
m ez, com grave prejui zo seu pelos descontos , que he obrigado , a fazer por hum premio 
muito maior sobre os mesmos escritos ou letras , a fim de pagar nas competentes epocas 
as referidas despezas, supprindo além disto todas as Repartições , de que está encarregado, 
com adiantamentos , de que se lhe devem pelo Real Erario acitna de oitenta contos de 
reis, sem delles perceber premio, ou juro algum: E naõ sendo da Minha Intençaõ perju- 
dicar a hum Vassallo, que tanto se tem distinguido no Meu Real Serviço, nem que elle 
se impossibilite de continuar a Servir-Me em taõ importantes objectos : Hei por bem que ao 
mesmo Joaquim José de Azevedo , désde o primeiro de Janeiro do corrente anno em dian­
te , em tudo quanto receber, e tiver recebido para pagamentos das differentes Repartições , 
de que se compõem a Minha Real Caza, ou seja em Letras , ou Bilhetes da Alfandega 
a vencer, se lhe entregue de mais a mais em moeda corrente 0 desconto de hum por cen­
to ao mez pela demora dos vencimentos, pagando-se-lhe na mesma conformidade empresta- 
çõés mensaes , compatíveis com as actuaes circunstancias do Meu Real Erario , os compu- 
tos , que com louvável zelo do Meu Real Serviço, por cada Estaçaõ houver supprido para 
as despezas dellas. O Conde de Aguiar, do .Conselho de Estado, Presidente do Real Era­
rio , o tenha assim entendido , e o faça executar por este Decreto somente , sem embargo 
de quaesquer Leis, Regimentos, ou Disposições em contrario. s  Palacio do Rio dc Janei­
ro, em dezoito de Fevereiro de mil oitocentos e doze. zs Com a rubrica do Principe Re­
gente Nosso Senhor, si Cumpra-se, e registe-se. s  Rio de Janeiro vinte e quatro de Feve~ 
reiro de mil oitocentos, e doze. r=s

D O C U M E N T O  N.° 41>

O Baraõ do Rio Secco , Joaquim José de Azevedo , pede por especial obséquio aos 
Illustrissimos Senhores Negociantes da Praça do Rio de Janeiro , queiraÕ assignar 
o abaixo assignado do preço dos Câmbios das Letras, e Bilhetes da Alfandega, nos ari- 
nos de mil oitocentos e dez, mil oitocentos c onze, e mil oitocentos e doze, por as.im 
se fazer muito necessário ao referido Barão. Rio de Janeiro em vinte hum de Jun/10 de 
mil oitocentos e treze. ~  (Assignado. — ) No anno de mil oitocentos e dez co.ivo o Cam­
bio das Letras da terra a hum , e hum quarto por cento , e Bilhetes da Alfandega a hum 
por cento. aí No anno de mil oitocentos e onze correo o Cambio das Letras da terra, 
e Bilhetes d’Alfandega a hum e meio por cento, ja No anno de mil oitocentos e doze 
correo •  Cambio das Letras da terra a hum e meio por cento, e os Bilhetes d’Alfan­
dega a hum e quarto por cento, e houveraõ suas alternativas. — Thomaz Soares de An­
drade. zí Amaro Velho da Silva. Joaõ Alvares de Souza Guimarães, s  Francisco Xa_
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vier P ires . — F ra n c isco  J o sé  G u im arães. _  H en r iq u e José  d e  A raújo, s  M anoel Joaquim  
í i ib e ir o .  ;= A n tou io  G o m es  Barrozo. — A n tou io  da C unlia . ~  Joaq uim  A ntouio A lvares. 
J o a õ  G o m es B arrozo. — J o sé  N ogu e ira  Soares, J o sé  jLuíz A lves, A os Senhores N e­
g o c ia n tes  In g le z e s  , q u e  se achaS ao p resente ho R io  d e  Janeiro  , p ed e  por especia l fa­
vor o .Baraõ d o  R io  S e c c o  o ob séq u io  d e  declarar n este papel , qual foi o d esconto das 
L et ras d a  terra , e d os B ilh e te s  d ’A Ifand ega , nos annos d e m il o itocen tos e d e z ,  tnil 
o ito c e n to s  e  o n z e ,  e tnil o ito cen to s e doze. R io  d e Janeiro  em  vinte huui d e  J u lh o  de  
m il o ito cen to s  e d o ze . (A ssignado») C oncord am os na d ec la ra ç iõ  retro. — S am u el e P h i jp p s .  
— l> iò g o  F in u ie . — T liom az M arch . ~  Joaõ T u rn er . “ G u ilh erm e Y oung. ;= lirow u VV at-  
ío n  , e C o m p a n h ia . — II . M iller. 53 VVrarre e C om p anh ia , zz A s P essoas abaixo a ss ig -  
tiadas ju r em  aos S an tos E van gelh os , q u acs foraõ os C âm b ios , per que fizeraõ rebater ao  
l ia i  'aõ do R iò  S ecc o  as grandes som  m as d e  B ilh e te s  d i  A lfa  ad ega  , q u e o d ito lhes en­
tregou  , nos antios d e m il o ito cen to s fe d ez , m il o itocen tos e ònze , è  m il o itocentos e do­
ze  , por assim  se faztr  necessário . K io  d e  Janeiro  vinte e hum de Junho de mil o itocentos e tre­
z e . (A ssign ad o .) Ju ram os ter receb id o  do I Ilustríssim o Sen hor Baraõ do R io  S ecco  gran­
d es  sou u n as cie B ilh e te s  d e  D ire ito s  d a  A lfân d ega , o s  quaes foraõ por d ó s  levados á 
d esco n ta r  a h u in  fe m eio  p o f cen to  ao m ez nos referidos annos de mil o itocentos e  d e z ;  
m il o ito c e n to s  e onze , e  m il o itocen tos e  doze. B io  d e  Janeiro em  vin te e d ous de Ju nh o  
d e  nnl o ito cen to s  e  treze , sr Joad  V ieira P e ix o to . ~  José  Severiuo' d e  M aced o , A^ostiJ  
n h o  J o té  N a rc izo . — J o sé  d è  A lm eid a . ^  Joaõ  S abin o d e A ssis.

D O C U M E N T O  N.° 42*

I llu str iss im o  è E x c e l len tíss im o  Senhor.^: E m  con seq u en cia  do A v isò , q ue m e fez o TSaraõ de  
f>. L o u re n ç o  , T h esou reiro  M 6 r d o  Erario R eg io  , sobre o oflerecim ertto , q u e  fazia a Ju nta  d o  
B a n c o  d o  B rasil , d e  rebater a m eio  por cen to  ao m ez a im portancia dos A ssignados do desj.acho  
da A lfa n d eg a  , p ed in d o -m e a  reso lu ção  d e , se  eu q u izesse fazer o d esconto pelo líiesm o ret>ate „ 
v isto  q u e  d ev ia  preferir por ter fe ito  o sacrifício  á R ea l F azen d a  d e  taõ grande em p ate a ra- 
zaõ  d e  tres quartos por ce n to  d a q u elle  rend im en to em  B ilh e te s , pois q u e os recebia m e­
ta d e  a d e z e se te  , e  a outra a trin ta  do m ez , q » e  d im inuiaõ o prem io em razaõ do dea 
em  b olço  ser no p rin cip io  d o  m e z , é ás vezes a n ta s; se m e ofléreee dizer a Vossa E x c e l-  
le n e ia  ; prim eiro q u e  , se  o Banco do B rasil por hum  particular serviço feito a Sua A l­
te z a  R e a l p erten d e em p regar parte dos seus fundos , e accu m u lad os R eg io s  neste d escon ­
to  a m eio  por c e n to :  E u ,  q u e  ten h o  f e ito ,  e solírido tantos supprim entos g ra tu ito» , sein  
ou tro  m otivo  m ais q u e  o d e  m e m ostrar u til ao M esm o S è n h ò r , á C ausa P u b lic a ,  è ao  
E sta d o  : eu  , torno a d izer , q u e  estou  taõ accostuir.ado a  dar d em onstrações de bom  vas- 
sa llo  , fiel c r ia d o , e  am ante d o  M eu Soberano , agora m ais q u e  nun ca  estou pronto a fa­
ze r  tod o  o su p p r im e n to , para q u e  saõ ap p licad os a q u elles  B i lh e te s ,  sem  p rem io , ou des­
co n to  a lg u m  ,  naõ q u eren d o  q u e paru hum  ob séq u io  , e serviço  d ts ta  q u a lid a d e ,’ *fja i e -  
csi-.ario  concorrer tanta  g e n t e , q u an tos saõ os A ccion istas d o  Banco do B r a s i l e  os m es­
m os fu n d o s  R e g io s ,  q u e  a lli se  receb em  , q uan do pelas m inhas fo rç a s , posto q ue atenua­
d a s  p e lo s d e se in b o lç o s  , q u e  ten h o feito  a ben eficio  da R ea l Fazenda , ainda m è restaõ  
/a c u id a d e s , e  im m u taveis  d esejos d e  fazer hum  tal Serviço a S ua A lteza  B e a l , e  ao E s­
ta d o . S e g u n d o ; q u e  este  m eu  d esin teresse  se funda m ais na gloria d e con h ecer q u e por 
e s te  m eio  aq u ellu  C orporaçaõ do B an co  , livre d e sofírer o em pate riaõ pequeno , cjue havim 
fo rço sa m en te  d e  ter  no rebate d e  sem elh an tes q u an tia^ , as do rendim ento cm  escn tos d A 1— 
fa n d e g a  , converterá as som  mas d estin adas para este ob jecto  , em  au gm entò  progressivo da  
G on sig i açaõ  dos c in co eu ta  contos , q u e  m en salm en te tuz ao R eal Erario , posto q u e d im inu ída  
d a q u e lle  in teresse d e  m eio  por c e n t o ,  ficando assim  o B e a l Erario com  o au gm en tò  do  
d e s c o n t o ,  q u e  eu  p e r c e b ia , e o d a  m aioria da cón sign açaõ  do B anco ; sem  q u e este  se  
p ossa  d izer  gravado por e s te  m eu  rasgo d e vassa llagem  , c  amor^ do R ea l Serviço ; pois 
q u e  p elo  a u g m e n tò  m e s m o , q u e  fizer da C on sign ação , e  que tao preciso he ao suppri- 
m e n to  d as d esp ezas do R ea l Erario virá a  perceber o mesm o interesse d e  m eio por cen ­
to  ao m e z ,  q u e  ter ia  no rend im en to  em  B ilh e te s  , e  que propoz com  hm n beneficio da  
R  ea l F u zen d a . Isto  h e  q uan to  póde d izer a V ossa  E x celléu cia  h um  hom em  , euja to u -  
d n c ta  V ossa  E x c e lle n c ia  m ellior q u e  n in gu ém  con h ece . D eos gu ard e a Vossa Excellei»cie. 
«111 se is  d e  M a io  d e  m il o itocen tos e  quatorze. ~  Senhor M arquez de A guiar. =
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D O C U M E N T O  N." 43.»

Havendo á Janta do Banco do Brasil offerecido ao Meu Real Erario fazer o desconto 
<3ca Bilhetes da Alfandega a meio pòr cento ao mez, cuja importancia pólos exuberantes 
motivos' expandidos no Decreto de dezoito ds Fevereiro de mil oitocentos e doze se entre­
gava ao Baraõ do Rio Secco para pagamento das Despezas das Repartições da Minha 
Real Caza, a cargo do mesmo Baraõ, com premio de hum por cento ao mez; desconto , 
■oue pelo adiantamento dos computos das mesmas despezas, e época das entregas dos ditos 
Bilhetes , vinha a ficar reduzido a quasi tres quartos por cento da somma do rendimento 
da Alfandega em assignados : e porque tendo sido ouvido o sobredito Baraõ sobre aquelle 
©Oferecimento do Banco com hum mui particular, e exemplar rasgo de amor do Meu Real 
Serviço , e do Bem da Causa Publica , se oíFereceo a receber os ditos Bilhetes, sem premio 
algum , e coutinuando a fazer o pagamento daquella? despezas em moeda corrente , como 
até agora, com grande vantagem da Minha Real Fazenda, tem feito: hei por bem aceei- 
tar elta generosa, e espontanea oíferta , que o mesmo Baraõ , por zelo do Meu Real 
Serviço , e sempre louvável desinteresse, se presta a fazer ao Real Erario, onde por tan­
to lhe seraõ entregues nos competentes prasos todos os Escritos provenientes do Rendimen­
to da Alfandega desta Cidade ; ficando sem efleito o mencionado Decreto de dezoito do 
Fevereiro de mil oitocentos e doze : O Marquez de Aguiar , do Conselho de Estado , e 
Presidente do Real Erario , o tenlia assim entendido , e faça executar cem os Despachos 
nçcessarios , sem embargo de quaesquer Leis, Ordens, ou Disposições em contrario. Pala- 
cio do Rio de janeiro em nove de Maio de mil oitocentos e quatorze, s  Com a rubrica 
do Principe Regente Nosso Senhor. =: Cumpra-se, e registe-se. k  Rio de Janeiro em doze 
nc Maio de mil oitocentos e quatorze.

D O C U M E N T O  N.° 44/

. Senhor,.53 Diz o Visconde do Rio Secco, que , para constar onde convier, necessita qtfe 
pelo Real lírario , se lhe pase por Certidaõ o seguinte : Se o Supplicante até trinta 
c hum de Dezembro do anno de mil e oitocentos e vinte , recebeo alguma quantia de 
Real Erario , de que naõ desse conta nas contas do dito anno : Se o Supplicante recebeo 
alguma quantia do Real Erario a titulo de Particular, desde que EIRei chegou ao Rio de 
Janeiro, atç ao dia vinte e seis de Abril do presente anno de mil oitocentos e vinte hum, 
em que sabio o Mesmo Senhor para Portugal: Se o Supplicante, durante o dito te m p o ,  
rectebeo do Real Erario aíguma partida de diamantes lapidados, ou em bruto , por algum 
motivo; assim como de oiro em barras , ou em pó no dito tempo. =  Pede a Vossa Alteza seja servi­
do mandai passar uo Supplicante a dita Ceitidaõ. s  E receberá tnercé. s  Visconde do Rio Sec­
co. K Despacho.

Passe do que constar naõ havendo inconveniente. Rio de Janeiro vintè e dous de Se­
tembro de mil Oitocentos e vintè liutri. =  Estava huma rubrica, s  Em observancia do Des- 
ttàcho supra: Certifico que 110 Archivo da Primeira Contaclorida Geral do Thesouro Publi­
co destà Proviricia , se achaõ' as Contas do Supplicante pertencentes ás diversas Repartições da 
Càza R eàl,' que estavaõ a seu cargo , as quaes se achaõ todas examinadas , liquidadas , e toma­
das desde 0 anno dè mil oitocentos e oito , até 0 fim do anno de mil oitocentos e vin­
te  , bavétldo-èe-Ihe pássado de todas suas Quitações Geraes , que se achaõ registadas nes­
ta mèsina Repartiçaõ no Livro primeiro de Registo dellas a differérites folhas; e pelas re­
feridas Contas, segundo os recebimentos, que teve o mesmo Visconde do Rio Secco, lan- 
ÇadOs,nà escriturííçaõ do L ivro  Mestre djssta Ríepartiçaõ, naõ consta que elle recebesse quan- 
ia algútna do Thesouro Publico, de que naõ désse exacta conta logo no anno seguinte 
q uelle , a que pertencia a Couta: Outrosfm certifico que a esta Repartiçaõ nunca em to- 

o o r eferido tempo veio Decreto, ou Aviso algum para 0 Supplicante por elle receber quan*
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tki algum a a titulo dc Particular do R eal Serviço ; nem  tambem consta pela escrituroca5 
tios diam antes , que o m esm o V isconde recebesse partida algum a de Diam antes nem labida-* 
dos , ném brnlos. Q uanto porém ao oiro em pó , ou em barras , em que falia o mesmo V is­
conde neste requerim ento , deve a Certidaõ ser aqui passada pela Segunda Repartiçaõ deste  
m esm o Thesouro P u b lic o , por ser aonde se faz a sua escrituraçao. P assa  o referido na ver­
dade , c aos Livros M estres , D iários , e Contas , que se achaõ nesta l i e  partição , ine repor­
to , em fé do que fiz passar a presente , que vai por mim assignada nesta  Corte , e  C ida­
d e do R io  d e  Janeiro aos vinte e quatro dias do mez de Setem bro de mil oitocentos e 
vinte hum annos. ~  Fiz escrever , e assignei. ps Joaõ P restes de M ello, zz Pela Escrituração 
d esta  Contadoria Geral da Segunda R epartiçaõ naõ consta , que o Supplicante recebess,- do  
T hesouro Publico desde o anno de mil oitocentos e oito , em  que chegou Sua M agestade  
a esta  C idade , até vinte e seis de Abril do corrente , <jue partio para L isb o a , ouro algum  
em p ó ,  nem em barras. E  para constar onde con v ier , fiz passar ap resen te. R io  dc; Janeiro 
em  vinte e sete  de Setem bro de mil oitocehtos , e vinte hum. zs Joaõ José R odrigues Va­
rei ro. 3̂

N aõ  consta  pela escrituraçaõ desta Contadoria Geral da Terceira R ep artiçaõ , que o Sup- 
plicante recebesse quantia algum a do Thesouro Publico , desde o anno de mil oitocentos e  
oito , até vinte seis de Abril do corrente anno. E para constar onde lhe convier fiz passar 
a presente. R io de Janeiro em vinte sete  de Setem bro de mil oitocentos e vinte hum. ps N o  
im pedim ento do Contador Geral. s=: Joaõ Carlos Corrêa Lemos.

N a Escrituraçaõ desta  Contadoria Geral das Colonías nada consta do quanto relata o  
Supplicante o V isconde do R io  Sí;cco em  seu requerimento. E para constar o referido fiz 
passar a p resen te , que assignei. R io  de Janeiro vinte e sete de Setembro de mil oitocentos 
e vinte e hum. zs E lias A niceto M artins V idigal. s

Em virtude do D espacho retro certifico naõ constar pelos Livros de E n trad a , e Sahida  
do Thesouro Publico do R io  de Janeiro , que existem  na respectiva Thesouratia Mór , eoti- 
sa algum a concernente ás pertenções do Supplicante , que possa contrariar o conteúdo nas  
Certidões dos quatro Contadores G eraes acim a lançadas. Rio de Janeiro em vinte e sete de  
Setem bro d e  mil oitocentos e vinte e hum . =3 Joaõ Ferreira da Costa Sampaio.^!

D O C U M E N T O  N .° 45.»

Senhor, ss  Diz o V isconde do R io  S ecco  , que para bem de sua Justiça  , onde convier 
necessita que o Rea] Erario lhe atteste por C ertid a õ ; se pelo expediente do dito se expe-  
diraõ a favor do Supplicante os seguintes títulos ; a saber.

D E C R E T O S .

D ito  datado de 24 de Fevefeiro de 1 8 1 2 , para o premio , 00 desconto dos B ilhetes da  
A lfan d ega se contar a hum por cento ao mez a favor do Supplicante.

D ito  datado de 3 0  de Junho de 1 8 1 2 , pelo qual se mandava pa^ar hum eonto de  
réis por mez , pelo rendimento da Alfandega , sem premio , ou juro , por trinta contos  
de réis , com que o Supplicante tinha supprido o R eal Erario.

D ito datado de 10 de Julho de 1812 para outra consignaçaõ de 1 :0 0 0 ^ 0 0 0  réis pelo  
rendim ento da A lfandega , por outra igual quantia, com  que supprio o R ea l Erario.

D ito datado de 1 I de Novembro de 1812 para os 2 :0 0 0 ^ 0 0 0  réis acima , findo o  
pagam ento dos 6 0 :0 0 0 ^ 0 0 0  réis , ficarem para amortisacaõ de 24:00Cgfr0o0 réis m ais , cora 
que supprio o Real Erario»



Dito datado de 12 de Maio de 1814 , para o Decreto de dezoito de Fevereiro de 
1814,' a favor da Junta do Banco do Brasil, que descontava Bilhetes da Alfandega a 
meio por cento ao mez , ficar de nenhum e fiei to , por o Visconde do Rio Secco se üíferecer 
a desconta-los gratuitamente ao Real Erario.

Dito datado da 3 de Outubro de 1815 , aceeitando ao Visconde do Rio Secco o em* 
prestimo gratuito de duzentos contos de réis ao Real Erario.

Dito de 28 de Julho de 1818 da nomeaçaõ do Visconde do Rio Secco para Depu­
tado da Caixa destinada para a compra dos metaes d’ ouro , e prata.

Dito de 27 de Agosto de 1821 de Sua Alteza Real o Principe Regente dispen­
sando o Visconde do Rio Secco do exercício dos Empregos de responsabilidade pecuaiaria 
•m o primeiro de Janeiro de 1822 em diante.

£  V I S O Si
I . 1 t

Dito dc 13 de Julho de 1812 ,  para o Visconde do Rio Secco supprir com o dinheiro 
precizo para sé acabar o edificio da nova Caza da Moeda.

Dito de 25 de Setembro de 18l 5 , acceitando a offerta dos duzentos contos de réis de 
«mprestimo gratuito, e destinando huma Consignaçaõ de quatro contos de réis mensaes 
por a Alfandega para pagamento da dita quantia.

Dito de 28 de Setembro de 1815 , àgradecendo a quantia de seiscentos e tres contos , 
düzentos e quatorze m il, seiscentos e oitenta e cinco réis, desde 18 de Maio de 18 14 , até 29 
dé Maio de ]g ]5 , que o Visconde do Rio Secco descontou gratuitamente ao Real Erario.

Dito de ÍO de Maio de 18 16 , da offerta de oitenta contos de réis para supprimento 
das despezas dos Voluntários Reaes do Principe.

Dito 'de 16 de Maio de 1817 , expondo a difficuldade, em que se achava 0 Banco do 
Brasil, de descontar os Bilhetes da Alfandega, agradecendo ao Visconde do Rio Secco 
por beta Publico, e Serviço de Sua Magestade ter-se prestado st fazê-lo.

Dito de 9 de Fevereiro de 1820 , destinando ao Juiz da Alfandega do Rio rde Janeiro 
a. consignaçaõ de quatro contos de réis mensaes para o pagamento de oitenta e cinco 
contos de réis , com que se tinha prestado gratuitamente para o estabelecimento da Ce- 
lonia dos Suissos.

Conhecimentos do Real Erario.

Dito datado de 30 de Junho de 1812 , do emprestimo gratuito de trinta conto* de réis 
ao Real Erario.

Dito de 11 de Julho de 18 12 , de outra quantia de trinta contos de réis do suppri­
mento gratuito ao Real Erario.

Dito de 20 de Outubro de 1812 , de vinte e quatro contos de réis de suppiimenle 
gratuito ao Real Erario.

Dito de 23 de Setembro de 1815 , do supprimento gratuito ao Real Erario de oito 
contos de réis.

Dito de 25 de Setembro de 1815, do supprimento gratuito ao Real Erario de duzentos 
cqntos, de réis.



( 25

D ito d c 10 dò M iro  do 18 1 f> j tio supprimento de oitenta contos de réiá gr&tüítoã a# 
R eal Erario.

Dito dc 2 dc Junho dc l H17 , do supprimento de sèssetxta contos de réis a pagar o‘ 
R eal Erario do Portugal , a 30 , (50 , e 90 dias ptecisos.

D ito de 31 de M arço, de 1 8 (7 , por dom gratuito para as urgências do E slado, quan­
d o fo i'a  expediçaõ p:na PtrnAtnbnco , vinte contos de réíá.

D ito  d e l 2  de M arço de I« 21 , por dom gratuito para as urgências dò E stado, trinta 
conto* d e  réis.

S u b scr ip çaõ  para a nova C o lon ii de S u isso s , para ser paga a lium conto de réis pOr 
anuo.

D ous con tos , e quatrocentos mil réis em 5 de Fevereiro de 1819;
C in co  cou tos , e seiscentos mil réis em 28 de Abril do dito;

Certidões passadas no R eal E rario.

P o r  d esp ach o  d e 3 de Junho de 1815 do Exceilentissimo Marquez de Á gliiar, drf 
q u an tia  d e 1 4 0 :0 00^ 01)0  réis para a tactura do novo Erario , sein premio , ou juro ■ recebendo 
em  B ilh e ites  d ’ Á ltau d cga  o pagam ento da dita quantia.

P o r  d esp a ch o  de 9  de Janeiro de 1818 do Exceilentissimo Thomaz Antonio de Villa­
n ova Portugal , da quantia de quinhentos e cincoenta e novè edntos , trezentos e dòus m il, 
quarenta e o ito  réis , que descontou a meio por cento ao mez em virtude das Reues Or­
d en s d e  1q d c M aio d e  1 8 17 .

P or d esp ach o  d e 2 2  d e Setem bro de 182) , do Excellerttiísimo Conde da Louzã D. 
D io g o  , d e  que durante a adm inistraçaõ do Visconde do Rio Secco da Real Fazenda de 
S a n ta  C ruz , sem pre prestou as contas das despezas o Thesoureiro da dita Fazenda todoe 
os Sem eatres ao l t e a l  E ra r io , o T enent: Coronel Joaõ Fernandes díi S ilv á , que era 0 
T hesoureiro da d ita  F azend a , e  ultim am ente dos quatro m ezes, que decorreraS do primeiro 
d e  Jan eiro  d e  1821 , a 3 0  d e Abril do dito anno , que foi quando cessou á administraçaõ 
d o  V isco n d e  d o  K io  S e c c o , d a  dita Fazenda , de que o Real Erario passou as compe­
te n te s  Q u itaçães ao referido Thesoureiro.

P or D esp a ch o  d e  22 d e  Setem bro de 1821 , do Exceilentissimo Cónde da Loirôã D; 
P io g o  , a C ertidaõ d o  seg u in te  :

Q ue o V iscon d e d o  R io S ecco  até 3 de Dezembro de 1820 haõ rccèbeò quantia algum» 
d o  R ra l Erario * d e que naõ d esse  conta ao mesmo Erario;

Q u e o d ito  n aõ recebeu  quantia alguma 110 R eal Erario a titulo de Particular do Ser»
■viço.

Q ue naõ recebeu  do Erario partida alguma de diamantes èrti brüto , ou lapidadoi 
para obras d o  R e a l S erv iço  , nem taõ pouco com pridas.

Q u e naõ recebeu  d o  Erario por motivo algum barra* de o iro , nem oito ém pó.
P or D esp a ch o  d e 22 d e Setem bro de 1821 dcf Exceilentissimo Conde da Louzá D. 

P io g o  , a C ertidaõ d o  seg u in te  :
Q ue o  m eth od o da form alidade , que o Visconde do R io Secòo tem seguido nas d«8- 

p czas de cad n  hutrut d as R epartições per si da Caza R e a l,  das Repartições a seu cargo, 
tem  sid o  sem pre conform e , d e  sorte que sempre merecerão a Hpprnvaçaõ da Meza do Reàl 
Erario , c jám ais d eixou  d e  apresentar documento algum nas suas con tas, que naõ fosse 
leg a liza d o  110 ca lcu lo  , e form alidades.

Q u e a resp eito  das c o n ta s , ou pagamentos das Repartições a cargo do Visconde do 
R io  S e c c o  n u n ca  appareceo requerim ento ulguin na Meza do Real Erario, queixando-se d» 
V iscond e d o  R io  Secco*

Provisües exptdidas do Real Erario:

T)ita dc 2 dc Abril de 1811 . do Exceilentissim o Conde de Agurar, á requerimento do’ 
V isconde do R io S e c c o , para no R ea l Erario de Portugal se lhe tomarem as contas das 
repartições , que servio naquelle Reino , até o dia 29 de Novembro de 1807.

D ita  de 1 1 de M arço d e 1812 para o dito fim.
D ita  d e  26  de Janeiro d e 1813 ao dito respeito.-
D ita d e  27 d e Fevereiro de 1813 ao mesmo.
D ita d e  10 d e  Maio de 1816  , do Exceilentissimo Marquez de Aguiar, dirigida ao Ad­

ministrador Geral do Erario de Portugal , noticiando a oífart» feita pelo Baraõ d« Rio
7
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$ecco  de oitenta conto», para pagamento dos soidos, e Despezas da DivisaÕ dos Volun­
tários Reaes do Ptincipa.

Quitações,

Dc todas as contas das Repartições da Caza Rea! , em que servio, o Visconde do R io  
í$.eeco, até 29 de Novembro de .1807 , em que salrlo.para o R io de Janeiro , accompanhando 
a  Sua Magestade , das quaes se ihe passou a competente Quitaçaõ Geral , e P ienaria, 
datada de 3 de Novenibro.de 1813; a qual foi assignada pelo Real Punho de Sua Ma­
gestade , e referendada pelo Excellentissimo Conde de Aguiar.

N. B. Conhecimento passado pelo Real Erario, datado de 29  de Outubro de 1 8 1 3 , 
do Visconde do Rio Secco ter entregue no Real Erario do R io do Janeiro o saldo das 
contas acim a, que foi: líum  conto, trezentos e vinte seis m il, cento e vinte réis; e de 
novceei.tos oitenta e dous mil., cento e cincoenta reis , que existiaõ em poder do Viscon­
de do iiio  S ecco , até á deeisaõ do iitig io , cm que andava o Desembargador Joaõ Antonio 
líodnguíis Ferfeira, a respeito de huma partida de m adeiras, que tinha vendido para a» 
Reaes Obras do Paço o seu falecido P a i; sendo o Iitigio do dito Desembargador com  
sua Mãi.

D itas das Contas do Rio de Janeiro.

Das cofttas do anno de 1 803 se passou quitaçaõ ao Visconde do R io Secco , na data 
<Je 3 de Outubro de 180 9 , ficando Crédor de 28:783$3 16 .

Do annO de I80y he, a quitaçaõ datada de l(i ae Agosto de 1 8 1 0 , e augmentou a 
divida a 50:964$  U 2.

Do anno de 1810 he a quitaçaõ datada de 25 dé Maio de 1811 , e augmentou a 
divida a 57:190^593.

Do anno de 1B11 he a quitaçaõ datada de 12 de Setembro de l8 l2  , e  augmentou a 
divida a « 5 ;4 Í7 $ 2 4 5 .'

Do anuo de l8 l2  lie a quitaçaõ datada de Í2 de Abril de I8Í3 , e augmentou a divida 
4 93:tí8I$I02.

Dos annos de Í8l3 , e I8T4 , foraõ as contas juntas destes dous annos para 0 Frario , 
das quaes a quitaçaõ he datada de Í8 de Abril de 1815 , e ficou sendo a divida 50:39( <£>874.

Do anno de 18 15 he a quitaçaõ datada de 8 de Abril d c ! 8 i 6 ,  e augmentou a divida 
a 69 :10 2$  í79.

Do anno de 18 16  he a quitaçaõ datada de 18 de Maio de 18 1 7 , e diminuio a divi­
d a , que ficou em 46:073$905.

Dos annos de ih i7 , e 1818 foraõ juntas as contas destes dous annos para o Real 
Erario, inclusive o saldo , ou maior despeza das contas do Tenente Coronel Joaõ Fernan­
des da Snva, como fhesoureiro da R eal, Fazenda de Santa C ruz, e ficou sendo a d ivida, 
que se ficou devendo ao Visconde do Rio Secco , destes dous annos , segundo a quitRçaõ, 
que se ilie passou na data de treze de Dezembro de 1819. Rs 3 4 8 ’2 5 2 $ 3 l7 .

Do armo de 1819 foi a quitaçaõ datada em 9 de Abril de 1820  , e diminuio a divi­
d a ,  que licou em 283 :(>72 $ 2 9 l.

Do anno de 1820 foi a quitíiçaõ datada de 4  de Maio de 1821 , e diminuio a divi­
da , que ficou em 239:049^846.

N. B. Pelo que pertence ás contas do presente antio. de 1821 , deo as Contas seguin­
tes : a saber.

As das despezas das Ucharias para as Embarcações da esquadra , em que foi Sua Ma­
gestade para Portugal , as quaes foraõ examinadas , e tomadas 110 R eal Erario desta Cor­
te do Rio de Janeiro , e pelas quaes constou ter supprido gratuitamente com o importe dai 
ditas , que. foraõ cento e dezoito contos , cento e cincoenta e quatro m il, novecentos e onze 
r«is , para e«jo pagamento se expedio Aviso datado de 19 de Maio de 1821 ao Juiz da 
A lfandega, para lhe pagar a referida quantia por huma consignação mensal de quatro con­
tos de re is , pelo rendimento da dita Alfandega.

Que no dia dezesete do corrente mez de Setembro entregou no Real Erario as sifas 
contas de todas as Repartições a seu çargo da Caza Real , do primeiro de Janeiro de 1821 
até 20 de Abril , para serem tom adas, e examinadas ; que segundo a demonstraçaõ ou re­
sumo , que accompanhava as ditas , importaõ em cento e. oitenta e dous contos , cento e 
trinta e nove m il, setecentos £  trinta e seis reis. Pede a Vossa Alteza R eal a graça d«
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mandar-lhe attcstar o que o Visconde do Rio Secco expSe neste requerimento , se no Real 
Erario constar ser verdade, tn E receberá mercê. s= Visconde do Kio Secco.

D E S P  A C H O.

Passe do que constar , naõ havendo inconveniente. Rio de Janeiro 25 de Setembro de 
1821» Estava huma rubrica»

C E 11 T l D Ã O»

Em observancia do Despacho retro , certifico acharem-se registados nos competentes í i- 
vros do Thesouro Publico do Rio de Janeiro todos os D ecretos, e \ visos enunciados no 
presente Requerimento ; havendo somente algumas diüerenças nas datas , que r.fere , ma» 
m õ  íi is matérias , e quantias , a que saõ concernentes. Semelhantemente ; quanto aos conhe­
cimentos em fórma passados pela Thesouraria M ór, cuja enumer, ç if> apresenta , naõ en­
tra em duvida terem se todos extrahido á face das competentes cargas, a que se procedeo , 
e se acliaõ escrituradas nos Livros das Contudorias Geraes , a que se referem. O itro tanto 
certifico á eeica das Certidões , Provisões Regias , e QuitaçOes das contas do mesmo . em  
Portugal e no Rio de Janeiro , á cerca da algumas das quaes ha também difterei ç is quan­
to a datas : sendo outrosim verdade ter já prestado as contas da sua responsabilidade no 
presente anno desde o principio de Janeiro até vinte e seis de Abril , as quaes se ficaõ exa­
minando na respectiva Contadoria Geral. E para constar onde convier, se passou a presen­
te no Thesouro Publico do Rio de Janeiro aos vinte e oito de Setembro de mil oitocentoâ 
o vinte e hum. s  Joaõ Ferreira da Costa Sampaio.

Nada mais continhaõ os ditos documentos , que decorrem de numero hum a quarenta e 
cinco, aos quaes me reporto, cujos signaes dos mesmos reconheço verdadeiros, e delles fez 
extrahir esta Publica fórma , que conferi , subscrevi , e assignei , nesta Cidade do Rio de 
Janeiro aos oito dias do mez de Outubro de mil oitocentos e vinte e hum. E eu José Pires 
Garcia , Tabelliaõ, que o Subscrevi , e assignei. =  Em testemunho de verdade. =  Estava 
e sinal publico. — José Pires Garcia.

i. <f. < > j l . . . i j í. i -bvijiav t 1

D O C U M E N T O  N.” 4f>.°

Ao momento, em que sc tinha concluído a impressão da presente obra, se 
pôde extrahir do Thesouro publico a presente quitaçuõ plenaria concer­
nente á despeza fe ita  desde o prim eiro de Janeiro até 2C> de A b ril do 
presente anno , que vai comprehendida no Capitulo o lavo da presente 
e.vposiçao : Jicando este Documento pela razaõ apontada f ó r a  di> seu lu­
g a r  , mas servindo de prova legal de tudo o que se referio no mencio­
nado Capitulo.

á  \
* V Conde^ da Louzft Dom Diogo de Menezes , do Conselho de Sua Magestade , Ministro e 

Secreterio d’ Estado dos Negocios da Fazenda , e Presidente do Thesouro Publico &e. Fa­
ço sabei aos que esta minha Provisaõ de Quitaçaõ Plenaria virem : Que tendo-se examina­
do e liquidado na Primeira O - — '; -ia Geral do. m Publico desta Proviucia

Oo,,fas ' ' A  Secco nelas dif-
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70 , ti*.A thiío seis dc Abril fio corrente anno de mil òitocsritos e tinte ham , en? qr-fc 
Sua Magestade e Swa Real Familia sahiraõ do Porto disto Cidade para o da Cidade de. 
Lisboa, se achou haver elle recebido na Thesonraria iMór do mestno Thesouro , para as 
<l»speza3 da Compradoria da Coroa e das iieaes Guarda-Roupas , da Thesonraria da 
Jleal Capclla, d.i Thesonraria da Casa Real, do Almoxariúd> da Cisa das Obras c Pa- 
«jos Iieaes; e da Real Quinta e Paço da Boa Vista, aíé o dia dc/.esete de Abril do 
corrente anno de mil oitocentos e vinte hum, a quantia de duzentos e dezoito contos, 
cento e seis m il, quatrocentos quarenta e tres réis, e haver despendido pelas mesmas Re­
partições até o dia vinte seis de Abril, do mesriao ar.no., a quantia de cento oitenta e dous 
contos, cento vinte e tres m il, cento noventa e seis réis , a qual junta á de quatro contos , 
c sete centos mil ,  trezentos sessenta e oito réis , com que neste mesmo anno assistiò por 
empréstimo á Repartiçaõ da Real Fazenda e Paço de Santa Cruz, para o primeiro Adminis­
trador, e Thesoureiro delia, Joaõ Fernandes da Silva, acabar de pagar as despezas da mes­
ma Repartiçaõ, e junta mais a de duzentos e trinta e nove coutos , e quarenta e nove m il, 
oitocentos e seis réis, de que ficou sendo Credor no ultimo de Dezembro de mil oitocentos 
c vinte, pela maior despeza em todas as repartições de seu Cargo-, faz tudo a despeza 
total, de quatrocentos e vinte cinco contos, oitocentos setenta e tres m il, quatrocentos e 
dez réis ; cuja despeza sendo balançada com a sobredita Receita , í e  achou haver o mesmo 
Visconde despendido de mais por todas as ditas repartições , ate ao dito dia vinte e seis de Abril 
do corrente anno de mil oitocentos e vinte c hum , a qwantiu -de duzentos e sete contos , 
setecentos e sessenta e seis mil , novecentos e sessenta e sete réis, que passa a ser credi­
tada na Conta Geral do mesmo Visconde. F. por quanto desta fórma se acha a referida 
Conta liquida, justa, e fechada, de que se deo vista ao Desembargador Procurador Fiscal; 
a quem se naõ offereceo duvida : Hei ao dito Visconde do Rio Secco-, e a seus herdeiro*
* Sucessores por quites, livres, e desobrigados de todo o recebimento e despeza , que 
teve o mesmo Visconde em todo o referido tempo , contado do primeiro de Janeiro até 
vinte sois de Abril do corrente anno, por todas as diferentes repartições -da Caza de Sua Ma­
gestade , que se achaõ a seu Cargo ; e com o direito , e acçaõ de haver do Thesouro 
publico a quantia de duzentos e sete contos, setecentos e sessenta' e seis mil , tiovecento* e 
sessenta e sete réis, que teve de maior despeza, desde o primeiro de Janeiro até vinte e 
seis de Abril do mesmo corrente anno de mil oitocentos e vinte e hum ; e para a todo o 
tempo constar , ‘lhe mandei passar a presente Quitaçaõ Plenaria , que vai por Mim assigna­
da na conformidade do Titalo quarto , parrafo terceiro da Ley da Creajaõ do Thesouro 
Publico deste Reino do Brasil, datado de 28 de Junho de 1808 ; que seiá registada na 
primeira Contadoria Geral do mesmo Thesouro Publico, e mais partes, a que tocar. Angelo 
Antonio de Almeida a fez nesta Corte e Cidade do Rio de Janeiro aos 24 dias do mez 
de Outubro de 18-21 annos. Joaõ Prestes de Mello a fez escrever, s  Conde da Louzã D. 
Diogo. s  Por despacho de 2 l de Outubro de l82l. — Registada na primeira repartiçaõ do 
Thesouro Publico, no Livro primeiro, que serve de registo de ‘Quitações Plenarias , a folhas 
145. “  Heredia. p  Nada mais continha o Original, qué aqui tirei cm publica forma, que 
conferi, subscrevi, e assignei em publico e raso aos vinte e sete de Outubro de mil oitocentos e 
vinte e hum, Eu José Pires Garcia que o subscrevi c assignei em publico e raso. Ecoi tes­
temunho de verdade, s  Estava o «igual publico, ps José Pires Garcia,

serem tomada , „ _«.-■. ^—
. , -ivconipanhava as d itas, importaõ em cento e oitenta e u>.<is cu. 

trinta e nove m il, setecentos £  trinta e seis reis. s  Pede a Vossa Alteza Real a graía d0
i
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A P I »  E N  D  I €  E ,
Ou exposição resumida dos passos , que o Visconde do ltio Secco tem da­

do para defender-se de qualquer calumnia , que podesse ter sido ori­
gem das sabias Cortes Gcraes e Extraordinarias da Nação Portiigueza
o envolverem no Decreto de detenção, que mandou não desembarcassem ac 
bordo da Esquadra , que conduzio Sua Mages t a de , cerlus ptssoas , cm 
cujo numero he elle compreliendido.

Endo já o Visconde do Tlio Secco exposto ao Publico que, havendo-lhe determi­
nado bua Àlteza Real o conservar-se nesta Corte * se diguára acceitar a sua condido 
de uer apenas pelo tempo da demora do mesmo Senhor , saltava aos olhos a necessidade, 
de dimittir o Visconde do Rio Secco todos os seus Empregos de Fazenda , a tim de habili­
tar-se para o seu regresso, nao obstante a saudosa lembrança , que sempre conservaria do 
honrado caracter de hum Povo , a quem tantas attenções mereceo. Em consequencia eol- 
licitou o Decreto ( DocumentoN. 1.) , que Sua Alteza Re:,1 se dignou mandar expedir,, 
e continuon no exercicio de suas penosas funções , sem alterar aquelle fundo de caracter, 
prestadiço , que se observou no decurso da sua analyse. Entretanto resoavão pelos fins 
de. Agosto certos rumores desagradaveis ao Visconde do Rio Secco , que pouco a pouco. 
hi.To ganhando hum caracter de publicidade, vindo áquelles a estender-se mais em con-, 
sequencia dos papeis públicos da Cidade da Rabia. Não obstante não stjrem ofRciaes, 
áquelles periodicos, inquietavao-o , e muito principalmente por não sentir remorso de ac-, 
ção alguma , que o fizesse merecedor de tão duro tratamento. Passava pela memória a, 
sua vida publica e particular , e só descobria faclos proprios a atlrabirem-lhe a recom- 
mendação da sua Nação , do seu Rei , e dos seus Concidadãos: olhava para si , e via 
que acabava de cooperar eoin os meios de Sua Magestade se restituir á antiga Sede da 
Monarquia ; contemplava as suas fupyões exercitadas , e via na tranquillidade publica o 
inaior testemunho de satisfação publica; deitava finalmente ao largo o já cansado pensa­
mento , e não descobria senão trévas horrorosas, que o deixavão em huma noite tormen­
tosa de imaginações vagas , que o flagellavão.

Com tudo a serenidade da sua consciência era o maior consolador , que no meio de 
similhantes contrastes o tranquillizava, mas isto erão só paliativos , que lhe dulcificavão 
a ferida, e jamais reinedio radical, que inteiramente o restabelecesse. Julguem-o todos 
os que tem sido victimas da intriga, ou das paixões injustas. Sim , contem elles o que 
se passa em .seu coração , quando em vez de coroas, que esperavão, vêm cahir maldi­
ções sobre a sua cabeça; quando aos applausos, que julgava? ter ínerecjdo , ̂  vêm subs- 
tii ;ir proscripções infamantes ; e quando pelos serviços leitos á Patria grangêão o odiò 
dos mesmos Representantes da Patria !

Mas que parece ? Nesta conjunctura tão critica para o Visconde do P io Secco, de- 
senvolvet-se-hia acaso contra elle o odio publico represado, e irritado por suas exacções 
violentas, p o r  s u a  prepotencia atrazada , afim de vingar-se de hum Concussionario ,  que lhe 
havia aberto a s e p u l tu r a  da Patria ! Apparecêrão libellos , que acerescentassem as injurias 
ao desprezo, ou que expozessem aos olhos do Publico a lista das suas acções perversas, 
e infames? Eis.aqui a maior apologia do Visconde do Rio Secco, e o maior titu lo , 
que o Povo do Rio de Janeiro adquirio á sua eterna gratidão.

Comtudo o Visconde do Rio Secco apressava-se a publicar nos papeis officiaes arti­
gos, que podessem adinittir desenvolvimentos públicos; por isso mandou inserir no Piario 
de quinze, e na Gazeta de dezoito de Setembro, o sesuinte Artigo, qlle repete na cer­
teza de que não deve omittir hum só tios passos , que tenha dado . ou houver de dar 
nesta, para elle não menos latismosa do que dura tarefa,

A  - '
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„ O Visconde 1Í0 Rio Secco tem a honra de annuneiur ao j >!Ico que , havendo 
,, representado -a S. A. R. o Principe Regente a justa precisão, em q:;« se achava , de 
,, ser no íhn do corrente anno exonerado doa Empregos c s  responsabilidade pecu liaria , 
„  que seu Augusto P a i, o Senhor D. João V S ., lhe havia conferido uesr.u Provincia, a 
,, fiin de se habilitar a poder , sem estorvo algum , accompimhar o mesmo Senhor no 
„ momento, em que haja por bem de retirar-se para L isboa, obteve da Munificencia de 
, S. A. R. o seguinte Decreto. =  Attendendo & c. ~  ( Veja-se o Documento N . 1.) =  

„  Por tanto persuadido de não ter deixado de pagar hum só real a qualquer dos eródo- 
„  res das repartições publicas , que tem estado a seu cargo , assim corno de qualquer 
„ das suas transacções particulares , até á data do presente , roga todavia , que se hou« 
,, ver algum , a que por esquecimento deva alguma cousa , se digne de indica-lo 110 Dia- 
„  rio desta Cidade, declarando a natureza , ou motivo da sua divida , e bem assim 
,, o lugar da sua residencia , para ser prontamente satisfeito , quando seja verídica a 
„  transacção , e appareça o respectivo annuneip assignado. Por identidade de razão de- 
,, sejando fazer constar que sempre se limitou tis funções dos seu5 Empregos , e ao giro 
,, do Commercio, que não fosse incompátivel com os mencionados Empregos , faz pa- 
,, tente o seguinte: Primeiro. Que não foi pessoa alguma"] vexada com upposentadorias ,  
,, para ter ò Visconde do Rio Secco caza para a sua habita ão , sem embargo de estar 
„  muito mal arranjado na que oceupou até se transferir para as em que mora , e que 
„  são próprias. =  Segundo. Que nunca descontou soidos , ordenados, ju ros, pensões, fo- 
,, lhas de generos para os Arsenaes do Exercito e Marinha , ou finalmente qualquer outra 
„  divida por s i , ou por interposta pessoa; e que semelhantemente nunca entrem em venda 
„ alguma de artigos proprios para os provimentos dos sobreditos Arsenaes. =  Terceiro.

Que além de não ter entrado em transacção alguma das que se dizem manejadas com 
., peitas, ou subornos, nunca influio directa, ou indirectamente no D esp ach o, ou no- 
9, meação de algum individuo para os Empregos Civis , Postos Militares , ou exereicios 
5, Ecclesiasticos : igualmente , confessando ser muito obrigado a todas as Personagens , 
s, e Chefes das repartições, em que tem tido a honra de servir, não tem pejo de decla- 
s, rar, que a insufficiencia de seus conhecimentos , e falta de instrucção o inhibio de ser 
„  chamado para dar parecer nos diversos Negocios Políticos , que tem occupado a at- 
„  tenfão do Ministério de Sua Magestade Fidelissima desde sete de Março de mil oito-i 
„  centos e oito , em que chegou a esta Cidade, até o dia vinte cinco de Abril do pre- 
3, sente anno , em que o mesmo Senhor sahio desta Corte. =  Quarto. Que por sua in-. 
,, tervenção , ou requisição não s6 não foi preza pessoa algum a, a excepção dos seus es< 
3, cravos , e os da Fazenda de Santa Cruz , que administrou , (e  isto por mera cor- 
3, recção) mas tãobem nunca mandou citar a alguem , sem embargo do direito ,  que 
, ,  lhe subministravao as suas transacções commerciaes; similhantemente lisongea-se de não 
„  ter contra elle apparecido queixa perante o Ministério , visto que nunca foi mandado 
5, responder a alguma , que lhe dicesse respeito nesta Cidade , ou ainda mesmo que 
,, viesse de Portugal, onde já tinha servido a Sua Magestade. — Quinto. E finalmente 
, ,  que com t o d a  a brevidade fará notorio por meio da Imprensa o que acaba de rela-" 
, ,  tar, offerecendo linraa exposição singela , mas documentada , de toda a sua vida e 
3, comportamento,  como Empregado publico, desde que desembarcou nesta Cidade até 
,, o presente. — Rio de Janeiro quatorze de Setembro de mil oitocentos e vinte hum. =** 
„ Pela verdade do referido assignou. == O Visconde do Rio Secco. „

Passavão-se os dias para o Visconde do Rio Secco com o vagar de quem espera, 
lisongeando-se de que alguma embarcação vinda de Lisboa desmentisse os boatos, que 
fce havião espalhado : mas apenas appareceo hum a, que lhe trouxe o desgosto de ofíere- 
cer-lhe no Astro Lusitano huma calumnia , de que nunca o Povo do Rio de Janeiro se 
lembrara; e he : que o Visconde do Rio Secco corrompêra os Vogaés do Banco para 
o nomearem Director. Não obstante cahir por si esta calumnia, apressou-se o Visconde do 
Rio Secco a publicar no Diario de dezoito a Seguinte noticia. =

t

,,  Lenclo o Visconde do Rio Secco na Gazeta de treze de Julho de Lisboa, deno-. 
„ minada Astro Lusitano , a calumnia , que se lhe faz , que por enganos , e empenhos 
j, conseguira ser nomeado Director do Banco do Brasil, protesta ser falsa a dita noti- 
» c ia , pois pessoa alguma desta Corte do Rio de Janeiro o poderá provar; pois para 
?> o Visçonde do Rio S çcco, quando e soube, foi nova a referida noticia, e tanto bus»



coii alliviar-se do referido lugar , que esteve mais de hum mez depois da nomeação 
,, pela Assembléa Geral , até o primeiro d ia , que se appresentou a tomar posse do di­

to Lu'”ar , no qual tem feito todas as deligencias, com os seus Collegas , de ser util 
„ ao dito Estabelecimento , em que tanto interessa o bem publico. =  Pela verdade do refe- 
„  rido aesignou. =  O Visconde do Kio Secco. ,t

E para que nada faltasse ao seu delicado melindre , expoz no Diario de vinte outro 
artigo de n ã o  menos pezo, para mostrar que os seus capitaes jamais tinhão sido empre- 
gados em prcjuizo publico. =

,, O Visconde do Rio Secco faz sciente ao publico , que nunca vendeo , on nego« 
, ,  ciou en> inoeda de prata Provincial , nesta Córte , nem tão pouco em moeda de ouro 
,, de quatro mil reis , ou da dita em cobre , antes conhecendo que o Banco carecia de uioe«* 
» da de prata metteo 110 dito a troco de Notas as seguintes partidas : „  —

4 0 :0 0 0 U 0 0 0 em 28 de Março de 1821
1 4 :000U 000 em 8 de JMaio do dito

G:400UOOO em 4 de Junho do dito
2:OOOUOUO em 15 do dito m ez. i 61:40011000

,, D e quo tem as certidões competentes. Em fé do que assignou em dezenove de 
)> Setembro de mil oitoeentos e vinte hum. =  O Visconde do Kio Secco.

Neste estado se conservou o Visconde do Kio Secco até ao dia , em que chegou o 
Brigue Providencia. LK*s d* entaõ nao mais pòde duvidar de que a cabala triunfára, íIIu-n 
dindo os sabios Representantes da N a ç ã o  , ao ponto de chegarem a ter por suspeita a 
sua conducta , e de vedarem o seu desembarque , dado que elle com etielto se achasse 
na esquadra.

A i n d a  que o Decreto não teve execução, por o Visconde do Rio Secco ter perma« 
necido uo Rio de Janeiro ; oomtudo ente golpe o magoou sobremaneira, por appresen— 
ta-lo em espectáculo desagradavel ao mundo Portug-tiez ; pois aindaque a sua conducta 
era bem conhecida por E IR ei, por seu filho o Príncipe R eal, e por todo o Rio de Ja­
neiro , com tudo a maior parte da Nação não conhece o Visconde do Rio Secco; e ago­
ra por hum Decreto , que o cobre tle ignominia chegará a  conhece-lo falsamente com 
aquelluti core», que a  im a g in a ç ã o , ou a s  paixões de cada hum lhe ministrarem.

Nunca o Visconde do Rio Secco se negou a servir , mas nesta conjunctura assentou 
do seu dever recolher-se á sua caza, abandonar tudo, consolar-se com a sua familia , e 
carregar de bênçãos quem tão sem razão o maltratára. Por isso recorreo immediatameute 
u S. A. R. o Principe Regente , para que desde logo o alliviasse do exercicio de suas 
funções , que não devia preencher hum Cidadão , a quem se nega o carinho da Patria ; e  
tambem que mandasse suspender as consignações de quatro, e treze contos, que mensal­
mente se lhe pagavão para amortisução da divida do Thesouro público , e Caza Real. 
Representou igualmente a S. A. R. que elle recorria ao Soberano Congresso, e que Sua 
Alteza, a quem não era desconhecida a sua conducta, cooperasse com as competentes or­
dens n e c e ssa r ia s  para a sua justificarão , o que elle fez  pela seguinte Representação. =

,, Senhor --- Hontem á noite vi pelos papeis chegados de Portugal ter sido certa a 
>, noticia da miuhu pessoa ter sido huma das mandadas reter a bordo , se tivesse tido a hon- 

ra de aeeompunhar Sen Augusto Pai. Pela carta de meu filho, o Barão do Rio Secco, 
„ soube, que «-*»<' iuimediatamente que vio o meu nome 110 Decreto das Sabias Cortes in- 
„ cluido no de outro», l]Ue tiverão a dita desgraça, foi aos Reaes Pés de S. M. advogar 
„ a causa de seu pai. Estou certo que deu lugar ao procedimento , qUe depois se seguio 
,, de ser suspenso < -e voltar ao Paço , não podendo deixar de ser este procedimento por 
i> algum ca or, que ornasse, tauto pela sua pouca idade, como por ser o amor filial, que



„ faltava. Conheço , e confeaso que elle fez muito mal; e o pequeno castigo, que se lhe 
determinou , não teve proporção á culpa; mas , Real Senhor, era hum (ilhó , que fallava 
em huina occasião, qus a Nação estava cheia de alvoroço e contentamento , e elle desgra- 

^  fiado pela infamia , que se lhe seguia , sendo certas as culpas , que se iinputavão a
„ seu pa^

,, As culpas, que elle diz na sua carta que se me dão , silo de tet tirado do Real 
9% .Erario destu Corte innumeráveis somma», sem dellas ter dado contas; o que todos os 
, ,  annos fiz, e de cada hum dos ditos tenho a competente Quitação na fórma, que a Lei 
„  manda, e faço certo 110 íim desta minha Representação.

,, A’ vista do referido eu prometto a V. A. R. , e ao Mundo todo , justificar-me perante 
n o Soberano Congresso das Cortes, para o que recorro a V. A. lt. que me ajude nas pro- 
,, videncias, que eu houver de carecer para o dito iiin , sendo as primeiras as seguintes. Que 
,j do primeiro do seguinte mez em diante se me não pague consignação alguma das desti- 
,, nadas pàra o meu pagamento, que vem a ser treze contos de reis mensaes pelo Erario 
„ Regio por couta da divida até trinta e hum de Dezembro de inil oitocentos e vinte; e 
j, quatro contos pelo rendimento d’Alfandega, por conta das despezas da Ucharia para a es- 
,, quadra, em que foi Sua Magestade.

„ Que no ultimo do corrente mez eu fique allivindo de todos os lugares, que tenh®
,, a honte de sewir, não obstante o Real Decreto de V. A. l i .  mo permittir do primei- 
,, ro do seguinte anno em diante ; mas eu quando suppliquei a V. A. R. era pára estar 
,, habilitado para ter a honra de o accompanhar ; o que me parece não poder executar 
„  por ora, visto ter a certeza de aehar-me envolvido no Decreto de detenção, que as Cor»
„ tes expedirão contra alguns dos individuos , que accompanhárão a S. M ., e outros que 
„ ainda se «chão nesta Corte.

„ Que V. A. R. Haja por bem mandar-me passar pela Meza do Erario hum titulo,
„  em que ee mostre o seguinte. =  Se o Visconde do Rio Secco tem recebido algumas 

porções de dinheiro até o anno de mil oitoceutos e vinte , de que não tenha dado con- 
3> tas, =  Se recebeo alguma parcella a titulo de particular. == Se para a mão do V isenn- 
,, de do Rio Secco veio alguma partida dé brilhantes , ou ouro em barra , ou em p ó ,
,, visto pertender unir todos estes titulos á sua justificação documentada , para que da-.de 

já pede a V. A. R. licença para prevenir o publico, e o Soberano Congresso, «o qíial 
„ já vou remetter a representação, de que levo á presença de V. A. R . a copia junta. =
„ Deos Guarde a Pessoa de V. A. R. por dilatados annos , e toda a Real Fauiilia.=x 
„ Visconde do Rio Secco. ,,

Porem S. A. R. não se dignou annuir ao rogo das suspensões , que elle exigia , e 
teve a bondade de lhe mandar dizer pelos seus lllustrissinios Secretários de Estado , que 
nã > podia dispensa-lo; e que socegasse, porque a sabedoria do Congresso , logo que co­
nhecesse a verdade , havia de reformar a ordem.

Todavia não bastava este balsamo, com que S. A. R. procurou serenar a inquietaçao 
do Visconde do Rio Secco. Este só podia tranquillisar-se, buscando o remedio, d’onde lhe 
tinha vindo o mal ; por isso enviou immediatamente para as Cortes hum requerimento , 
em que incluio a copia do que fizera a S. A. R. , juntamente com a Gazeta de dezoito , 
e os Diários de quinze, dezoito, e vinte de Setembro , sendo os artigos dos Diários e 
l^uzeta os que acima vão transcritos , e a minuta dó requerimento a seguinte.

j t, Senhor. =  O Visconde do Rio Secco , animado daquelles sentimentos patriotieos,
„ que são hoje a alma de toda a Nação Portugueza , reunindo os seus votos com os de 
,, tantos Cidadãos, que exultão com a* felicidades daPatria, ousa levantar 9 sua voz pa­
ri ra congratular o Soberano Congresso , não só pelas virtudes , que tanto tem deixado 
>, transiu/ir em todos os seus trabalhos heróicos, como pela fortuna, que a toda a Nação 
x> resulta da verdadeira adhesão de S. M. ao novo Pacto, que hoje se acha formado en- 
„  tre o Povo Portu^uez , e o maior , e o melhor dos Reis do Mundo. Qnizera elle ter 
» mais corações para mais amplamente se dilatar no gozo de idéas tüo sublimes; porém.

(  4  )



», a sua sorte não lhe permittc , que nesta situação , verdadeiramente de júbilo Nacional, 
3. goze ao menos do prascr completo , que abrange ao complexo do* afortunados, sobre 
5, quem tem iniluido benignamente a regeneração Poli li ca Portugueza , por se ver envol- 
,1 vido no desagrudo do Sobtrauo Congresso , que o Visconde do iiio  Secco julga de ma- 
s, neira alguma ter merecido, mas que respeita, snbinettendo-se a todas as suas Decisões» 
,, na esperança de dissipar todos os ncgrumes da intriga, ou da calumnia.

,, S im , Augusto Senlior, apenas o Visconde do Itio Secco conheceo pelos papeis pú- 
» blicoi , para que parte pendia a balança da opinião a seu respeito , não hesitou logo 
3, em valer-se de todos os recursos , que a verdade e a innocencia ministrão com mão 
i, larga a todo o homem de bem , que na carreira da sua vida publica não deo hum 
y, pusso falso. Principiou por obter do Prineipe Real hum Decreto , pelo qual podesse di- 
,, inittir todos os Empregos de responsabilidade pecuuiaria , que El Rei lhe havia acumu- 
», lado , não só para mostrar o seu desinteresse , como para Jiabilitar-sc ao regresso da Pa-> 
s, tria , logo que a sua innocencia provada lhe levante o interdicto, coiu que a Prudência 
„ <le Vossa Magestade quiz sabiamente acautelar futuros.

„ Passou depois a compilar huma analyse justificativa da sua vida pública, e admi- 
, ,  nistrativa , que está quasi a unpri.nir-se , em testemunho de gratidão ao Povo do Hio de 
„  Janeiro, que tanto o honrara no decurso dc quatorze annos, e que remetterá ao Soberano 
„  Congresso , não duvidando responder a qualquer accusação , ou verificar qualquer dos 
„  Documentos , que formão o corpo das suas provas. Para isto prevenio o Público com 
„  a exposição, que appresenta a Vossa Magestade no Diario incluso, que he como o pre« 
„  liminar da sua defeza, e que elle expoz á censura dos seus Concidadãos , prova irrefra' 
„  gavel da serenidade da sua consciência sobre a regularidade da sua condueta.

„ Todavia esta determinação até ao presente dia havia sido impellida unicamente por 
„  alguns rumores, e per papeis , que não tiuhão o cunho dc Olficiaes. Com a chegada 
„  do Iirigue Providencia o Visconde do ltio Secco não pôde duvidar de que a sua honra 
,, fòra atacada ua presença do Soberano Congresso. Não lhe resta outra alternativa senão 
j, ou justificar-se , ou para sempre ver manchada huma carreira, que elle julga ter de-. 
,, sempenhado com tanta honra e zelo patriotieo.

,, Constituído Réo , só lhe competem os vestidos de luto , que arrasta ; por conse- 
„ quencia despojar-se de toda a sua representação pública foi o primeiro objecto , que lhe 
,, dictou o senso intimo magoado pelos golpes da calumnia. E porque a qualidade de Rc© 
,, o torna por a#ora responsável , lançou mão do requerimento incluso , que appresentou 
, ,  a S. A. 11. , não só para se fazerem as fiscalizações apontadas, como para se suspende- 
,, rein todos os pagamentos do Erario, para amortisação da divida, de que elle se constitui- 
,, ra crédor, pois não he b<ím que receba hum só real quem he culpado na appareucia , 
„  em quanto se não julgar por huma decisão legal a sua contabilidade.

,, i em dado mil tractos ao espirito , e á consciência o Visconde do Rio Secco , por ver 
,, se descortina erro, ou culpa , por que te.ilia incorrido ua indignação do Soberano Con- 

gresso , e nada pode descortinar. Keflecte que elle nunca teve a menor influencia Mi- 
„  nisterial; que não foi valido ; que não opprimio hum só dos seus Concidadãos ; que es- 
, ,  tá corrente em contas ; que ninguém por ora se coustituio seu publico aecusador de pe- 
,, culato , de concussão, t  de extravio; e que não se recusou a sacrifício algum a favor 

do .Estado ; e comtudo vê-se esbulhado da Patria, dos tilhos, dos Amigos, e o que 
mais h e , da sua honra.

5» Senhor, não acontecerá esta fatalidade a hum homem , que se julga benemerito 
,, da Patria. As luzes , a sabedoria, e a justiça imparcial de Vossa Magestade, devem ga- 
,, rantir os furos da innocencia. Vossa Magestade deve admittir o Réo á justificação , fc 
,, sentenciar com hum legal conhecimento de causa. O Visconde do Rio Secco otterece 
,, a sua caza, os seus bens, a sua vida em , fiadores da sua innocencia. Quer esperar a pé 
,, firme todos os golpes, para os reparar com o escudo da verdade : sujeita-se a todas att 
„  determinações do Supremo Congresso; mas p ed e, insta, reclama a protecção das L eis,
„  a vigilancia dos Juizes, e a imparcialidade da Justiça. Se o \  isconde do Rio Secco lie 
>» Réo contra a N ação, pyi-iie o seu crime como monstro ; mu> se he innocente, restituâo»

B
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», se as gala» á innocencia, e appare^a o Visconde do Rio Seceo com aqilelle donaife , 
s> que formou sempre o seu maior brazão.

„ Mas , porque este lance de discredito arrastou seu filho o Barão do Rio Secco aos 
3, pés de EiRei , effeito dos poucos annos , ou de hum excesso de amor fiiial, o \ iscemle 
,, do Rio Secco, sem poder approvar, nem condemnar a imprudência do zelo de seu ti- 
„  lho , supplíca á clemencia do Soberano Congresso , não passe a mais a pena, que ja foi 
,, fulminada contra o excesso do Barão do Kio Secco; sendo ainda pena maior do que a 
„  da morte , a macula , com que elle vê denegrida a reputação de seu Pai. E porque 
„  este a nada mais aspira, do que a ser restituido á graça da Nação, roga aos seus Cons- 
„ tituintes, admittão o Visconde do Rio Secco á justificarão , e que seja admittida á 
P, revisão a que elie remetterá impressa ou se lhe apontem por artigos os seus crimes , 
„ para responder a elles, e Deos felicite o Soberano Congresso das Cortes- =

,, De Vossa Magestade o mais humilde e reverente Cidadão. == O Visconde do Ri« 
j ,  Secco. Rio de Janeiro 17 de Setembro de 1321. —  E receberá Mercê. , ,

Como a este tempo já elle havia dado principio á analvse da sua vida , que precipi­
tava para o prelo , apenas foi conciuida , suspendeo-lhe interinamente este passò , paia 
jnanda-la copiar, enviando exemplares para as Sabias Cortes, para EiRei , e para o Prín­
cipe R eal, s*ndo o requerimento, e as memórias , que accompanháião estas copia», d» 
theor seguinte. ( Para as Cortes.)

„ Senhor. He pela segunda vez qúe sóbe á Augusta Presença de Vossa Magestade o 
s>. Visconde do Rio Secco , penetrado vdaqu elles sentimentos de respeito, que são devidos 
„  aos dignos Representantes de huma Nação Nobre, Generosa , Liberal, e Heróica, não 
s, para interromper com os aceentos do queixume a santidade dos venerandos trabalhos, 
„  coin ( j ue  Vossa Magestade anliella por dar ao Povo Portuguez o cunho da Grandeza, de 
,, que por mais de dous Séculos se vira esbulhado , mas para apparecer no Sanctuario da 
„  Justiça com aquelle donaire , que he proprio da innocencia, e que elle tem procurado 
„  grangear á casta de serviços importantes , e de sacrifícios proprios de hum Cidadã» 
3, Portuguez. S im , Augusto Senhor, não he por meio de Apostrophes contra os inimigos, 
,, que o denegrirão , que o Visconde do Rio Secco pertende chamar sobre si a uttea- 
„  cão de Vossa Magestade; he com a eloquencia triunfante da verdade, que elle intenta 
,, insin K.r-se no coração dos seus Juizes, cujas rectas intenções elle conhece firmadas uni» 
„  cainente no justo. À dignidade do Congresso , a natureza da causa , o interesse dós be» 
,, nemeritos , tudo o que ha de mais respeitável na Sociedade , lhe ineulca vencer elle 
„  com sentimentos de nobreza os golpes, que a intriga lhe vdjrára , e que sem o ferir o 
„  magoarão. Não he logo com a veheinencia da dôr de se ver sacrificado pelo odio dos 

seus contrários, que a Vossa Magestade se appresenta hum Cidadão , que não sente em 
,, si outro crim e, que 03 seus serviyos, e a  eua fortuna $ he sim com a confiança dc ser 
,, digno do nome Portuguez , que elle reclama das Altas virtudes de Vossa Magestade a re- 
„  forma de huma sentença , que protesta não ter merecido , e que vai confundir o inno- 
, ,  cente com o criminozo, e cobrir de perpetua infamia a quem jómais se recusou de coo- 
„  perar para a gloria, ou para os interesses da Patriu. E será possível, que hum Cida- 
,, dão no mesmo momento , em que serve o seu Paiz , e o soeeorre * no meio de huma 
, ,  carreira de sacrifícios espontâneos e generosos , no mesmo a cto , em que concorre cota 
, ,  os meios pecuniários para restituir a Portugal o seu Rei ; quando não altera o seu grj- 
„ to de liberdade e regeneração, se veja proserito por aquelles mesmos , que com tanta 
„  justiça se iutitulão os regeneradores da Patria ? Será crivei q«e o direito , que elle se 
„  gloriava de ter ás coroas civicas, aos applausos dos seus Concidadãos, aos tructos su- 
„  borosos da mais bem entendida liberdade, e á participação da gloria Nacional , appa- 
„  reÇ* convertido em acordão de maldição, de anathem» , de desterro, e de infamia? e is- 
,, to quando se aparelhava a recolher as bênçãos de huma familia de Irmãos! E sem pro- 
3* cesso ! Sem publico accusador ! Sem crime provado ! Não , Augusto Senhor, não he is- 
„ to o que nos augurão tantas luzes concentradas , tanta sabedoria comtnunieada , e tan- 
,, t»s virtudes reunidas para tecerem coroas á virtude. Não he isto o que nos inculcã» 
3, tuntos illustrados principios de Justiça , e de Filantropia estabelecidos , e promulgados-, 

e que são outro* tantos liadores do amor . gratidão Nacional para com Vossa Magu*»
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i , tade. Não Senhor, oufros são os sentimentos do Visconde do Rio Seece ; pensamentos 
»> mais nobres e elevados o convencem de «que Vossa Majestade o envolvera ern hum De- 
,, ereto de proseripção por motivos , que a intriga e u calumnia sonberão revestir com 
», apparencias de verdade e de zelo; masque só tiverão existeiit-ia no cora vão , e na Im- 
„ gua daquelles perversos inimigos, que cahirão na obscura baixeza de illudir a* sabius, 
i, e liberaes intenções de Vossa Magestade, obrigando-o a tomar medidas decautella , que 
i, jiislilicao sim a sabedoria dos Legisladores , mas que, não sendo fundadas na rectidão 
j> da justiça* iufamão a innoceneia dos bons, que se toruão credores de melhor acolhimento.

„ Procurar pois estabelecer nos corações dos A ugustos Representantes da Nução este 
,, principio, que o Visconde do Rio Secco acabou de enunciar , he todo o seu esforço e 
„  intento. Elle não se propõe a aceusar a conducta dos seus emulos , deseja unicamente 
,, que , examinada a sua vida publica, e verificados todos os documentos, que abonão a sua 
„  carreira administrativa, assente cntàO o júizo de Vossa Magestade, que absolva o mereci* 
,, mento supplantado ou condemne o crime , que ousou ataviar-se com as galas da virtudes

„ E tal he o motivo , porque elle oíFerece á contemplação de Vossa Magestade a 
j, exposição analytiea e justificativa da sua conducta , que se propozera publicar peto prélo , 
j, como devido tributo ás virtudes dos habitantes do líio de Janeiro , os quaes tio decur-. 
j, so de quatorze aunos com tantas attenfões o honrarão. Ella servirá a Vossa Magestade 
,, de luz para huma decisão de tanto pezo para a pessoa do Visconde do Rio Secco , 
„ decisão , de que está pendente a honra e o credito de hum Cidadão , que nunca recu* 
,, sou, nem jamais recusará a prestar-se a heroicos sacrilieios pela sua cara Patria. IVella 
3, verá Vossa Magestade estampado o cunho do patriotismo, e de amor ao R e i, e aos 
„  seus Concidadãos, sublimado já por serviços dignos de serem pezados em balança da 

equilibrio mais tiel. Nclla reconhecerá Vossa Magestade a legalidade de suas transac- 
it (;ões, a veracidade de suai contas , e o melindroso cuidado, que elle sempre tivera em 
*> iundar o seu credito sobre honra e verdade, sem se descuidar de qualquer titulo , que 
j ,  podesse abonar o desinteresse da sua conducta. Is ella verá Vossa Magestade que elU 
,, m.o tem iufluido em qualquer medida de economia publica , que podesse mailogrur a 
:, nova ordem ̂ e  cousas , que para gloria da Nayão se ac/ia estabelecida pelas Sabias Cor* 
,, tes ; que, quando o Estado gemia necessitado, elle o soccorria ; que finalmente nunca 
„ se desviou da carreira da probidade para seguir veredas obliquas , que podessetn euco- 
„ brir intenções perversas, ou dam nadas. E será crivei que Vossa Magestade condemne a 
„ Réo o Visconde do Rio Seeco , só porque os seus inimigos assim o querem , ou por- 

que servio segundo as Leis estabelecidas naquelle tempo , ou porque se conformou coin 
t, os usos , ou abusos authorisados , por quem era reconhecido universalmente o Legisla* 
,, dor? Ali! Senhor, por este crime seria então condemnada a Nafão inteira , porque 
,, até ao dia vinte quatro de Agosto de mil oitocentos e vinte toda ella se conformava 
,, com as ordens do Ministério existente.

„ A este argumento de tanto pezo acerescem outros , que o Visconde do Rio Secca 
t, appresenta a Vossa Magestade no Appendice da sua justificação. E tal he a fiel rela. 
„ ção de todos os passos , que tem dado uesta Corte depois da chegada do Brigue Pro-
i, videncia, que confirmou todos os rumores , que pelos papeis da Bahia se haviao der* 
,, ramado, sobre a verdade do Decreto de detenfão. Vossa Magestade rerá que o Vis-* 
», conde do Rio Secto , longe de procurar a efadir-se ás formalidades da justiça , fea 
i> públicos pela Gar-eta muitos factos , que para Vossa Magestade podessem ser duvido- 
«, sos. Que recorreo immediatamente ao Principe Real para o' desonerar de todos os Em- 
í> pregos de Fazenda , não porque recuse servir, mas pótqufe não he bem que sirva quem 
» tem a sua conducta suspeita. Verá Vossa Magestade que o Visconde do Rio Secco* 
,, longe de procurar indemnizar-se das dividas , que com elle contrahiru o Estado e a 
), Caza Real , pedio que se suspendessem todas as consignações ,• que estavão decretadas 
,, para o seu etnbolyo , pois que não era de razão haver hum só real, em quanto Vos- 
ii sa Magestade não declarasse solemnemente , que o Visconde do Rio Seeco não he 
>> contavel. Em huma palav.ra, reconhecerá Vossa Magestade que o Visconde do Rio Sec- 
i> co o que pertende he abandonar-se ás decisões de Vossa Magestade, e ser sentenciado 
» pelos Constituintes da Nayão, e não pelos gritos desarmoniosos dos seus inimigos: pe- 
), Ia justiça de Vossa Magestade , e não pela parcialidade de seus contrários ; pelas de» 
>• eisões illustradas de hum Congresso respeitável , e não pelos boatos vagos de calumnia» 
<’ dores , que nao tundáo , nem podem fundar sua accuMfões , e muito menos prova-las*
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8. Resoürão talvez zinidos , que derão lugar á pvudeneia cautelsola de Vossa Magestade; 
„  porém se Vossa Magestade se dignar de examinar a exposição , que ofíerece o Viscon- 
,j de do Rio Secco, assentará então que torlo o apparato de seus furiosos inimigos sur- 
„ ge dos esfcondidos coviz da inveja, por não se atrever a sustentar a iuz,  e os resplen- 
s, dores da verdade.

, ,  Queira Vossa Magestade fazer esta justiça aos serviços do Visconde do Rio Secco , 
„  que não ambiciona hoje outra graça , do que ser admittido h justificação; para que» 
5, sendo ella fundada, se digne Vossa Magestade mandar riscar seu nome da lista dos de- 
,, tidos, e declara-lo benemerito, se assim o merecer. Quem sabe , Senhor, se oViscon- 
T/ de do Rio Secco se verá obrigado antes desta decisão a correr aos braços da sua Pa- 
3, tria ? Mas neste caso , Senhor , o Visconde do Rio Secco não hirá por contravenção ao 
9) Decreto de Vossa Magestade ; hirá para se abandonar inteiramente á justiça de Vossa 
„  Magestade , protestando , de nem ao menos murmurar sobre qualquer medida, que in-
9, terinamente Vossa Magestade determine , até que , estabelecida a verdade da sua defe- 
9, za , elle possa abraçar seus Concidadãos , que o reeonhecerão seu amigo , seu Conei* 
s, dadão , benemerito da Patria , e do Estado.

„  Assim o supplíea a Vossa Magestade. O Visconde do Rio Secco,

Para EIRei.

( 8 )

,, Senhor. Quando o Visconde do Rio SecCO âeahava de escutar os npplausos <3a sna 
p, própria consciência , por haver servido com zelo e honra largos armos a Vossa Mages- 
j, tade , e ao Estado , e se dispunha a começar nova carreira , mas no coração da sua 
,, Patria, chega a esta Capital a noticia de que entre as pessoas detidas a bordo por 
, ,  ordem das Sabias Cortes, incluia o Decreto o seu nome tambein. Huma noticia tão in- 
„  fausta perturbaria outro , que na carreira da sua conducta publica tivesse deixado 
j, brecha, por onde o inimigo entrasse , e podesse contar com a victoria ; porém o Vis- 
9, conde do Rio Secco , que tem na sua mesma conducta o escudo impenetrável cou- 
a, tra todos os ataques* sentio sim o golpe dos seus inimigos, mas revestido da saia de 
f , malha da sua innocencia, embraçou o escudo , e se poz em campo.

„ Não pense Vossa Magestade que elle tomou as armas para , sobre as ruinas dos 
, ,  seus inimigos, levantar os troféos da sua victoria, unicamente tratou de defender-se, con- 
»  demnando ao desprezo contrários, r|ue talvez para occultarem suas fraquezas levantárão 
9, o grito de guerra contra o Visconde do Rio Secco.

„ Ninguém melhor que Vossa Magestade conhece a injustiça dos ataques ; mas por 
s» isso mesmo Vossa Magestade relevará ao Visconde do Rio Secco a publicação da sua 
„  conducta, e vida pública; titulo solemne, que elle dedicou ao Povo do Rio de Janei- 
s, ro , e que remette agora a Vossa Magestade, assim comi o fez ao IIlustrado Congresso , 
M para sua deleza.

,, Tendo pedido ao Augusto Pilho de Vossa Magestade a dimissão de todos os seus 
, ,  empregos , e a suspensão das consignações, até que o Soberano Congresso, melhor in- 
s, formado, senteeêe com conhecimento de causa hum Cidadao benemerito, julgou do seu 
, ,  dever publicar, além daanalyse da sua vida, hum appendice, que mostrasse ao Mundo 
9, a marcha de todos os seus passos relativos a esta questão, a mais importante de todos 
„  os seus dias.

,, Não obstante S. A. R. antiuir á primeira súpplica» mas com a condição de ser no 
s, fim do anno, o mesmo Principe Regente não quiz annuir á dimissão iminediata, que 
s, elle sollicitou, assim como á segunda, da suspensão das consignações. Todo este appa- 
s, rato julgou o Visconde do Rio Secco do seu dever manifestar, bem como o íez de cer- 
, ,  tos artigos , que já forão ingeridos na Gazeta , e no Diario desta Corte. Tudo envia 
9, o Visconde do Rio Secco por copia, como hum dever sagrado para com Vossa Magcs- 
, ,  tade , em quanto pelo prelo se lica tratando de publicar o original.

,, O Visconde do Rio Secco sabe muito bem que para Vossa Magestade não era 
9, necessaria esta recordação * mas como outro Juizo o sentenceou , era força dar este
9, passo, que pede a Vossa Magestade não attribua a amor proprio, ou vaidade; mas siiu 
j>» á dureza da necessidade, a que se vê reduzido.

„ Elle confia na integridade e justiça dos Benemeritos Representantes da Nação , a 
s» quem recorreo ; confia na sua innocencia ,  e na força das provas , que constituam a



(  9 )

,,  parte principal da sua defeza ; e roga a Vossa M sgestade que náo abandone aos fu» 
>, rores da intriga hum homem , que jámais teve brazão de maior gloria , do que o de 
,, servir a Vossa M agestade. Isto suppliea para que se não verifique no Visconde do Rio 
, ,  Secco o que tantas vezes no excesso das dores causadas pela intriga , apostrofava o 
, ,  Grande Affonso de Albuquerque. S  Mal com EIRei por amor dos hom ens, mal com. 
„  os homens , por amor d ’ EIRei.

„  Beija a mão de Vossa Magestade, =  Senhor. =  O Beu mais humilde criado. =4 
as O Visconde do Kio Secco. „

Para o Principe Real.

„  Senhor. As officiosBs attenções , com que o Visconde do R io  Secco tem sido hon* 
„  rado pelos habitadores desta Corte , no decurso de quatorze annos , o determinarão a 
„  publicar huma exposição analytica e justificativa da sua conducta e vida publica , co- 
„  1110 testem unho de gratidão ; a fim de que por ella ficasse perpetuada a memória do 
„  seu reconhecimento» Não teria esta obra outro fim mais do que o apontado , se novas 
, ,  causas não obrigassem o Visconde do Rio Secco a lançar mão delia , para lhe servir de 
, ,  defeza perante o Augusto Congresso das Cortes Geraes e Extraordinarias, cóntra o que 
5> tivesse motivado o Decreto de detenção de alguns dos individuos , que aceoinpanhãrào 
„ a Sua M agestade , e outros , que ficárão nesta Corte , entre os quaes he elle hum dos 
, ,  envolvidos. T al he o motivo , por que enviou para as Cortes , e para EIRei , Augusto 
„  Pai de V. A. , exemplares iguaes a este , que tem a honra de nppresentar a. V . A. R . t  
„  em quanto pelo prélo se lhe não dá o cunho da publicidade.

„  O conhecimento , que V . A. R . tem dos serviços , e da conducta do Visconde do 
, ,  R io Secco , e a mesma obra , que offerece por copia , o dispensão de outra qualquet 
„  exposição , que não faria mais do que repetir o que he bem sabido por V. A . , e vai 
„  igualmente desenvolvido , notado , e documentado na inclusa analyse.

„  Queira V . A. R . receber a obra com aquella bondade, com que sempre se tem  
„  dignado accolher a quem tem a honra de a pôr na presença de V. A. R . =  Senhor. =  
, ,  Deos guarde a Pessoa de V. A. , como deseja. =  O infimo de seus Criados. =  O Vis« 
„  conde do Rio Secco.

Não se esquecendo de distribuir mais exemplares pelos Excellentissimos Ministros do 
Principe Regente , e reservando o resto da deatribuiyão para quando toda a obra suhir do 
prelo.

Taes são os passos, que o Visconde do R io Secco tem dado para a sua justificação» 
e para tornar-se digno de hum Povo , a quem tanto deve, e cuja memória sçrá indelevel 
no seu coração; confiando em que as Soberanas Cortes convencidas da integridade e pu« 
reza da sua conducta, e vida pública , se dignarão desprezar os sofwmas do* intrigantes j 
para darem o premio áquelle que o merecer.

Que nunca tirará alheia inveja 
O bem , yne outrem merece, e o Ceo deseja.

Lusiad. C»nt. 1.9 Eat. 89,
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